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Camada Material Espessura (cm)

1 Bloco de Concreto Intertravado 8

2 Camada de Areia 5

3 Rejunte de areia -

4 Base de solo estabilizado 
granulometricamente sem mistura 
com material de jazida

15

5 Regularização do Subleito -

Seção Transversal Tipo – Blocos de Concreto Intertravados

- Tráfego da via limitado pelo Número N ≤ 1,5x10^5;
- Subleito deve apresentar uma expansão, medida no 

ensaio CBR, ≤ 2% e um CBR ≥ 2%.
- Inclinação da via seja ≤ 8%. 
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Seção Transversal Tipo – TSD

- Tráfego da via limitado pelo Número 1,5x10^5 <N ≤10^6;
- Subleito deve apresentar uma expansão, medida no 

ensaio CBR, ≤ 2% e um CBR ≥ 2%.

Camada Material Espessura (cm)

1 Capa Selante -

2 Tratamento Superficial Duplo com Emulsão -

3 Imprimação -

4
Base de solo estabilizado 
granulometricamente sem mistura com 
material de jazida

15

5
Sub-base de solo estabilizado 
granulometricamente sem mistura com 
material de jazida

15

6 Regularização do Subleito -
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Seção Transversal Tipo – CBUQ

Camada Material Espessura (cm)

1 Concreto Asfáltico usinado a Quente 
(CBUQ)

5

2 Pintura de Ligação -

3 Imprimação -

4 Base ou sub-base de brita graduada com 
brita comercial

15

5 Sub-base de solo estabilizado 
granulometricamente sem mistura com 
material de jazida

15

6 Regularização do Subleito -

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

- Tráfego da via limitado pelo Número 10^6 <N ≤ 5x10^6;
- Sub-leito deve apresentar uma expansão, medida no 

ensaio CBR, ≤ 2% e um CBR ≥ 2%.
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
1. OBJETIVO 
 
A presente especificação tem por finalidade estabelecer critérios, normas e procedimentos a serem 
seguidos no processo de implantação de pavimentação com aplicação de concreto betuminoso 
usinado a quente (CBUQ), em vias urbanas e rurais inseridos na área de atuação da Codevasf. Em 
conjunto com a planilha orçamentária, o edital, contrato e demais documentos, servirão como 
referência e orientação quanto aos diversos aspectos construtivos da obra.  
Serão abordados, detalhes relacionados com a metodologia e os materiais a serem aplicados nas 
diferentes etapas ou itens de serviço a serem feitos. Os conceitos ou procedimentos aqui expostos 
prevalecerão na hipótese de choque ou desencontro de informações apontadas em projeto. 
Eventuais omissões serão dirimidas pela fiscalização da Codevasf. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
Os serviços a serem realizados são de interesse público, visto que as políticas públicas voltadas para 
a solução de carências de infraestrutura permitirão a promoção do desenvolvimento regional, onde 
serão melhorada a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o escoamento da produção 
(minimizando custos de deslocamentos e prejuízos causados pelas más condições das vias), o 
comércio, os serviços e o turismo. A pavimentação de vias também é um fator chave na melhoria das 
condições sanitárias e de habitabilidade locais, proporcionando o atendimento ao direito humano 
fundamental de acesso à saúde, em qualidade e quantidade, numa perspectiva de melhoria da 
qualidade de vida em ambiente salubre, dando fim ao convívio diário com a poeira e minimizando os 
efeitos de alagamentos e doenças associadas. 

 
3. OBJETIVOS 
 
O objetivo é a implantação de pavimentação com aplicação de concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ), em vias diversas inseridas na área de atuação da Codevasf, para alcance dos benefícios 
apresentados no Item 2 – Justificativa. 
 
4. METAS 
 
Execução de pavimentação asfáltica em CBUQ nas vias da área de atuação da Codevasf, 
considerando a meta máxima estabelecida no Termo de Referência.  
 
5. CUSTOS 
 
O valor máximo global orçado pela Codevasf para a realização dos serviços está definido no Termo 
de Referência. Nos custos considerados já estão inclusos BDIs, encargos sociais, taxas, impostos e 
emolumentos. 
 
6. MEMORIAL DESCRITIVO 
 

6.1. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 
A pavimentação será executada com CBUQ, em vias nas quais se concentram um fluxo diário 
importante de deslocamentos de pessoas e veículos, onde serão melhorada a acessibilidade e a 
qualidade de vida das pessoas, o escoamento da produção, o comércio, os serviços e o turismo, 
além das condições sanitárias e de habitabilidade locais, dando fim ao convívio diário com a poeira e 
minimizando os efeitos de alagamentos e doenças associadas. 
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Os serviços serão executados conforme o projeto,de acordo com as Normas Brasileiras da ABNT e 
Manuais do DNIT. 

 
7. SERVIÇOS INICIAIS 
 

7.1. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
 
Os serviços de mobilização e desmobilização são definidos como o conjunto de operações que o 
executor deve providenciar com intuito de transportar seus recursos, em pessoal e equipamentos, até 
o local da obra, e fazê-los retornar ao seu ponto de origem, ao término dos trabalhos. 
Todos os serviços referentes à mobilização e desmobilização dos equipamentos, materiais e pessoal 
realizados no decorrer de toda a execução estão inseridos no item mobilização e desmobilização. 
As remunerações correspondentes à MOBILIZAÇÃO e à DESMOBILIZAÇÃO da CONTRATADA 
serão efetuadas na medida em que forem sendo realizados os deslocamentos. Os valores a serem 
pagos corresponderão aos valores descritos na planilha orçamentária.A última DESMOBILIZAÇÃO 
será medida quando da última fatura após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos 
serviços. 
 

7.2. PLACA DOS SERVIÇOS 
 
A placa de serviços deverá ter dimensões de 3,60 x 1,80 m. O modelo e detalhes da placa estão em 
anexo aos Termos de Referência, sendo esta independente da exigida pelos órgãos de fiscalização 
de classe. Será executada em chapa galvanizada nº 22 laminada a frio, com tratamento anticorrosivo, 
pintada com esmalte sintético nas cores padrão, conforme modelo de placas do Governo Federal. As 
placas deverão ser molduradas com caibros de madeira e terão como suporte de sustentação 
pontaletes de madeira mista de 7,5 x 7,5 cm e caibros de 5 x 4 cm, pintados em duas demãos com 
tinta esmalte sintético. A parte traseira da placa será apoiada em 2 cavaletes, no mínimo. As 
inscrições deverão ter todas as informações básicas sobre os serviços.  
A placa será localizada em ponto estratégico a ser definido pela fiscalização. 
A contratada é responsável pela manutenção das placas até o final dos serviços, tendo que substituí-
las ou repô-las caso haja algum imprevisto quanto a roubos ou vandalismos. 
Na confecção das placas serão usadas madeiras mistas que possam sustentar a placa até a emissão 
do Termo de Encerramento Físico do contrato.  
A medição deste item será feita por metro quadrado de placa instalada após inspeção e aprovação 
pela fiscalização, desde que a mesma esteja coerente com as especificações técnicas e instaladas 
corretamente no local pré-determinado pela fiscalização. 
 

8. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

8.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 
 
Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas incorridas na 
montagem e na manutenção da infraestrutura dos serviços compreendendo as seguintes atividades 
básicas de despesas: Chefia de serviços, Administração do contrato, Engenharia e planejamento, 
Segurança do trabalho, Produção e Gestão de materiais, apoio ao comboio de serviços, sinalizações 
dos locais. Incluem-se aí todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e 
medições, tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de 
solos e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, devendo estar contemplado 
estes itens na proposta no preço estabelecido. Não será admitido pela fiscalização qualquer tipo de 
paralisação da frente de serviço em execução por falta de apoio logístico, o que será motivo para 
descontos ou mesmo não pagamento do item Administração Local na medição. Será pago conforme 
o percentual de serviços executados (execução física) no período, limitando-se ao recurso total 
destinado para o item, sendo que ao final da obra o item será pago 100%.  

e-DOC A676A50A
Proc 59530.001612/2021-15-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
A676A50A

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=A676A50A
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1612&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
3ª Superintendencia Regional – 3ªGRD/UEP 

 

 

3 
 

Deverão ser submetidos à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 
equipamentos a serem aplicados nos serviços de engenharia objeto do contrato, inclusive os traços 
dos concretos a serem utilizados. 
Os ensaios, testes, exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto correrão por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos serviços, deverão ser 
realizados em laboratórios aprovados pela fiscalização. 
 

8.2. INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS 
 
A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf, antes do início dos trabalhos, a identificação da 
área para implantação do canteiro de obras e o “layout” das instalações e edificações previstas, bem 
como a área para implantação do laboratório de ensaios de campo, quando for o caso. 
Será admitida a implantação de um canteiro de obras provisório de apoio logístico em lugar 
estratégico da localização da obra, para acomodação da mão de obra, materiais e equipamentos; 
constituindo de instalações elétricas básicas, inclusive contra incêndio e raio, e instalações 
hidrossanitárias (ou banheiros químicos com a devida manutenção e higiene), sendo que todos os 
ambientes devem ser providos de boa iluminação, ventilação e conforto térmico. 
A Licitante vencedora é responsável, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, 
pelo pagamento integral das despesas referentes à água, energia elétrica, telefone, taxas, impostos e 
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados como consequência da permanência de sua 
equipe, durante a realização dos serviços contratados. Poderá ser exigida a apresentação e entrega 
a Codevasf, para controle, das cópias dos comprovantes dos pagamentos. 
Já a remuneração referente à instalação do canteiro será efetuada assim que o mesmo for 
devidamente instalado. 
 

8.3. LOCAÇÃO/SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
 
As especificações são gerais e aplicam-se somente aos itens pertinentes, referentes aos serviços 
pagos a preços unitários. 
 
Todos os serviços deverão estar em consonância às seguintes Normas de Serviço do DNIT- 
Diretrizes básicas para elaboração de estudos e projetos de engenharia rodoviária: 
 IS-204: Estudos topográficos para anteprojeto; 
 IS-205: Estudos topográficos para projeto; 
 IS-227: Instrução de serviço para restituição aerofotogramétrica e apoio de campo para 
anteprojeto de rodovia 
 Deverá obedecer, no que couber, desde que não haja norma posterior vigente, às Normas 
tipo especificação de serviço do DNIT (ES 169/86 e ES 173/86). 
 
Caberá à contratada aplicar o instrumental e as técnicas/ metodologias, visando obter produtos 
compatíveis com os requerimentos de cada fase de projeto – anteprojeto e projeto executivo – 
abarcados nas instruções de serviço acima elencados. 
 
Será procedida a locação das vias, compreendendo a execução do alinhamento com estaqueamento 
de 20,00m em 20,00m, nivelamento e contranivelamento, levantamento das seções transversais de 
todas as estacas e cadastro completo de todos os serviços públicos existentes.  
 
A locação será executada pelo eixo das vias, apontando-se as estacas dos cruzamentos com outras 
vias e destacando-se todos os pontos notáveis.  
 
Utiliza-se na execução dos serviços, seja para os eixos, seções transversais, levantamentos: 
teodolitos, Estações Totais, primas, balizas, trenas de aço, e os demais acessórios. Como poderão 
ser realizados os serviços com uso de GPS geodésico, por RTK. Para a necessidade de 
levantamento de faixas de áreas para a definição do projeto – fase de anteprojeto – admitir-se-á a 
execução dos serviços através de RPA (VANT). Para os nivelamentos e contranivelamentos serão 
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utilizados níveis de precisão, balizas, como poderão ser utilizados níveis digitais eletrônico com 
leituras em mira por código de barras. 
 
Levantamentos com VANT: 
 
Deverão ser preenchidos os seguintes requisitos, a fim de obter-se produtos aderentes à instrução de 
serviço IS-204: 
 
Os “aerolevantamentos por VANT contemplarão equipamentos categorizados como sendo de Classe 
3 para a obtenção de MDS - Modelo Digital de Superfície, MDT - Modelo Digital do Terreno, 
Ortofotomosaico com resolução geométrica de até 10cm/pixel, vetorização de feições de interesse no 
projeto, bem como a extração de curvas de nível a cada metro”. 
 
A contratada deverá possuir profissional habilitado a operar os equipamentos concernentes ao 
aerolevantamento por VANT, bem como a devida documentação contendo a 
autorização/homologação junto aos órgãos competentes. 
 
A contratada deverá realizar o transporte de coordenadas para os marcos de apoio, situados na área 
de levantamentos, a fim de realizar a amarração dos serviços ao SGB segundo os critérios definidos 
no item (8.3.8). 
 
O VANT/RPA deverá possuir GPS e Câmera embarcada de alta resolução, que atende a captura de 
fotos com 10 cm de GSD no Terreno; 
 
O VANT/RPA que será utilizado na captura das fotografias georreferenciadas, deverá possuir 
interface combinada ao controle terrestre, portanto, todas as etapas de voo (planejamento, 
decolagem, controle e pouso) serão executados pelo software que acompanha o VANT, sendo que a 
comunicação (base-VANT; VANT-base) ocorrerá via link de rádio. 
 
Para o desenvolvimento dos serviços, a contratada deverá atentar-se às seguintes premissas, a fim 
de se resguardar os aspectos de qualidade e precisão desejados: 
  

• Os aerolevantamentos ocorrerão entre 10:30h e 14:30h para coletar imagens com 
posição solar tendendo ao zênite, visando mitigar falhas de processamento geradas por 
sombras; 

• Serão implantados TiePoints (alvos de georreferenciamento) por GNSS visando a 
confiabilidade posicional centimétrica. Esta etapa utilizará como referência: NBR 13133 - 
Execução de levantamento topográfico, NBR 15309 - Locação Topográfica e 
Acompanhamento Dimensional de Obra Metroviária, Manual Técnico do Incra 3ª edição. 

• Os aerolevantamentos obedecerão ao envelope climático de vento inferior a 25km/h, não 
ocorrência de descargas elétricas ou presença de nuvens de tempestade (cumulo-
nimbus) no entorno do voo (25km). 

• O VANT/ RPA deverá possuir apólice de seguro, conforme exigência da ANAC para 
prestadores de serviço. Este abrange: danos corporais e pessoais a pessoas e bens no 
solo, colisão e abalroamento (aeronave/aeronave). Os aerolevantamentos serão 
realizados à luz da Lei nº7.565/86, RBAC-E nº94, ICA 100-40. 
 

As Fotografias aéreas serão processadas em softwares específicos de aerofotogrametria, a fim de 
gerar ortofotos e ortomosaicos digitais com alta resolução e acurácia em formato GEOTIFF, pelas 
quais será possível realizar as vetorizações das feições de interesse do projeto de assentamento; 
 
A geração do ortomosaico a partir das fotos áreas obtidas pelo VANT deverá ser realizada com 
software específico de aerofotogrametria; 
 
O processo de ortorretificação irá aplicar todas as ferramentas capazes de eliminar distorções de 
geometria, deslocamentos devido ao relevo, ruídos, ondulações, manchas, riscos, deformações, 
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problemas com luminosidade, visando desse modo, uniformizar o contraste e a tonalidade do produto 
final, sem que as informações visuais sejam prejudicadas; 
 
O banco de dados com a ultima atualização será disponibilizado à Codevasf com a relação às feições 
levantadas em campo, o que inclui arquivos em Formato XLS, SHP, DOC, DWG, PDF e JPEG; 
 
No que se diz respeito aos elementos a serem vetorizados, estes incluem: limites de propriedades, 
edificações, rodovias, arruamentos, corpos d’água, rede de drenagem, linhas de transmissão, 
vegetação, dentre outros elencados na IS-205-DNER. Os mesmos deverão ser incluídos em um 
arquivo único, pelo qual cada elemento estará disposto pelo seu respectivo LAYER de identificação. 
Somente deverão ser utilizados, como elementos de desenho e vetorização: pontos, segmentos de 
reta, linhas e poli-linhas, o que não inclui, portanto a utilização de arcos, círculos, splines ou elipses. 
 
As informações geoespaciais, bem como as imagens e arquivos digitais gerados, são referenciados 
ao DATUM SIRGAS 2000 e Projeção Cartográfica Universal Transversa de Mercator (UTM). No que 
se diz respeito aos arquivos vetoriais, estes serão entregues em formato SHAPEFILE e DWG, e os 
arquivos matriciais (raster) em formato GEOTIFF. 
 
No que concerne às poligonais eletrônicas e nivelamento geométrico que serão utilizadas para apoio 
ao levantamento de VANT/RPA, estas deverão ser executadas segundo as especificações elencadas 
na instrução de serviço IS-227/DNER: 

• Poligonais secundárias (item 3.2 da IS-227) 
• Nivelamento básico (item 3.3 da IS-227) 

 
Ao término dos serviços com emprego de VANTs, deverão ser entregues à Codevasf os seguintes 
produtos: 

• Ortomosaico e ortofotos digitais em composição colorida (RGB) em formato GEOTIFF 
das áreas previstas no serviço. Os arquivos deverão ser gravados e entregues através de 
HD externo; 

• MDT/MDS: A partir da nuvem de pontos tridimensional resultante do aerolevantamento. 
Os arquivos deverão ser gravados e entregues em HD Externo; 

• Vetorização: Base Cartográfica Digital Georreferenciada em formato DWG e SHP, 
contendo os elementos: limites de propriedades, edificações, rodovias, arruamentos, 
corpos d’água, rede de drenagem, vegetação, linhas de transmissão e a curva de nível a 
cada metro gerada a partir do MDT. Os arquivos deverão ser gravados e entregues em 
HD Externo; 

• Relatório: contendo a descrição detalhada da metodologia empregada para a realização 
dos serviços, bem como os resultados obtidos. 

 
Os transportes de coordenadas para os marcos de apoio deverão ter como origem Marcos 
Geodésicos homologados pelo IBGE na região. Em caso da não identificação de marcos 
homologados pelo IBGE na região, deverá ser implantado um marco de origem, pelo método de 
Posicionamento por Ponto Preciso - PPP (IBGE), que servirá de base para os demais marcos de 
apoio e serviços. Em caso, também, da não existência ou da não localização de RRNN do IBGE na 
região, para o transporte de altitude (cota) para o marco de origem dos serviços (base) deverá ser 
utilizado o MAPGEO2015 para definição da altitude normal (ortométrica) de partida para os demais 
marcos e serviços. A implantação (locação) e apresentação do projeto geométrico deverão ser 
trabalhadas em Sistema de Projeção Local Topográfica (PLT), tendo como origem coordenadas 
geodésicas do IBGE. Para a apresentação final os serviços serão georreferenciados no Sistema 
UTM, tendo como Datum Horizontal - SIRGAS2000; e Datum Vertical - Imbituba. 
 
Sendo os serviços executados em ruas, o processo de amarração dos eixos será executado, sempre 
que possível, utilizando-se de referenciais perenes, tais como: quinas de edificações públicas, postes 
e marcos existente nos cruzamentos das vias, por serem pontos sensíveis e de duração comprovada.  
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O nivelamento e o contranivelamento serão executados geometricamente, com níveis e miras 
centimétricas, sendo a cota referenciada ao Datum Vertical do marégrafo de Imbituba - SC. 
 
Será adotada como tolerância admissível para os serviços de nivelamento os seguintes parâmetros:  

• Para os pontos nivelados e contra-nivelados, será admitido o erro de 10 metros entre as 
cotas obtidas; 

• Tolerância para intervalos de 1,00 km será de 20mm; e 
• Para intervalos pré-determinados, o erro máximo admitido é aquele fixado pela 

expressão:  
E = 12,5√N 
Onde: 
N = extensão em Km 
E = mm 

 
As seções transversais serão levantadas com nível de precisão em todas as estacas da diretriz do 
eixo locado.  
 
As seções serão levantadas de modos a abranger os limites das vias, sendo cadastradas as soleiras, 
das casas, muros, cercas, etc. 
 
O levantamento cadastral objetiva caracterizar todos os elementos notáveis existentes, bem como os 
serviços públicos. 
 
Metodologia: A partir da locação das vias e do respectivo levantamento cadastral, considerando-se a 
hierarquização e função viária dentro da malha urbana, definem-se seções transversais e demais 
características geométricas de cada rua. 
 
Alinhamento das Vias: O alinhamento das vias é retilíneo, nas concordâncias dos cruzamentos de 
passeios adota-se raio de 5,00m. 
 
Sendo os serviços executados em ruas, o processo de amarração dos eixos será executado, sempre 
que possível, utilizando-se postes e macros existentes nos cruzamentos das vias por serem pontos 
sensíveis e de duração comprovada.  
 
O nivelamento e o contranivelamento serão executados geometricamente, com níveis e miras 
centimétricas, sendo a cota altimetria verdadeira.  
 
9. TERRAPLENAGEM 
 
Define-se terraplenagem como o conjunto de operações necessárias à escavação e movimentação 
de solos e rochas, removendo-se o excesso de material de uma região para outra em função de sua 
escassez. 
 
A execução dos serviços de terraplenagem envolve a realização das seguintes operações principais: 
 

• Escavação; 
• Carregamento ou Carga; 
• Transporte; 
• Descarregamento ou descarga e espalhamento; 
• Compactação de aterros. 

 
No caso específico de obras de infraestrutura terrestres, são ainda necessárias a realização de 
operações preliminares, tais como o desmatamento, destocamento e limpeza das áreas e abertura e 
manutenção de caminhos de serviço. 
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As operações principais de terraplenagem, excetuando-se a compactação dos aterros, podem ser 
realizadas por apenas um equipamento, como no caso dos tratores de esteira em pequenas 
distâncias, ou por patrulhas constituídas por diferentes equipamentos, como na utilização combinada 
de unidades escavo carregadoras (escavadeiras e carregadeiras) e de transporte (caminhões). 
 
Os materiais de terraplenagem podem ser classificados em 3 categorias, a saber: 
 

• Materiais de 1ª Categoria - Compreendem os materiais facilmente escaváveis com 
equipamentos comuns (scrapers, tratores, escavadeiras, carregadeiras, etc.), qualquer que 
seja o teor de umidade. São caracterizados como solos residuais ou sedimentares, rochas 
em adiantado estado de decomposição, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior 
a 0,15 metros;  

• Materiais de 2ª Categoria - Compreendem os materiais mais resistentes ao desmonte e que 
não admitem a utilização de equipamentos comuns sem a realização de tratamentos prévios 
(pré-escarificação ou utilização descontínua de explosivos). São caracterizados por pedras 
soltas, blocos de rocha de volume inferior a 2 m³ e matacões ou pedras de diâmetro médio 
compreendido entre 0,15 m e 1 metro; 

• Materiais de 3ª Categoria - Compreendem os materiais que admitem desmonte pelo emprego 
contínuo de explosivos ou de técnicas equivalentes de desmonte a frio. São caracterizados 
por materiais com resistência ao desmonte mecânico equivalente à rocha não alterada e por 
blocos de rocha com diâmetro médio superior a 1 m, ou de volume igual ou superior a 2 m².  

 
9.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1.1. Desmatamento, Destocamento, Limpeza de Áreas e Estocagem  
 
O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação existente no terreno e o 
método executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m de 
diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados 
simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área efetivamente 
trabalhada. 
O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são medidos isoladamente, 
em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas em dois conjuntos: árvores com 
diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores com diâmetro superior a 0,30 m. Importa 
destacar que o diâmetro das árvores deve ser medido a um metro de altura do nível do terreno. 
O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza deve ser removido 
para bota-fora, previamente ao início das escavações de terraplenagem ou exploração de fontes de 
material de construção por meio de operações que permitam a redução de suas dimensões e a sua 
estocagem para posterior mistura aos solos férteis da camada superficial do terreno. 
Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas obras, obedecendo aos 
critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida a permanência de entulho nas 
adjacências do corpo estradal e em situações que prejudiquem a operação e o sistema de drenagem 
natural. 
A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização a ser definida pela fiscalização e pelos 
condicionantes das licenças ambientais. A remoção e o transporte de material proveniente do 
desmatamento, destocamento e limpeza não serão considerados para fins de medição, desde que as 
distâncias de transporte sejam inferiores a 30 metros. 
 

1.1.2. Limpeza Manual do Terreno 
 
Para se iniciar qualquer construção, seja de instalação de um canteiro de obras ou para a execução 
de um projeto de infraestrutura de transportes, o terreno deve estar adequadamente limpo, ou seja, 
todo o material não desejável deve ter sido retirado. Os serviços de limpeza manual de terrenos 
devem ser medidos por área efetivamente executada, em metros quadrados, conforme as indicações 
de projeto. 
 

1.1.3. Abertura de Caminhos de Serviço 
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A abertura de caminhos de serviço deve ser medida em função da área efetivamente trabalhada, em 
metros quadrados, conforme preconizado na Especificação de Serviço DNIT n° 105/2009 - 
Terraplenagem - Caminhos de Serviço. A abertura de caminhos de serviços pode ser executada em 
segmentos situados no interior ou fora da faixa de “offsets” e envolve a realização das seguintes 
operações, a saber: desmatamento, destocamento e limpeza da área, escavações em cortes e 
empréstimos, execução de aterros, de dispositivos de drenagem, de obras de arte correntes e, 
eventualmente, de revestimento primário. 

1.1.4. Manutenção de Caminhos de Serviço 
 
As composições de custos para manutenção dos caminhos de serviço foram elaboradas para as 
condições de leito natural e de revestimento primário. O pavimento em leito natural é aquele que se 
apresenta no próprio terreno natural e que não recebe qualquer tratamento para melhorar as 
condições de tráfego.  
O revestimento primário consiste em uma camada superficial granular aplicada diretamente sobre o 
subleito compactado e regularizado.  
Para obtenção do custo de execução dessa camada devem ser utilizadas as composições de custo 
dos seguintes serviços: 
 

• Escavação, carga e transporte de material (produzido ou comercial);  
• Compactação. 

 
A manutenção dos caminhos de serviço é realizada exclusivamente com a utilização de 
motoniveladoras. 
 

1.1.5. Escavação Manual em Materiais de 1ª e 2ª Categoria 
 
Os serviços de escavação manual em materiais de 1ª e 2ª categorias devem ser medidos em função 
dos volumes efetivamente escavados, em metros cúbicos. 
 

1.1.6. Escavação Mecânica de Valas em Materiais de 1ª, 2ª e 3ª Categoria 
 
A retroescavadeira é utilizada nos materiais de 1ª e 2ª categorias, enquanto o desmonte em rocha é 
realizado por meio da utilização de explosivos, de martelete e de uma retroescavadeira para a 
remoção do material explodido. A escavação mecânica de valas em materiais de 1ª, 2ª e 3ª 
categorias deve ser medida em função dos volumes efetivamente escavados, em metros cúbicos. 
 

1.1.7. Escavação, Carga e Transporte com Motoscraper 
 
Os serviços de escavação, carga e transporte de materiais com motoscraper devem ser medidos em 
m3, em função do volume de material extraído e a respectiva dificuldade em sua extração, medido e 
avaliado no corte (volume “in natura”), e da distância de transporte percorrida entre o corte e o local 
de deposição. 
A sistemática a ser empregada para execução dos serviços de escavação, carga e transporte dos 
materiais encontra-se disciplinada na Especificação de Serviço DNIT n° 106/2009 - Terraplenagem - 
Cortes. 
 

1.1.8. Escavação, Carga e Transporte com Carregadeira de Pneus, Trator de Esteiras e 
Caminhão 

 
Os serviços de escavação, carga e transporte de materiais com utilização de carregadeira, trator de 
esteiras e caminhões basculantes devem ser medidos em m3, em função do volume de material 
extraído e a respectiva dificuldade em sua extração, medido e avaliado no corte (volume “in natura”), 
e da distância de transporte percorrida entre o corte e o local de deposição.A sistemática a ser 
empregada para execução dos serviços de escavação, carga e transporte dos materiais encontra-se 
disciplinada na Especificação de Serviço DNIT n° 106/2009 - Terraplenagem - Cortes. 
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1.1.9. Escavação Carga e Transporte com Escavadeira Hidráulica e Caminhão 

 
Os serviços de escavação, carga e transporte de materiais com a utilização de escavadeira hidráulica 
e de caminhões basculantes devem ser medidos em m3, em função do volume de material extraído e 
da respectiva dificuldade em sua extração, medido e avaliado no corte (volume “in natura”), e da 
distância de transporte percorrida entre o corte e o local de deposição.A sistemática a ser empregada 
para execução dos serviços de escavação, carga e transporte dos materiais encontra-se disciplinada 
na Especificação de Serviço DNIT n° 106/2009 - Terraplenagem - Cortes. 
 

1.1.10. Escavação, Carga e Transporte em Materiais de 3ª Categoria 
 
As operações de escavação em materiais de 3ª categoria são realizadas por meio da abertura de um 
certo número de furos no greide, carregando-os com explosivos e detonando-os numa ordem pré-
determinada. A locação e a direção dos furos, a quantidade ou razão de carga dos explosivos e a 
sequência de detonação constituem o chamado "plano de fogo". 
Os serviços de escavação, carga e transporte de materiais de 3ª categoria devem ser medidos em 
m3, em função do volume de material extraído, medido e avaliado no corte (volume “in natura”), e da 
distância de transporte percorrida entre o corte e o local de deposição.A sistemática a ser empregada 
para execução de serviços de escavação, carga e transporte dos materiais de 3ª categoria encontra-
se disciplinada na Especificação de Serviço DNIT n° 106/2009 - Terraplenagem - Cortes. 
 

1.1.11. Escavação, Carga e Transporte de Solos Moles 
 
O conceito de solo mole relaciona-se aos depósitos de materiais predominantemente argilosos, com 
elevado teor de matéria orgânica, encontrados normalmente em planícies de sedimentação marinha 
ou lacustre, alagadiças e com valor de resistência à penetração no ensaio SPT inferior a 5 golpes 
(norma ABNT NBR-7250/1982). 
Trata-se portanto de solo notadamente caracterizado por apresentar resistência ao cisalhamento 
extremamente baixa, alta compressibilidade, baixa tensão admissível (inferior a 0,5 kg/cm2) e relativa 
homogeneidade em toda a profundidade do depósito.  
Devido a essas propriedades, a escavação de solos moles exige o emprego de escavadeiras 
hidráulicas dotadas de esteiras com sapatas largas, objetivando reduzir a pressão de contato 
aplicada ao solo. Além disso, seu transporte deve ser realizado com caminhões dotados de 
caçambas estanques para impedir a perda de material durante o deslocamento.  
Importa ainda destacar que a classificação de solos como moles limita-se apenas aos materiais 
caracterizados pela baixa resistência à penetração, pela baixa resistência ao cisalhamento e pela 
baixa tensão admissível, conforme limites e definições dos normativos vigentes, não podendo ser 
estendida a todos os solos saturados, seja pela elevação do lençol freático ou pela incidência de 
chuvas, e que não apresentam as mesmas dificuldades de escavação e transporte. 
 
 

1.1.12. Escavação em Material de 3ª Categoria com Escavadeira Hidráulica Acoplada a um 
Martelo Rompedor Hidráulico 

 
As operações de escavação em materiais de 3ª categoria também podem ser realizadas com a 
utilização de uma escavadeira hidráulica, acoplada a um martelo rompedor hidráulico. Esta solução é 
indicada quando não for possível a utilização de explosivos e é particularmente recomendada em 
desmontes próximos da pista. A escavação é realizada em duas etapas, sendo uma de desmonte 
primário e outra de desmonte secundário. No desmonte primário, a rocha é retirada da bancada e, 
posteriormente, no desmonte secundário, é reduzida ao tamanho adequado para sua utilização no 
britador, para bota-fora ou para ser utilizada no corpo de aterro. Os serviços de escavação, carga e 
transporte de materiais de 3ª categoria com escavadeira hidráulica, acoplada a um martelo rompedor 
hidráulico, devem ser medidos em m3, em função do volume de material extraído, medido e avaliado 
no corte (volume “in natura”), da resistência à compressão do material e da distância de transporte 
percorrida entre o corte e o local de deposição. 
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A sistemática a ser empregada para execução dos serviços de escavação, carga e transporte dos 
materiais de 3ª categoria encontra-se disciplinada na Especificação de Serviço DNIT n° 106/2009 - 
Terraplenagem - Cortes. 
 

1.1.13. Desmonte de Material de 3ª Categoria a Frio com Argamassa Expansiva a Céu 
Aberto 

 
O desmonte de rocha a frio é executado por meio da introdução de argamassa confeccionada com 
cimento expansivo na rocha perfurada por martelete. A argamassa age em função da dilatação de 
seu volume, exercendo uma força unitária superior a 8.000 t/m² nas paredes do furo, o que provoca 
fraturas no material, conforme apresentado na Figura 08, e possibilita posterior remoção dos 
fragmentos. O custo unitário do serviço de desmonte a frio inclui a mão de obra com seus respectivos 
encargos sociais, os equipamentos (escavadeira com martelo hidráulico, carregadeira e caminhão 
basculante para rocha de 8 m³) e os materiais necessários. Os serviços de desmonte de materiais de 
3ª categoria a frio com argamassa expansiva a céu aberto devem ser medidos em m3, em função do 
volume de material extraído, medido e avaliado no corte (volume “in natura”). 
 

1.1.14. Compactação Manual e Apiloamento Manual 
 
Os serviços de compactação manual são realizados com a utilização de um soquete vibratório, 
enquanto no apiloamento, os serviços são realizados por um servente com soquete manual. 
 

1.1.15. Compactação com Rolo Pé-de-Carneiro 
 
A Especificação de Serviço DNIT nº 108/2009, referente à compactação de aterros, exige que o corpo 
do aterro deva ser executado em camadas com espessura máxima de 0,30 m, compactadas até 
atingirem a massa específica aparente seca correspondente a 100% da massa específica máxima 
seca obtida no ensaio de compactação, executado com a energia Proctor Normal.  
Já as camadas finais do aterro deverão ser executadas em camadas com espessura de até 0,20 m, 
compactadas até atingirem um grau de compactação mínimo de 100%, em relação à massa 
específica máxima seca obtida no ensaio de compactação com a energia Proctor Intermediário. 
 
Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metros cúbicos, em função da nota 
de serviço expedida e da seção transversal projetada, separando-se as parcelas referentes ao corpo 
e à camada final do aterro. Os referidos serviços envolvem a execução de várias operações, a saber: 
a descarga e o espalhamento do material em camadas, o ajuste e homogeneização da umidade do 
solo, a compactação propriamente dita e o respectivo acabamento do aterro.  
São consideradas integrantes dos processos as operações referentes ao acabamento final da 
plataforma e dos taludes e à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT 
n°108/2009 - Terraplenagem - Aterros. 
 

1.1.16. Camada Drenante 
 
Para a execução de camada drenante de areia foi considerado apenas o emprego de um trator de 
esteiras com lâmina, para espalhamento e conformação. Os serviços de camada drenante de areia 
devem ser medidos em metros cúbicos, em função da nota de serviço expedida e da seção 
transversal efetivamente executada. 
 

1.1.17. Limpeza Superficial de Camada Vegetal em Jazida 
 
A limpeza superficial da camada vegetal em jazida é realizada por meio de laminagem com trator de 
esteiras em uma espessura de 0,15 m. A operação se processa até o enchimento da lâmina, sendo 
então o material transportado até fora dos limites da área de limpeza. Os serviços de limpeza 
superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos em metros quadrados em função da área 
efetivamente trabalhada, conforme preconizado na Especificação de Serviço DNIT n°104/2009 - 
Terraplenagem - Serviços Preliminares. 
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1.1.18. Escavação e Carga de Material de Jazida 

 
O serviço de escavação e carga de material de jazida pode ser executado por escavadeira hidráulica 
ou pelo binômio trator e carregadeira. Os serviços de escavação e carga de material de jazida devem 
ser medidos em metros cúbicos, em função do volume efetivamente escavado no corte. 
 
 
10. PAVIMENTAÇÃO 
 

10.1. REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 
 
O serviço consiste em uma operação destinada a conformar o leito estradal, transversal e 
longitudinalmente, obedecendo às larguras e cotas constantes das notas de serviço de regularização 
de terraplenagem do projeto, compreendendo cortes ou aterros de até 20 cm de espessura. A 
medição do serviço de regularização do subleito deve ser realizada em função da área de plataforma 
efetivamente executada. 
 
Nota de serviço de regularização 
Documento de projeto que contém o conjunto de dados numéricos relativos às larguras e cotas a 
serem obedecidas na execução da camada final de regularização do subleito. 
 
Condições Gerais 

- A regularização deve ser executada prévia e isoladamente da construção de outra camada do 
pavimento; 

- Cortes e aterros com espessuras superiores a 20 cm devem ser executados previamente à 
execução da regularização do subleito, de acordo com as especificações de terraplenagem 
DNIT 105/2009- ES, DNIT 106/2009-ES, DNIT 107/2009-ES e DNIT 108/2009-ES; 

- Não deve ser permitida a execução dos serviços objeto desta Norma em dias de chuva; 
- É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 
Material 
Os materiais empregados na regularização do subleito devem ser preferencialmente os do próprio. 
Em caso de substituição ou adição de material, estes devem ser provenientes de ocorrências de 
materiais indicadas no projeto e apresentar as características estabelecidas na alínea “d” da 
subseção 5.1-Materiais, da Norma DNIT 108/2009-ES: Terraplenagem – Aterros – Especificação de 
Serviço, quais sejam, a melhor capacidade de suporte e expansão ≤ 2%, cabendo a determinação da 
compactação de CBR e de expansão pertinentes, por intermédio dos seguintes ensaios: 

- Ensaio de Compactação – Norma DNER-ME 129/94, na energia definida no projeto; 
- Ensaio de índice de Suporte Califórnia – ISC – Norma DNER-ME 49/94, com a energia do 

Ensaio de Compactação. 
Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94 e DNER-ME 
122/94, devem atender ao que se segue: 

- Não possuir partículas com diâmetro máximo acima de 76 mm (3 polegadas); 
- O Índice de Grupo (IG) deve ser no máximo igual ao do subleito indicado no projeto. 

 
A equipe mecânica é complementada pelos seguintes equipamentos: 
 

- Grade de discos rebocável;  
- Trator agrícola;  
- Caminhão tanque - capacidade 10.000 l;  
- Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido;  
- Rolo compactador de pneus autopropelido.  

 
O equipamento fresador e o distribuidor de solos executam o serviço de regularização do subleito 
numa única passagem e é o líder dessa equipe mecânica. Este equipamento possui capacidade de 
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descartar o excesso de material porventura existente, garantindo a geometria da seção-tipo do 
projeto com grande produtividade.  A base de seu funcionamento está na utilização de uma linha 
paralela ao greide projetado, que deve ser materializada no terreno pela equipe de topografia. O 
equipamento possui um sensor eletrônico que se desloca sobre essa linha e transmite para os 
comandos da máquina as posições corretas para seus instrumentos de corte, para que, tanto 
longitudinal (greide) quanto transversalmente (abaulamento), a superfície acabada fique nas cotas 
corretas do projeto. 
 
Execução 
Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no leito da rodovia devem ser removidos. 
Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de projeto, 
deve-se proceder à escarificação geral na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, 
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. No caso de cortes em rocha a 
regularização deve ser executada de acordo com o projeto específico de cada caso. 
 
Condicionantes ambientais 
Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as soluções e 
os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos e/ou instituídos no 
instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a Norma DNIT 070/2006-
PRO, e na documentação técnica vinculada à execução das obras, documentação esta que 
compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os Programas 
Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA pertinentes e as recomendações e exigências dos 
órgãos ambientais. 
 
Controle dos Insumos 
Os materiais utilizados na execução da regularização do subleito devem ser rotineiramente 
examinados mediante a execução dos seguintes procedimentos: 
 

a) Ensaios de caracterização do material espalhado na pista, em locais escolhidos 
aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra, para cada 200 m de pista ou por jornada 
diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, 
para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso de materiais homogêneos; 

b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94, para o material coletado na pista, 
em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra para cada 200 m de 
pista ou jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida a critério 
da Fiscalização, para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso de 
materiais homogêneos; 

c) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia (ISC) e Expansão, pelo método DNER-ME 049/94, 
com energia de compactação, para o material coletado na pista, a cada 400 m em locais 
escolhidos aleatoriamente, onde foram retiradas amostras para o ensaio de compactação. A 
frequência destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma amostra a 
cada 800 m de extensão, no caso de materiais homogêneos. 

d) A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável. 
 
Para pistas de extensão limitada, com área de até 4.000 m 2 , devem ser coletadas pelo menos 5 
amostras, para execução do controle dos insumos. 
 
Controle da execução 
O controle da execução da regularização do subleito deve ser exercido mediante a coleta de 
amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o Plano de 
Amostragem Variável. Devem ser efetuados as seguintes determinações e ensaios: 

a) Ensaio de umidade higroscópica do material, imediatamente antes da compactação, para 
cada 100 m de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (método DNER-
ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para a umidade higroscópica deve 
ser de ± 2% em relação à umidade ótima; 
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b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ”, determinada pelos métodos DNER-ME 
092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos aleatoriamente. Para pistas de extensão 
limitada, com volumes de, no máximo, 1.250 m3 de material, devem ser feitas, pelo menos, 
cinco determinações para o cálculo de grau de compactação (GC); 

c) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca 
“in situ” obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 
100% em relação à massa específica aparente seca máxima, obtida no laboratório. 

Verificação do produto 
A verificação final da qualidade da camada de regularização do subleito (Produto) deve ser exercida 
através das determinações executadas de acordo com o Plano de Amostragem Variável. Após a 
execução da regularização do subleito, deve-se proceder ao controle geométrico, mediante a 
relocação e o nivelamento do eixo e das bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 
b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 
c) ± 3 cm em relação às cotas do greide do projeto. 

 
Plano de amostragem – Controle tecnológico 
O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle 
tecnológico da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um Plano de Amostragem 
aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. O 
tamanho das amostras deve ser documentado e previamente informado à Fiscalização. 
 
Condições de conformidade e não-conformidade 
Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, realizados de 
acordo com o Plano de Amostragem, devem cumprir as condições gerais e específicas desta Norma, 
e estar de acordo com os seguintes critérios: Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou 
máximo a ser(em) atingido(s), devem ser verificadas as seguintes condições: 
 

a) Condições de conformidade: X- ks ≥ valor mínimo especificado; 
       X + ks ≤ valor máximo especificado. 

b) Condições de não conformidade: X- ks < valor mínimo especificado; 
               X + ks > valor máximo especificado. 
 

 
X i - valores individuais.  
X - média da amostra.  
s - desvio padrão da amostra.  
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 
n - número de determinações.  
 
Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes condições: 
Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 011- PRO, a qual estabelece que sejam tomadas 
providências para tratamento das “Não-conformidades” da execução e do produto. Os serviços só 
devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma. Todo detalhe incorreto ou mal 
executado deve ser corrigido. Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções 
executadas o colocarem em conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser 
rejeitado. 
 
Critérios de medição 
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A medição do serviço de regularização do subleito deve ser realizada em função da área de 
plataforma efetivamente executada. 
 

10.2. REFORÇO DO SUBLEITO 
 
O serviço consiste na execução, sobre o subleito regularizado e compactado, de uma camada de solo 
estabilizado granulometricamente, com objetivo de reduzir as espessuras das camadas do 
pavimento, no caso de baixa capacidade de suporte do subleito. Os materiais normalmente utilizados 
são solos ou misturas de solos, extraídos de jazidas, desde que sua qualidade seja superior à do 
subleito. 
 
Estabilização granulométrica 
Processo de melhoria da capacidade resistente de materiais “in natura” ou mistura de materiais, 
mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma a se obter um produto final com 
propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade. 
 
Condições gerais 

- Não deve ser permitida a execução dos serviços objeto desta Norma em dias de chuva; 
- É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 
Material 
Os materiais constituintes do reforço do subleito devem apresentar as características estabelecidas 
na alínea “d” da subseção 5.1 – Material, da Norma DNIT 108/2009- ES: Terraplenagem – Aterros – 
Especificação de Serviço, quais sejam, a melhor capacidade de suporte e expansão ≤ a 2 %, 
cabendo a determinação dos valores de CBR e de expansão pertinente, por intermédio dos seguintes 
ensaios: 

- Ensaio de Compactação – Norma DNER-ME 129/94, na energia do Método B, ou maior que 
esta; 

- Ensaio de índice Suporte Califórnia – ISC –Norma DNER-ME 49/94, com energia do Ensaio 
de Compactação. 

 
a) Os materiais constituintes são solos ou mistura de solos, de qualidade superior à do subleito; 
b) Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94 e 

DNER-ME 122/94, o Índice de Grupo (IG) deverá ser, no máximo, igual ao do subleito 
indicado no projeto; 

c) Índice Suporte Califórnia - ISC - igual ou maior aos indicados no projeto, e Expansão ≤ 1%, 
determinados através dos ensaios: 

- Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, na energia de compactação indicada no projeto; 
- Ensaio de Índice Suporte Califórnia - DNERME 049/94, com a energia do ensaio de 

compactação. 
 
A equipe mecânica empregada nos serviços de reforço do subleito é composta pelos seguintes 
equipamentos:  

- Grade de discos rebocável;  
- Motoniveladora;  
- Rolo compactador de pneus autopropelido;  
- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l;  
- Trator agrícola;  
- Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido.  

  
Execução 
A execução do reforço do subleito compreende as operações de mistura e pulverização, 
umedecimento ou secagem dos materiais na pista, seguidas de espalhamento, compactação e 
acabamento, realizadas na pista devidamente preparada, na largura desejada e nas quantidades que 
permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada. Quando houver necessidade de 
executar camada de reforço com espessura final superior a 20 cm, estas devem ser subdivididas em 
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camadas parciais. A espessura mínima de qualquer camada de reforço deve ser de 10 cm, após a 
compactação. 
 
Condicionantes ambientais 
Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as soluções e 
os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos e/ou instituídos no 
instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a Norma DNIT 070/2006-
PRO, e na documentação técnica vinculada à execução das obras, documentação esta que 
compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os Programas 
Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA pertinentes e as recomendações e exigências dos 
órgãos ambientais. 
 
Controle dos insumos 
Os materiais utilizados na execução do reforço do subleito devem ser rotineiramente examinados, 
mediante a execução dos seguintes procedimentos: 
 

a) Ensaios de caracterização do material espalhado na pista em locais escolhidos 
aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada, para cada 200 m de pista, ou 
por jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida, a critério da 
Fiscalização, para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso de materiais 
homogêneos; 

b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94, com energia do Método B, ou maior 
que esta, para o material coletado na pista em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser 
coletada uma amostra por camada, para cada 200 m de pista, ou por jornada diária de 
trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma 
amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso de materiais homogêneos; 

c) Ensaios de Índice Suporte Califórnia - ISC e expansão pelo método DNER-ME 049/94, com 
energia de compactação para o material coletado na pista, a cada 400 m, em locais 
escolhidos aleatoriamente, onde foram retiradas amostras para o Ensaio de Compactação. 
Deve ser coletada uma amostra por camada, para cada 400 m de pista, ou por jornada diária 
de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para 
uma amostra a cada 800 m de extensão, no caso de materiais homogêneos; 

d) A frequência indicada para a execução dos ensaios é a mínima aceitável, devendo ser 
compatibilizada com o Plano de Amostragem Variável; 

e) Para pistas de extensão limitada, com área de até 4.000 m2 , devem ser coletadas, pelo 
menos, cinco amostras, para execução do controle dos insumos. 

 
Controle da execução 
O controle da execução do reforço do subleito deve ser exercido mediante a coleta de amostras, 
ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o Plano de Amostragem 
Variável. Devem ser efetuadas as seguintes determinações e ensaios: 
 

a) Ensaio de umidade higroscópica do material, imediatamente antes da compactação, por 
camada, para cada 100 m de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente 
(método DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para a umidade 
higroscópica deve ser de ± 2% em relação à umidade ótima; 

b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” para cada 100 m de pista, por camada, 
determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 
aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, com áreas de, no máximo, 4000 m², devem 
ser feitas, pelo menos, cinco determinações por camada, para o cálculo do grau de 
compactação (GC); 

c) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca 
“in situ” obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 
100% em relação à massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório. 
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Verificação do produto 
A verificação final da qualidade da camada de reforço do subleito (Produto) deve ser exercida através 
das determinações executadas de acordo com o Plano de Amostragem Variável (vide subseção 7.4). 
Após a execução do reforço do subleito deve-se proceder ao controle geométrico, mediante a 
relocação e nivelamento do eixo e das bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 
b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 
c) ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no projeto. 

 
Plano de amostragem – Controle tecnológico 
O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle 
tecnológico da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um Plano de Amostragem 
aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. O 
tamanho das amostras deve ser documentado e previamente informado à Fiscalização. 
Condições de conformidade e não-conformidade 
Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, realizados de 
acordo com o Plano de Amostragem, devem cumprir as condições gerais e específicas desta Norma, 
e estar de acordo com os seguintes critérios: Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou 
máximo a ser(em) atingido(s), devem ser verificadas as seguintes condições: 
 

a) Condições de conformidade: X- ks ≥ valor mínimo especificado; 
       X + ks ≤ valor máximo especificado. 

b) Condições de não conformidade: X- ks < valor mínimo especificado; 
               X + ks > valor máximo especificado. 
 

 
X i - valores individuais.  
X - média da amostra.  
s - desvio padrão da amostra.  
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 
n - número de determinações.  
 
Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes condições: 
Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 011- PRO, a qual estabelece que sejam tomadas 
providências para tratamento das “Não-conformidades” da execução e do produto. Os serviços só 
devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma. Todo detalhe incorreto ou mal 
executado deve ser corrigido. Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções 
executadas o colocarem em conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser 
rejeitado. 
 
Critérios de medição 
A medição do serviço de reforço do subleito deve ser realizada em metros cúbicos, considerando o 
volume efetivamente executado. Para remuneração do transporte do material de reforço do subleito, 
devem ser utilizadas as composições de custos específicas de momento de transporte. O volume 
deve ser calculado em função das larguras e espessuras médias obtidas no controle geométrico, não 
sendo consideradas quantidades superiores às indicadas no projeto. 
 

10.3. SUB-BASE 
 
A sub-base consiste em uma camada complementar à base, executada sobre o subleito ou reforço do 
subleito, devidamente compactado e regularizado, visando melhorar a distribuição das tensões 
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verticais e também contribuir para as condições de drenagem do pavimento. A medição dos serviços 
de execução de sub-base deve ser realizada em metros cúbicos, incluindo mão de obra, 
equipamentos e materiais e considerando o volume efetivamente executado. Os custos associados 
ao transporte do material granular até a pista devem ser apropriados em composições específicas. 
 
Estabilização granulométrica 
Processo de melhoria da capacidade resistente de materiais “in natura” ou mistura de materiais, 
mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma a se obter um produto final com 
propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade. 
 
Condições gerais 

- Não deve ser permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de chuva; 
- É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los; 
- Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, mistura de solos e materiais britados; 
- Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94 e 

DNER-ME 122/94, os materiais devem apresentar as seguintes características: 
a) Índice de Grupo - IG igual a zero; 
b) A fração retida na peneira n° 10 no ensaio de granulometria deve ser constituída de 

partículas duras, isentas de fragmentos moles, material orgânico ou outras 
substâncias prejudiciais. 

- Índice de Suporte Califórnia – ISC ≥ 20% e Expansão ≤ 1%, determinados através dos 
ensaios: 
a) Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, na energia do Método B, ou maior que esta; 
b) Ensaio de Índice de Suporte Califórnia - DNER-ME 049/94, com a energia do ensaio de 

compactação. 
- No caso de solos lateríticos, os materiais submetidos aos ensaios acima podem apresentar 

Índice de Grupo diferente de zero e expansão > 1,0%, desde que no ensaio de 
expansibilidade (DNER-ME 029/94) apresente um valor inferior a 10%. 

 
Equipamento 
São indicados os seguintes equipamentos para a execução da sub-base:  
a) motoniveladora pesada, com escarificador;  
b) carro tanque distribuidor de água;  
c) rolos compactadores autopropulsados tipos pé-de-carneiro, liso-vibratórios e pneumáticos;  
d) grade de discos e/ou pulvimisturador;  
e) tratores de pneus;  
f) pá-carregadeira;  
g) arados de disco;  
h) central de mistura;  
i) sapos mecânicos ou rolos vibratórios portáteis. 
 
Execução 
A execução da sub-base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou 
secagem dos materiais em central de mistura ou na pista, seguidas de espalhamento, compactação e 
acabamento, realizadas na pista devidamente preparada, na largura desejada, nas quantidades que 
permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada. No caso de utilização de misturas de 
materiais devem ser obedecidos os seguintes procedimentos: 

- Mistura prévia – Deve ser executada preferencialmente em centrais de mistura próprias para 
este fim. Caso as quantidades a serem executadas não justifiquem a instalação de central de 
mistura, a mesma pode ser feita com pá-carregadeira. No segundo caso, a medida-padrão 
pode ser a concha da pá carregadeira utilizada no carregamento do material. Conhecidos os 
números da medida-padrão de cada material que melhor reproduza a dosagem projetada, 
deve ser iniciado o processo de mistura em local próximo a uma das jazidas. Depositamse 
alternadamente os materiais, em lugar apropriado e na proporção desejada. A mistura é 
então processada, revolvendo-se o monte formado com evoluções da concha da pá-
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carregadeira. Para evitar erros na contagem do número de medidas-padrão dos materiais, 
recomenda-se que a etapa descrita anteriormente seja executada dosando-se um ciclo da 
mistura por vez. Após a mistura prévia, o material é transportado, por meio de caminhões 
basculantes, depositando-se sobre a pista em montes adequadamente espaçados. Segue-se 
com o espalhamento pela ação da motoniveladora; 

- Mistura na pista - A mistura na pista somente pode ser procedida quando na mesma for 
utilizado material da pista existente, ou quando as quantidades a serem executadas não 
justificarem a instalação de central de mistura. Inicialmente, deve ser distribuído na pista o 
material que entra na composição da mistura em maior quantidade. Segue-se o 
espalhamento do segundo material, em quantidade que assegure o atendimento à dosagem 
e à espessura pretendida. O material espalhado deve receber adequada conformação, de 
forma que a camada apresente espessura constante; 

Espalhamento - O material distribuído é homogeneizado mediante ação combinada de grade de 
discos e motoniveladora. No decorrer desta etapa, devem ser removidos materiais estranhos ou 
fragmentos de tamanho excessivo. Correção e homogeneização da umidade - A variação do teor de 
umidade admitido para o material para início da compactação é de menos 2 pontos percentuais até 
mais 1 ponto percentual da umidade ótima de compactação. Caso o teor de umidade se apresente 
abaixo do limite mínimo especificado, deve-se proceder ao umedecimento da camada com caminhão-
tanque distribuidor de água, seguindo-se a homogeneização pela atuação de grade de discos e 
motoniveladora. Se o teor de umidade de campo exceder ao limite superior especificado, deve-se 
aerar o material mediante ação conjunta da grade de discos e da motoniveladora, para que o material 
atinja o intervalo da umidade especificada. Concluída a correção e homogeneização da umidade, o 
material deve ser conformado, de maneira a se obter a espessura desejada após a compactação. A 
espessura da camada compactada não deve ser inferior a 10 cm nem superior a 20 cm. Quando 
houver necessidade de se executar camadas de sub-base com espessura final superior a 20 cm, 
estas devem ser subdivididas em camadas parciais. A espessura mínima de qualquer camada de 
sub-base deve ser de 10 cm, após a compactação. Nesta fase devem ser tomados os cuidados 
necessários para evitar a adição de material na fase de acabamento. Compactação - Na fase inicial 
da obra devem ser executados segmentos experimentais, com formas diferentes de execução, na 
sequência operacional de utilização dos equipamentos, de modo a definir os procedimentos a serem 
obedecidos nos serviços de compactação. Devese estabelecer o número de passadas necessárias 
dos equipamentos de compactação para atingir o grau de compactação especificado. Deve ser 
realizada nova determinação, sempre que houver variação no material ou do equipamento 
empregado. A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos em 
tangente, a compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos equidistantes 
da linha base, o eixo. Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem distar entre si de 
forma tal que, em cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta no percurso anterior. Nos 
trechos em curva, havendo superelevação, a compactação deve progredir da borda mais baixa para a 
mais alta, com percursos análogos aos descritos para os trechos em tangente. Nas partes adjacentes 
ao início e ao fim da subbase em construção, a compactação deve ser executada transversalmente à 
linha base, o eixo. Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que 
seu uso não for recomendável, tais como cabeceiras de pontes e viadutos, a compactação deve ser 
executada com rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos. Durante a compactação, se 
necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície da camada, mediante emprego de 
carro-tanque distribuidor de água. Esta operação é exigida sempre que o teor de umidade estiver 
abaixo do limite inferior do intervalo de umidade admitido para a compactação. Acabamento - O 
acabamento deve ser executado pela ação conjunta de motoniveladora e de rolos de pneus e liso-
vibratório. A motoniveladora deve atuar, quando necessário, exclusivamente em operação de corte, 
sendo vetada a correção de depressões por adição de material. Abertura ao tráfego - A sub-base 
estabilizada granulometricamente não deve ser submetida à ação do tráfego. A extensão máxima a 
ser executada deve ser aquela para a qual pode ser efetuado de imediato o espalhamento do 
material da camada seguinte, de forma que a sub-base já liberada não fique exposta à ação de 
intempéries que possam prejudicar sua qualidade. 
 
Condicionantes ambientais 
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Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as soluções e 
os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos e/ou instituídos no 
instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a Norma DNIT 070/2006-
PRO, e na documentação técnica vinculada à execução das obras, documentação esta que 
compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os Programas 
Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA pertinentes e as recomendações e exigências dos 
órgãos ambientais. 
 
Controle dos Insumos 
Os materiais utilizados na execução da sub-base devem ser rotineiramente examinados, mediante a 
execução dos seguintes procedimentos: a) Ensaios de caracterização do material espalhado na pista 
pelos métodos DNER-ME 080/94, DNERME 082/94 e DNER/ME 122/94, em locais escolhidos 
aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada, para cada 200 m de pista, ou por 
jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, 
para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais 
homogêneos. b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94, com energia do Método B, 
ou maior que esta, para o material coletado na pista, em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser 
coletada uma amostra por camada, para cada 200 m de pista, ou por jornada diária de trabalho. A 
frequência destes ensaios pode ser reduzida a critério da Fiscalização, para uma amostra por 
segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais homogêneos. c) No caso da 
utilização de material britado ou mistura de solo e material britado, a energia de compactação de 
projeto pode ser modificada quanto ao número de golpes, de modo a se atingir o máximo da 
densificação determinada em trechos experimentais, em condições reais de trabalho no campo. d) 
Ensaios de Índice de Suporte Califórnia - ISC e expansão pelo método DNER-ME 049/94, na energia 
de compactação para o material coletado na pista, a cada 400 m, em locais escolhidos 
aleatoriamente onde foram retiradas amostras para o ensaio de compactação. A frequência destes 
ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma amostra a cada 800 m de extensão, 
no caso do emprego de materiais homogêneos. e) A frequência indicada para a execução dos 
ensaios é a mínima aceitável. f) Para pistas de extensão limitada, com área de até 4.000 m2 , devem 
ser coletadas pelo menos cinco amostras, para execução do controle dos insumos. 
 
Controle da execução 
O controle da execução da sub-base estabilizada granulometricamente deve ser exercido através de 
coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o Plano de 
Amostragem Variável. Devem ser efetuadas as seguintes determinações e ensaios: a) Ensaio do 
fator de umidade do material, imediatamente antes da compactação, por camada, para cada 100 m 
de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (métodos DNER-ME 052/94 ou 
DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para o teor de umidade é de dois pontos percentuais em 
relação à umidade ótima. b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” para cada 100 m de 
pista, por camada, determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais 
escolhidos aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, com áreas de, no máximo, 4.000 m2 , 
devem ser feitas pelo menos cinco determinações por camada para o cálculo do grau de 
compactação (GC). c) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os 
valores da massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica 
aparente seca “in situ” obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação 
inferiores a 100% . 
 
Verificação do produto 
A verificação final da qualidade da camada de sub-base (Produto) deve ser exercida através das 
determinações executadas de acordo com o Plano de Amostragem Variável. Após a execução da 
sub-base deve-se proceder ao controle geométrico mediante a relocação e nivelamento do eixo e 
bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias:  

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma;  
b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta;  
c) ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no projeto. 
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Plano de amostragem – Controle tecnológico 
O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle 
tecnológico da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um Plano de Amostragem 
aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. O 
tamanho das amostras deve ser documentado e previamente informado à Fiscalização. 
 
Condições de conformidade e não-conformidade 
Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, realizados de 
acordo com o Plano de Amostragem, devem cumprir as condições gerais e específicas desta Norma, 
e estar de acordo com os seguintes critérios: Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou 
máximo a ser(em) atingido(s), devem ser verificadas as seguintes condições: 
 

a) Condições de conformidade: X- ks ≥ valor mínimo especificado; 
       X + ks ≤ valor máximo especificado. 

b) Condições de não conformidade: X- ks < valor mínimo especificado; 
               X + ks > valor máximo especificado. 
 

 
X i - valores individuais.  
X - média da amostra.  
s - desvio padrão da amostra.  
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 
n - número de determinações.  
 
Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes condições: 
Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 011- PRO, a qual estabelece que sejam tomadas 
providências para tratamento das “Não-conformidades” da execução e do produto. Os serviços só 
devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma. Todo detalhe incorreto ou mal 
executado deve ser corrigido. Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções 
executadas o colocarem em conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser 
rejeitado. 
 
Critérios de Medição 
A medição dos serviços de execução de sub-base deve ser realizada em metros cúbicos, incluindo 
mão de obra, equipamentos e materiais e considerando o volume efetivamente executado. Os custos 
associados ao transporte do material granular até a pista devem ser apropriados em composições 
específicas. 
 

10.4. BASE 
 
A base é a camada do pavimento destinada a resistir aos esforços verticais oriundos dos veículos, 
distribuindo-os adequadamente à camada subjacente, executada sobre a sub-base, subleito ou 
reforço do subleito devidamente regularizado e compactado.  
 
Estabilização granulométrica 
Processo de melhoria da capacidade resistente de materiais “in natura” ou mistura de materiais, 
mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma a se obter um produto final com 
propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade. 
 
Condições Gerais 
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a) Não deve ser permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de chuva; 
b) É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los; 
c) Não deve ser permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de chuva; 
d) É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 
 
Material 

a) Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, mistura de solos e materiais britados; 
b) Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNERME 082/94 e 

DNER-ME 122/94, e ao ensaio DNER-ME 054/97, os materiais devem apresentar as 
características indicadas a seguir:  

- Devem possuir composição granulométrica satisfazendo a uma das faixas da Tabela abaixo a 
seguir, de acordo com o Número N de tráfego calculado segundo a metodologia do USACE; 

 
- A fração que passa na peneira n° 40 deve apresentar limite de liquidez inferior ou igual a 

25%, e índice de plasticidade inferior ou igual a 6%; quando esses limites forem 
ultrapassados, o equivalente de areia deve ser maior que 30%; 

- A porcentagem do material que passa na peneira n° 200 não deve ultrapassar 2/3 da 
porcentagem que passa na peneira n° 40. 

 
c) Índice Suporte Califórnia – ISC ≥ 60% para Número N ≤ 5 X 106 , ISC ≥ 80% para Número N 

> 5 X 106, e Expansão ≤ 0,5%, determinados através dos ensaios: 
- Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, na energia do Proctor modificado, indicada no 

projeto;  
- Ensaio de Índice de Suporte Califórnia - DNER-ME 049/94, com a energia do ensaio de 

compactação. 
d) O agregado retido na peneira n° 10 deve ser constituído de partículas duras e resistentes, 

isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, e isento de matéria vegetal ou outra 
substância prejudicial. Quando submetidos ao ensaio de abrasão Los Angeles (DNER-ME 
035/98), não devem apresentar desgaste superior a 55%, admitindo-se valores maiores, no 
caso de, em utilização anterior, terem apresentado desempenho satisfatório. 

 
Equipamento 

a) São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução da base:  
b) motoniveladora pesada, com escarificador;  
c) carro tanque distribuidor de água;  
d) rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, lisovibratório e pneumático;  
e) grade de discos e/ou pulvimisturador;  
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a) pá-carregadeira;  
f) arado de disco;  
g) central de mistura;  
h) rolo vibratório portátil ou sapo mecânico. 

 
Execução da base 
A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou 
secagem dos materiais, em central de mistura ou na pista, seguidas de espalhamento, compactação 
e acabamento, realizadas na pista devidamente preparada, na largura desejada, nas quantidades que 
permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada. 
 
Mistura dos materiais 
No caso de utilização de misturas de materiais devem ser obedecidos os seguintes procedimentos: 

a) Mistura prévia – Deve ser executada preferencialmente em centrais de mistura próprias para 
este fim. Caso as quantidades a serem executadas não justifiquem a instalação de central de 
mistura, a mesma pode ser feita com pá-carregadeira. No segundo caso, a medida-padrão 
pode ser a concha da pá carregadeira utilizada no carregamento do material. Conhecidos os 
números da medida-padrão de cada material que melhor reproduza a dosagem projetada, 
deve ser iniciado o processo de mistura em local próximo a uma das jazidas. Depositar 
alternadamente os materiais, em lugar apropriado e na proporção desejada. A mistura deve 
ser processada após revolver o monte formado com evoluções da concha da pácarregadeira. 
Para evitar erros na contagem do número de medidas-padrão dos materiais, a etapa descrita 
anteriormente deve ser executada após a dosagem de um ciclo da mistura, por vez. Após a 
mistura prévia, o material deve ser transportado, por meio de caminhões basculantes e 
depositado sobre a pista, em montes adequadamente espaçados. A seguir, deve ser 
realizado o espalhamento pela ação da motoniveladora; 

b) Mistura na pista - A mistura na pista somente pode ser procedida quando na mesma for 
utilizado material da pista existente, ou quando as quantidades a serem executadas não 
justificarem a instalação de central de mistura. Inicialmente, deve ser distribuído na pista o 
material que entra na composição da mistura em maior quantidade. A seguir, deve ser 
espalhado o segundo material, em quantidade que assegure o atendimento à dosagem e à 
espessura pretendidas. O material espalhado deve receber adequada conformação, de forma 
que a camada apresente espessura constante. 

 
Espalhamento 
O material distribuído deve ser homogeneizado mediante ação combinada de grade de discos e 
motoniveladora. No decorrer desta etapa, devem ser removidos materiais estranhos ou fragmentos 
de tamanho excessivo. 
Correção e homogeneização da umidade 
A variação do teor de umidade admitida para o material para início da compactação é de menos 2 
pontos percentuais até mais 1 ponto percentual da umidade ótima de compactação. Caso o teor de 
umidade apresente valor abaixo do limite mínimo especificado, deve ser umedecida a camada 
através de caminhão-tanque irrigador, seguido de homogeneização pela atuação de grade de discos 
e motoniveladora. Se o teor de umidade de campo exceder ao limite superior especificado, o material 
deve ser aerado mediante ação conjunta da grade de discos e da motoniveladora, para que o 
material atinja o intervalo da umidade especificada. Concluída a correção e homogeneização da 
umidade, o material deve ser conformado, para obtenção da espessura desejada após a 
compactação. 
Espessura da camada compactada 
Não deve ser inferior a 10 cm, nem superior a 20 cm. Quando houver necessidade de se executar 
camadas de base com espessura final superior a 20 cm, estas devem ser subdivididas em camadas 
parciais. A espessura mínima de qualquer camada de base deve ser de 10 cm, após a compactação. 
Nesta fase devem ser tomados os cuidados necessários para evitar a adição de material na fase de 
acabamento. 
Compactação 
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Na fase inicial da obra devem ser executados segmentos experimentais, com formas diferentes de 
execução, na sequência operacional de utilização dos equipamentos, de modo a definir os 
procedimentos a serem obedecidos nos serviços de compactação. Deve ser estabelecido o número 
de passadas necessárias dos equipamentos de compactação para atingir o grau de compactação 
especificado. Deve ser realizada nova determinação, sempre que houver variação no material ou do 
equipamento empregado. A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos 
trechos em tangente, a compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos 
equidistantes da linha base, o eixo. Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem distar 
entre si de forma tal que, em cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta no percurso 
anterior. Nos trechos em curva, havendo superelevação, a compactação deve progredir da borda 
mais baixa para a mais alta, com percursos análogos aos descritos para os trechos em tangente. 
Nas partes adjacentes ao início e ao fim da base em construção, a compactação deve ser executada 
transversalmente à linha base, o eixo. Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, assim como 
nas partes em que seu uso não for recomendável, tais como cabeceira de pontes e viadutos, a 
compactação deve ser executada com rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos. Durante a 
compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície da camada, 
mediante emprego de carro-tanque distribuidor de água. Esta operação é exigida sempre que o teor 
de umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo de umidade admitido para a compactação. 
 
Acabamento 
O acabamento deve ser executado pela ação conjunta de motoniveladora e de rolos de pneus e liso-
vibratório. A motoniveladora deve atuar, quando necessário, exclusivamente em operação de corte, 
sendo vetada a correção de depressões por adição de material. 
 
Abertura ao tráfego 
A base estabilizada granulometricamente não deve ser submetida à ação do tráfego, devendo ser 
imprimada imediatamente após a sua liberação pelos controles de execução, de forma que a base já 
liberada não fique exposta à ação de intempéries que possam prejudicar sua qualidade. 
 
Condicionantes ambientais 
Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as soluções e 
os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos e/ou instituídos no 
instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a Norma DNIT 070/2006-
PRO, e na documentação técnica vinculada à execução das obras, documentação esta que 
compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os Programas 
Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA pertinentes e as recomendações e exigências dos 
órgãos ambientais. 
 
Controle dos insumos 
Os materiais utilizados na execução da base devem ser rotineiramente examinados, mediante a 
execução dos seguintes procedimentos: 

a) Ensaios de caracterização e de equivalente de areia do material espalhado na pista pelos 
métodos DNER-ME 054/97, DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94, DNER-ME 122/94, em 
locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada para cada 200 
m de pista, ou por jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida 
para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais 
homogêneos, a critério da Fiscalização; 

b) Ensaios de compactação pelo método DNERME 129/94, com energia indicada no projeto, 
com material coletado na pista em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma 
amostra por camada para cada 200 m de pista, ou por jornada diária de trabalho. A 
frequência destes ensaios pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 400 m de 
extensão, no caso do emprego de materiais homogêneos, a critério da Fiscalização; 

c) No caso da utilização de mistura de solo e material britado, a compactação de projeto deve 
ser com a energia modificada, de modo a se atingir o máximo da densificação, determinada 
em trechos experimentais, em condições reais de trabalho no campo; 
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d) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia - ISC e expansão pelo método DNER-ME 049/94, na 
energia de compactação indicada no projeto para o material coletado na pista, em locais 
escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada para cada 400 m de 
pista, ou por camada por jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser 
reduzida para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de 
materiais homogêneos, a critério da Fiscalização; 

e) A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável; 
f) Para pistas de extensão limitada, com área de até 4.000 m2 , devem ser coletadas pelo 

menos 5 amostras, para execução do controle dos insumos. 
 
Controle da execução 
O controle da execução da base estabilizada granulometricamente deve ser exercido mediante a 
coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o Plano de 
Amostragem Variável.Devem ser efetuadas as seguintes determinações e ensaios: 

a) Ensaio de teor de umidade do material, imediatamente antes da compactação, por camada, 
para cada 100 m de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (métodos 
DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para o teor de umidade deve 
ser de 2 pontos percentuais em relação à umidade ótima; 

b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” para cada 100 m de pista, por camada, 
determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 
aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, com áreas de no máximo 4.000 m2 , devem 
ser feitas pelo menos cinco determinações por camada, para o cálculo do grau de 
compactação (GC); 

c) Os cálculos do grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca 
“in situ”, obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 
100%. 

 
Verificação do produto 
A verificação final da qualidade da camada de base (Produto) deve ser exercida através das 
determinações executadas de acordo com o Plano de Amostragem Variável (vide subseção 7.4). 
Após a execução da base, deve-se proceder ao controle geométrico, mediante a relocação e 
nivelamento do eixo e bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma;  
b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta;  
c) ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no projeto. 

 
Plano de amostragem – Controle tecnológico 
O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle 
tecnológico da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um Plano de Amostragem 
aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. O 
tamanho das amostras deve ser documentado e previamente informado à Fiscalização. 
 
Condições de conformidade e não-conformidade 
Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, realizados de 
acordo com o Plano de Amostragem, devem cumprir as condições gerais e específicas desta Norma, 
e estar de acordo com os seguintes critérios: Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou 
máximo a ser(em) atingido(s), devem ser verificadas as seguintes condições: 
 

a) Condições de conformidade: X- ks ≥ valor mínimo especificado; 
       X + ks ≤ valor máximo especificado. 

b) Condições de não conformidade: X- ks < valor mínimo especificado; 
               X + ks > valor máximo especificado. 
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X i - valores individuais.  
X - média da amostra.  
s - desvio padrão da amostra.  
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 
n - número de determinações.  
 
Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes condições: 
Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 011- PRO, a qual estabelece que sejam tomadas 
providências para tratamento das “Não-conformidades” da execução e do produto. Os serviços só 
devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma. Todo detalhe incorreto ou mal 
executado deve ser corrigido. Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções 
executadas o colocarem em conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser 
rejeitado. 
Critérios de Medição 
A medição dos serviços de execução de base deve ser realizada em metros cúbicos, incluindo mão 
de obra, equipamentos e materiais e considerando o volume efetivamente executado. Os custos 
associados ao transporte do material granular até a pista devem ser apropriados em composições 
específicas. 
 

10.5. IMPRIMAÇÃO 
 
A imprimação consiste na aplicação de camada de material asfáltico sobre a superfície da base 
concluída, antes da execução de um revestimento asfáltico qualquer, objetivando conferir coesão 
superficial, impermeabilização e permitir condições de aderência entre esta e o revestimento a ser 
executado.  
A execução do serviço de imprimação é realizada pela seguinte equipe mecânica: 
 

• Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000 l;  
• Vassoura mecânica rebocável; 
• Tanque de estocagem de asfalto;  
• Trator agrícola. 

 
O ligante mais comum para execução da imprimação é o asfalto diluído CM-30, com taxa de 
aplicação de 1,2 l/m2. Também pode ser utilizada a emulsão asfáltica do tipo EAI, com taxa de 
aplicação de 1,3 l/m².  
 
Execução 
Antes da execução dos serviços, deve ser implantada a adequada sinalização, visando à segurança 
do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente durante a execução dos 
serviços. Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da superfície, de 
modo a eliminar todo e qualquer material solto. Antes da aplicação do ligante asfáltico a pista pode 
ser levemente umedecida. Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico, na temperatura adequada, na 
quantidade recomendada e de maneira uniforme. A temperatura de aplicação do ligante asfáltico 
deve ser fixada para o tipo de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-
se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para seu espalhamento. A faixa de 
viscosidade recomendada para espalhamento dos asfaltos diluídos é de 20 a 60 segundos Saybolt 
Furol (NBR 14.491:2007). No caso de utilização da EAI a viscosidade de espalhamento é de 20 a 100 
segundos Saybolt Furol. A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante asfáltico definida 
pelo projeto e ajustada experimentalmente no campo é de ± 0,2 l/m2. Deve-se imprimar a largura total 
da pista em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao tráfego. 
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Quando isto não for possível, trabalha-se em uma faixa de tráfego e executa-se a imprimação da 
faixa de tráfego adjacente assim que a primeira for liberada ao tráfego. O tempo de exposição da 
base imprimada ao tráfego, depois da efetiva cura, deve ser condicionado ao comportamento da 
mesma, não devendo ultrapassar 30 dias. A fim de evitar a superposição ou excesso nos pontos 
iniciais e finais das aplicações devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de 
modo que o início e o término da aplicação do ligante asfáltico situem-se sobre essas faixas, as quais 
devem ser, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser 
imediatamente corrigida. 
 
Condicionantes ambientais 
Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as soluções e 
os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos e/ou instituídos no 
instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a Norma DNIT 070/2006-
PRO, e na documentação técnica vinculada à execução das obras, compreendendo o Projeto de 
Engenharia, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os Programas Ambientais pertinentes do Plano 
Básico Ambiental – PBA e as recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 
 
Controle do insumo 
Os materiais utilizados na execução da imprimação devem ser rotineiramente examinados em 
laboratório, obedecendo à metodologia indicada pelo DNIT e satisfazer às especificações em vigor, 
mediante a execução dos seguintes procedimentos: 
 
Asfalto diluído 

a. Para todo carregamento que chegar à obra: 
 

- 1 (um) ensaio de viscosidade cinemática a 60 °C (NBR 14.756:2001); 
- 1 (um) ensaio do ponto de fulgor e combustão (vaso aberto TAG) (NBR 5.765:2012). 

 
b. Para cada 100 t: 

 
- 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 14.491:2007), no mínimo em 3 (três) 

temperaturas, para o estabelecimento da relação viscosidade x temperatura; 
- 1 (um) ensaio de destilação para os asfaltos diluídos (NBR 14.856:2002), para verificação da 

quantidade de resíduo. 
 
Emulsão asfáltica do tipo EAI: 
 

a. Para todo carregamento que chegar à obra: 
 

- 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 14.491:2007) a 25ºC; 
- 1 (um) ensaio de resíduo por evaporação (NBR 14.376:2007); 
- 1 (um) ensaio de peneiração (NBR 14.393:2012); 
- 1 (uma) determinação da carga da partícula (DNIT 156/2011-ME). 

 
b. Para cada 100 t: 

 
- 1 (um) ensaio de sedimentação para emulsões (NBR 6.570:2010); 
- 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 14.491:2007), no mínimo em 3 (três) 

temperaturas, para o estabelecimento da relação viscosidade x temperatura. 
 
Controle de Execução 
Temperatura 
A temperatura do ligante asfáltico deve ser medida no caminhão distribuidor imediatamente antes de 
qualquer aplicação, a fim de verificar se satisfaz ao intervalo de temperatura definido pela relação 
viscosidade x temperatura. 
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Taxa de Aplicação (T) 
O controle da quantidade do ligante asfáltico aplicado deve ser efetuado aleatoriamente, mediante a 
colocação de bandejas, de massa (P1) e área (A) conhecidas, na pista onde está sendo feita a 
aplicação. O ligante asfáltico é coletado na bandeja na passagem do carro distribuidor. Com a 
pesagem da bandeja depois da cura total (até massa constante) do ligante asfáltico coletado (P2) se 
obtém a taxa de aplicação do resíduo (TR) da seguinte forma: 
 

TR = (P2-P1)/A 
 
A partir da taxa de aplicação do resíduo (TR) se obtém a Taxa de Aplicação (T) do material asfáltico, 
em função da porcentagem de resíduo verificada no ensaio de laboratório, quando do recebimento do 
correspondente carregamento do ligante asfáltico. Para trechos de imprimação de extensão limitada 
ou com necessidade de liberação imediata, com área de no máximo 4.000 m2 , devem ser feitas 5 
determinações de T, no mínimo, para controle. Nos demais casos, para segmentos com área superior 
a 4.000 m² e inferior a 20.000 m², o controle da execução da imprimação deve ser exercido mediante 
a coleta de amostras para determinação da taxa de aplicação, feita de maneira aleatória, de acordo 
com o Plano de Amostragem Variável.  
 
Verificação do Produto 
Devem ser verificadas visualmente a homogeneidade da aplicação, a penetração do ligante na 
camada da base e sua efetiva cura. 
 
Plano de amostragem – Controle tecnológico 
O número e a frequência de determinações da taxa de aplicação (T) do ligante devem ser 
estabelecidos segundo um Plano de Amostragem previamente aprovado pela Fiscalização e 
elaborado de acordo com os preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. O tamanho das amostras deve 
ser documentado e informado previamente à Fiscalização. 
 
Condições de conformidade e de não conformidade 
As condições de conformidade e de não conformidade da taxa de aplicação (T) devem ser analisadas 
de acordo com os seguintes critérios: 
Nos casos de: 
X - ks < valor mínimo especificado ou  
X + ks > valor máximo especificado ⇒ Não Conformidade 
 
Nos casos de: 
X - ks ≥ valor mínimo especificado ou  
X + ks ≤ valor máximo especificado ⇒Conformidade. 
Sendo: 
 

 
 

X i - valores individuais.  
X - média da amostra.  
s - desvio padrão da amostra.  
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 
n - número de determinações.  
 
Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO, a qual estabelece que sejam 
tomadas providências para o tratamento das não conformidades. Os serviços só devem ser 
considerados conformes se atenderem às prescrições desta Norma. Todo detalhe incorreto ou mal 
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executado deve ser corrigido. Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções 
executadas o colocarem em conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser 
considerado não conforme. 
 
Critérios de Medição 
Os serviços de imprimação devem ser medidos em metros quadrados, considerando a área 
executada, incluídas todas as operações necessárias à execução, abrangendo armazenamento, 
perdas e transporte local do ligante betuminoso dos tanques de estocagem à pista, admitindo-se para 
tanto, distâncias de até 15.000 metros. O transporte em distâncias superiores à prevista nas 
composições de custos deve ser remunerado por meio de composições específicas de momento de 
transporte. 
 

10.6. PINTURA DE LIGAÇÃO 
 
A pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre a superfície de base ou 
revestimento asfáltico anterior à execução de uma camada asfáltica qualquer, objetivando promover 
condições de aderência entre as mesmas. O SICRO apresenta duas composições de custos para os 
serviços de pintura de ligação, a saber: uma utilizando ligante asfáltico convencional (emulsão RR-
1C) e outra empregando emulsão modificada por polímero (RR-2C com polímero). 
 
A equipe mecânica responsável pela execução da pintura de ligação é semelhante à que executa 
imprimação: 
 

• Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000 l;  
• Vassoura mecânica rebocável; 
• Tanque de estocagem de asfalto;  
• Trator agrícola. 

 
Para fins de cálculo de produção dos equipamentos, considera-se a taxa de aplicação de 0,9 l/m2 de 
emulsão diluída em água, na proporção de 1:1. De forma similar ao serviço de imprimação, adotou-se 
um fator de eficiência de 0,6 para o distribuidor de asfalto, em virtude de as áreas liberadas para a 
aplicação mostrarem-se normalmente menores que a área teórica da capacidade de seu tanque. 
 
Condições Gerais 
 

- O ligante asfáltico não deve ser distribuído quandoa temperatura ambiente for inferior a10 ºC, 
ou em dias de chuva, ou quando a superfície a ser pintada apresentar qualquer sinal de 
excessode umidade; 

- Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve apresentar, por parte do 
fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização 
exigidos nesta Norma, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para 
transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar 
de 10 dias. Deve trazer também indicação clara de sua procedência, do tipo, quantidade do 
seu conteúdo e distância de transporte entre o fornecedor e o canteiro de obra; 

- É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 
destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

- A taxa recomendada de ligante asfáltico residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2. Antes da aplicação, 
a emulsão deve ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformidade na 
distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é da ordem de 0,8 
l/m² a 1,0 l/m². 

- A água deve ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria orgânica e outras 
substâncias nocivas. 

 
Execução 
Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, visando à segurança 
do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente durante a execução dos 
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serviços. A superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer 
material solto. Antes da aplicação do ligante asfáltico, no caso de bases de solo-cimento ou de 
concreto magro, a superfície da base deve ser umedecida. Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na 
temperatura compatível, na quantidade recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da 
aplicação do ligante asfáltico deve ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade, 
escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A 
viscosidade recomendada para o espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 100 segundos 
“Saybolt-Furol” (DNER-ME 004/94). Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da 
água e a evaporação em decorrência da ruptura. A tolerância admitida para a taxa de aplicação “T” 
da emulsão diluída é de ± 0,2 l/m2. Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um 
mesmo turno de trabalho e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto 
não for possível, trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente, assim que a 
primeira for permitida ao tráfego. A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final 
das aplicações, devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início 
e o término da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre  essas faixas, as quais devem ser, a 
seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente corrigida. 
 
Condicionantes ambientais 
Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as soluções e 
os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos e/ou instituídos no 
instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a Norma DNIT 070/2006-
PRO, e na documentação técnica vinculada à execução das obras, documentação esta que 
compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os Programas 
Ambientais pertinentes do Plano Básico Ambiental – PBA e as recomendações e exigências dos 
órgãos ambientais. 
 
Controle do insumo 
 
O ligante asfáltico deve ser examinado em laboratório, obedecendo à metodologia indicada pelo DNIT 
e satisfazer às especificações em vigor. Para todo carregamento que chegar à obra devem ser 
executados os seguintes ensaios na emulsão asfáltica: 
 

- ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol”(DNER-ME 004/94) a 50ºC; 
- ensaio de resíduo por evaporação (ABNTNBR14376/2007); 
- ensaio de peneiramento (DNER-ME 005/95); 
- determinação da carga da partícula (DNIT 156/2011-ME). 

 
Para cada 100 t devem ser executados os seguintes ensaios: 
 

- ensaio de sedimentação para emulsões (DNER- ME 006/00); 
- ensaio de Viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004/94) a várias temperaturas, para o 

estabelecimento da relação viscosidade x temperatura. 
 
Temperatura 
A temperatura do ligante asfáltico deve ser medida no caminhão distribuidor imediatamente antes da 
aplicação, a fim de verificar se satisfaz ao intervalo de temperatura definido pela relação viscosidade 
x temperatura. 
 
Taxa de aplicação 
O controle da quantidade do ligante asfáltico aplicado deve ser efetuado aleatoriamente, mediante a 
colocação de bandejas, de massa (P1) e área (A) conhecidas, na pista onde está sendo feita a 
aplicação. O ligante asfáltico é coletado na bandeja na passagem do carro distribuidor. Com a 
pesagem da bandeja depois da cura total (até massa constante) do ligante asfáltico coletado (P2) se 
obtém a taxa de aplicação do resíduo (TR) da seguinte forma: 
 

TR = (P2-P1)/A 
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A partir da taxa de aplicação do resíduo (TR) se obtém a Taxa de Aplicação (T) do material asfáltico, 
em função da porcentagem de resíduo verificada no ensaio de laboratório, quando do recebimento do 
correspondente carregamento do ligante asfáltico. Para trechos de pintura de ligação de extensão 
limitada ou com necessidade de liberação imediata, com área de no máximo 4.000 m2 , devem ser 
feitas 5 determinações de T, no mínimo, para controle. Nos demais casos, para segmentos com área 
superior a 4.000 m² e inferior a 20.000 m², o controle da execução da imprimação deve ser exercido 
mediante a coleta de amostras para determinação da taxa de aplicação, feita de maneira aleatória, de 
acordo com o Plano de Amostragem Variável.  
 
Plano de amostragem – Controle tecnológico 
O número e a frequência de determinações da taxa de aplicação (T) do ligante devem ser 
estabelecidos segundo um Plano de Amostragem previamente aprovado pela Fiscalização e 
elaborado de acordo com os preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. O tamanho das amostras deve 
ser documentado e informado previamente à Fiscalização. 
 
Condições de conformidade e de não conformidade 
As condições de conformidade e de não conformidade da taxa de aplicação (T) devem ser analisadas 
de acordo com os seguintes critérios: 
Nos casos de: 
X - ks < valor mínimo especificado ou  
X + ks > valor máximo especificado ⇒ Não Conformidade 
 
Nos casos de: 
X - ks ≥ valor mínimo especificado ou  
X + ks ≤ valor máximo especificado ⇒Conformidade. 
Sendo: 
 

 
 

X i - valores individuais.  
X - média da amostra.  
s - desvio padrão da amostra.  
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 
n - número de determinações.  
 
Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO, a qual estabelece que sejam 
tomadas providências para o tratamento das não conformidades. Os serviços só devem ser 
considerados conformes se atenderem às prescrições desta Norma. Todo detalhe incorreto ou mal 
executado deve ser corrigido. Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções 
executadas o colocarem em conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser 
considerado não conforme. 
 
Critérios de Medição e Pagamento  
Os serviços de pintura de ligação devem ser medidos pela área efetivamente executada, em metros 
quadrados, incluídas todas as operações necessárias, abrangendo armazenamento, perdas e 
transporte local do ligante asfáltico dos tanques de estocagem à pista, admitindo-se para tanto, 
distâncias de até 15.000 m.O transporte em distâncias superiores às previstas na composição de 
custos deve ser remunerado por meio de composições específicas de momento de transporte. 
 

10.7. CONCRETO ASFÁLTICO 
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O concreto asfáltico consiste em uma mistura executada a quente, em usina apropriada, com 
características específicas, composta de agregado graduado, material de enchimento (filler) e 
cimento asfáltico, espalhada e compactada a quente.  
O DNIT normalizou, por meio de suas especificações de serviço, três tipos de concreto asfáltico, a 
saber: 
 

• Concreto asfáltico com ligante convencional (Especificação de Serviço DNIT nº 031/2006);  
• Concreto asfáltico com asfalto polímero (Especificação de Serviço DNER nº 385/99);  
• Concreto asfalto com asfalto-borracha (Especificação de Serviço DNIT nº 112/2009).  

 
No entanto, o objeto dessa especificação é o Concreto Asfáltico com ligante Convencional. 
 

1.1.1. CONCRETO ASFÁLTICO COM LIGANTE CONVENCIONAL 
 
A Especificação de Serviço DNIT nº 031/2006 define três faixas granulométricas para execução dos 
serviços de concreto asfáltico com ligante convencional. A Tabela abaixo apresenta os consumos dos 
materiais adotados nas composições de concreto asfáltico em função da massa de serviço 
executado. 
  

e-DOC A676A50A
Proc 59530.001612/2021-15-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
A676A50A

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=A676A50A
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1612&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
3ª Superintendencia Regional – 3ªGRD/UEP 

 

 

32 
 

 
 

A equipe mecânica que executa o serviço de concreto asfáltico com ligante convencional é composta 
pelos seguintes equipamentos: 
 

• Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t;  
• Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras;  
• Rolo compactador liso autopropelido vibratório de 11 t.  

 
Os serviços de concreto asfáltico devem ser medidos em toneladas, em função da mistura 
efetivamente aplicada na pista, e incluem os custos referentes à mão de obra, equipamentos, 
materiais, usinagem, espalhamento e compactação. 
 

1.1.2. USINAGEM DE CONCRETO ASFÁLTICO (COM E SEM POLÍMERO) 
 
O SICRO apresenta composições de custos de concreto asfáltico contemplando as faixas 
granulométricas A, B e C da Especificação de Serviço DNIT nº 031/2006, com a utilização de ligante 
asfáltico convencional, e as faixas A, B e C da Especificação de Serviço DNIT nº 112/2009, com 
ligante asfáltico modificado por polímero. 
Quanto ao agregado, foram desenvolvidas composições de custos de usinagem do concreto asfáltico 
para as seguintes situações: 
 

• Faixa A - Binder - areia e brita comerciais;  
• Faixa A - Binder - areia extraída e brita produzida;  
• Faixa B - Camada de ligação e rolamento - areia e brita comerciais;  
• Faixa B - Camada de ligação e rolamento - areia extraída e brita produzida;  
• Faixa C - Capa de rolamento - areia e brita comerciais;  
• Faixa C - Capa de rolamento - areia extraída e brita produzida.  

 
A equipe mecânica que participa da usinagem de concreto asfáltico é constituída pelos seguintes 
equipamentos: 
 

• Carregadeira de pneus de 1,53 m³;  
• Tanque de estocagem de asfalto de 30.000 l;  
• Aquecedor de fluido térmico (12 kW);  
• Usina de asfalto a quente gravimétrica de 100/140 t/h;  
• Grupo gerador de 456 kVA.  

 
O consumo de ligante foi estimado em função dos teores, em peso em relação ao peso total de 
agregados, dos ligantes convencional e modificado por polímero, conforme apresentado na Tabela 
abaixo. 
 

Material Faixa A Faixa B Faixa C

Brita 0 (m3) 0,15873 0,16981 0,12579

Areia média (m3) 0,20952 0,24528 0,32704

Brita 1 (m3) 0,15873 0,06289 -

Pedrisco (m3) 0,08254 0,1195 0,13836

CAP 50/70 (t) 0,04762 0,0566 0,0566

Cal hidratada (kg) 38,09524 47,16981 56,60377
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A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é inferior a 2/3 da espessura da camada de 
acordo com Norma DNIT 031/2006-ES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Faixa Granulométrica Tipo de Ligante Teor de Ligante 
A 5%
B 5%
C 5,5%
A 5%
B 5%
C 5,5%

Ligante Comum

Ligante modificado por 
polímero
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11. SINALIZAÇÃO 
 

11.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL  
 
A sinalização horizontal representa o conjunto de marcas, símbolos e legendas aplicados sobre o 
revestimento da rodovia, obedecendo a um projeto específico desenvolvido para atender às 
condições de segurança e conforto ao usuário.  
Estes elementos são caracterizados em função de suas formas e cores. No que se refere às formas, 
tem-se:  

• Contínua: linhas aplicadas sem interrupção;  
• Tracejada: linhas descontínuas, aplicadas em cadências variadas, conforme a especificidade;  
• Setas: são aplicadas no pavimento para orientar o posicionamento e mudanças de faixas;  
• Símbolos: indicam situações específicas na via e regulamentam a preferência em 

entroncamentos;  
• Legendas: combinação de letras e algarismos, formando mensagens para advertir os 

condutores acerca de situações particulares na via.  
 
Em relação às cores, estas podem ser aplicadas da seguinte forma:  

• Amarela: regulamentação de fluxos de sentidos opostos, aos controles de estacionamentos e 
paradas e à demarcação de obstáculos transversais à pista (lombadas físicas);  

• Branca: regulamentação de fluxos de mesmo sentido, para a delimitação das pistas 
destinadas à circulação de veículos, para regular movimento de pedestres e em pinturas de 
setas, símbolos e legendas;  

• Vermelha: demarcar ciclovias, ciclo-faixas e para inscrever uma cruz como símbolo indicativo 
de local reservado para estacionamento ou parada de veículos, para embarque e 
desembarque de pacientes;  

• Azul: inscrever símbolo indicativo de local reservado para estacionamento ou parada de 
veículos para embarque e desembarque de portadores de necessidades especiais;  

• Preta: propiciar contraste entre o pavimento, especialmente o de concreto e a sinalização a 
ser aplicada.  

 
As tintas destinadas a pintura de sinalização horizontal devem possuir propriedades que permitam 
elevada resistência ao desgaste por abrasão em função da incidência do tráfego, invariabilidade na 
sua cor e elevada refletividade quando da incidência da luz dos veículos. 
A escolha do tipo de material a ser empregado na sinalização horizontal deve ser baseada no volume 
de tráfego e na sua provável vida útil, ressaltando que com aumento gradativo do volume médio, seu 
desempenho inicial previsto é reduzido. 
 
A Especificação de Serviço DNIT nº 100/2009 - Obras Complementares - Segurança no Tráfego 
Rodoviário - Sinalização Horizontal apresenta uma tabela relacionando o volume de tráfego, os 
materiais empregados e a provável vida útil da sinalização, conforme valores apresentados na Tabela 
abaixo. 
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Sendo a retrorrefletividade uma importante característica da sinalização horizontal, faz-se necessária 
a incorporação de microesferas de vidro nas tintas e massas utilizadas nas pinturas, conferindo a 
estas propriedades refletivas. A norma NBR 16184/2013 - Sinalização horizontal viária - Esferas e 
microesferas de vidros - Requisitos e métodos de ensaio adotou uma nova classificação para 
microesferas, dividindo-as de acordo com sua utilização, conforme abaixo descrito:  

• “Tipos I-A, V e VI”: são incorporadas aos materiais termoplásticos durante sua fabricação, de 
modo a permanecerem internas à película aplicada, permitindo a retrorefletorização somente 
após o desgaste da pintura, quando se torna expostas. Tipos V e VI são específicos para 
termoplásticos aplicados em locais sujeitos a condições adversas de clima, com alta 
incidência de chuva e neblina;  

• “Tipo I-B”: são incorporadas às tintas, podendo também serem incorporadas no plástico a frio 
conforme recomendação do fabricante, antes da sua aplicação, fornecendo 
retrorefletorização somente após o desgaste da película, quando se tornam expostas;  

• “Tipos II-A, II-B, IIC, II-D, III e IV”: são aplicadas por aspersão, concomitantemente com a 
tinta, plástico a frio e o termoplástico, por aspersão ou extrusão, de modo que permaneçam 
na superfície da película, permitindo imediata refletorização. Os tipos III e IV são específicos 
para termoplásticos aplicados em  

• “Tipos VII”: microesferas com IR > 1,9, as quais são aplicadas por aspersão, 
concomitantemente com a tinta ou o termoplástico por aspersão ou extrusão, de modo que 
permaneçam na superfície da película aplicada, permitindo imediata retrorrefletorização. São 
particularmente especificadas para pistas de aeroportos e/ou locais onde a conspicuidade 
das marcas deva ser maximizada.  

 
Critérios de Medição 
A medição dos serviços de implantação, manutenção e remoção de sinalização horizontal deve ser 
realizada em função da área efetivamente aplicada ou removida, expressa em m². 
 

11.2. SINALIZAÇÃO VERTICAL  
 

A sinalização vertical tem como finalidade a regulamentação do uso da via, advertir para situações 
potencialmente perigosas ou problemáticas do ponto de vista operacional, fornecer indicações, 
orientações e informações aos usuários, além de mensagens de caráter educativo, visando 
segurança, eficiência e conforto, melhorando o fluxo do tráfego. A sinalização vertical nas rodovias é 
realizada por meio de placa, painéis e dispositivos auxiliares. 

Critérios de Medição 

A medição dos serviços de sinalização vertical deve ser realizada em função da quantidade de 
dispositivos efetivamente implantados, sendo que para o fornecimento e implantação de placas de 
sinalização, certos tipos são medidos por unidade e outros por m². 
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12. DRENAGEM 
 
O sistema de drenagem é caracterizado pelo conjunto de dispositivos indispensáveis à promoção de 
desvio das águas superficiais e profundas do corpo e da plataforma de estradas, bem como das 
respectivas áreas adjacentes. O adequado dimensionamento e a execução dos dispositivos de 
drenagem constituem elementos fundamentais para a qualidade final e a vida útil da rodovia ou 
ferrovia, para a estabilidade de taludes de corte e aterro e do próprio corpo da estrada. 
Além dos dispositivos de drenagem, a implantação de uma via terrestre exige a previsão e a 
construção de obras de arte correntes, responsáveis pela condução das águas do talvegue de um 
lado da rodovia para outro. 
 

 
12.1. SARJETAS 

 
As sarjetas são dispositivos de drenagem longitudinais construídos lateralmente às pistas de 

rolamento e às plataformas dos escalonamentos destinados a interceptar os deflúvios que podem 
comprometer a estabilidade dos taludes, a integridade dos pavimentos e a segurança do tráfego. Por 
razões de segurança, as sarjetas têm geralmente a forma triangular, trapezoidal ou semicircular. 
A execução das sarjetas deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na 
Especificação de Serviço DNIT nº 18/2006. 
 

12.2. VALETAS 
 
As valetas são dispositivos localizados nas cristas de cortes ou pés de aterro, consequentemente 
afastados das faixas de tráfego, com a mesma finalidade das sarjetas, mas que por escoarem 
maiores deflúvios ou em razão de suas características construtivas têm em geral a forma trapezoidal 
ou retangular.  
A execução das valetas deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na 
Especificação de Serviço DNIT nº 18/2006. 
 

12.3. MEIO FIO 
 
Os meios-fios são limitadores físicos da plataforma rodoviária, com diversas finalidades, entre as 
quais, destaca-se a função de proteger o bordo da pista dos efeitos da erosão causada pelo 
escoamento das águas precipitadas sobre a plataforma que, decorrentes da declividade transversal, 
tendem a verter sobre os taludes dos aterros. Desta forma, os meios-fios têm a função de interceptar 
este fluxo, conduzindo os deflúvios para os pontos previamente escolhidos para lançamento. 
A execução dos meios-fios deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na 
Especificação de Serviço DNIT nº 20/2006. 
 
O meio-fio deverá ser totalmente protegido nas laterais, com aterro. O aterro a ser utilizado neste 
serviço será, preferencialmente, o material proveniente da escavação das valas, abertura da caixa de 
rua. 
 

12.4. ENTRADA PARA DESCIDA D’AGUA 
 
As entradas para descida d’água são dispositivos de drenagem destinados à transferência das águas 
captadas para canalizações ou outros dispositivos possibilitando o escoamento de forma segura e 
eficiente. 
A execução de entradas para descida d’água deve ser realizada em consonância às diretrizes 
preconizadas na Especificação de Serviço DNIT nº 21/2004. 
 

12.5. DESCIDA D’ÁGUA 
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As descidas d’água são dispositivos que possibilitam o escoamento das águas que se concentram 
em talvegues interceptados pelo terraplenagem e que vertem sobre os taludes de cortes ou de 
aterros. Nestas condições, para evitar os danos da erosão, torna-se necessária a sua canalização e 
condução por meio de dispositivos adequadamente construídos, de forma a promover a dissipação 
das velocidades e desenvolver o escoamento em condições favoráveis até os pontos de deságue, 
previamente escolhidos. 
A execução das descidas d’água deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na 
Especificação de Serviço DNIT nº 21/2004. 
 

12.6. DISSIPADOR DE ENERGIA 
 

Os dissipadores de energia são dispositivos que visam promover a redução da velocidade de 
escoamento nas entradas, saídas ou mesmo ao longo da própria canalização, de modo a reduzir os 
riscos dos efeitos de erosão nos próprios dispositivos ou nas áreas adjacentes. A execução dos 
dissipadores de energia deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na 
Especificação de Serviço DNIT no 22/2006.  

12.7. Caixa Coletora  

As caixas coletoras são dispositivos construídos nas extremidades dos bueiros de forma a permitir a 
captação e transferência dos deflúvios, conduzindo-os superficialmente para as canalizações a serem 
construídas em nível inferior (ao da captação), garantindo ao bueiro o recobrimento necessário. A 
execução das caixas coletoras deve ser realizada em consonância às diretrizes preconizadas na 
Especificação de Serviço DNIT no 26/2004.  

12.8. Dreno Longitudinal Profundo  

Os drenos longitudinais profundos são dispositivos instalados nas camadas sub- superficiais das 
rodovias, em geral no subleito, de modo a permitir a captação, condução e deságue das águas que 
se infiltram pelo pavimento ou estão contidas no próprio maciço e que, por ação do tráfego e 
carregamento, podem comprometer a estrutura do pavimento e a estabilidade do corpo estradal. A 
execução dos drenos longitudinais profundos deve ser realizada em consonância às diretrizes 
preconizadas na Especificação de Serviço DNIT no 15/2006. 

12.9. Dreno Sub-superficial  

Os drenos sub-superficiais são dispositivos instalados nas camadas subjacentes dos pavimentos de 
cortes ou aterros que, liberando parte da água retida, aliviam as tensões e propiciam a preservação 
desses pavimentos. Quanto à forma construtiva, os drenos sub-superficiais podem ser cegos ou 
contínuos com tubos plásticos. A execução dos drenos sub-superficiais deve ser realizada em 
consonância às diretrizes preconizadas na Especificação de Serviço DNIT no 16/2006.  

12.10. Dreno Sub-horizontal  

Os drenos sub-horizontais são dispositivos instalados em taludes de cortes, aterros ou encostas, que 
visa proporcionar o escoamento das águas retidas nos maciços, de forma a aliviar os empuxos 
capazes de instabilizar taludes ou encostas. A execução dos drenos sub-horizontais deve ser 
realizada em consonância às diretrizes preconizadas na Especificação de Serviço DNIT no 17/2006.  

12.11. Boca de Lobo  

As bocas de lobo são dispositivos de captação, localizados junto aos bordos dos acostamentos ou 
meios-fios da malha viária urbana que, através de ramais, transferem os deflúvios para as galerias ou 
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outros coletores. Por razões de segurança, as bocas de lobo são capeadas por grelhas metálicas ou 
de concreto. A execução das bocas de lobo deve ser realizada em consonância às diretrizes 
preconizadas na Especificação de Serviço DNIT no 30/2004.  

12.12. Caixa de Ligação e Passagem  

As caixas de ligação e passagem são dispositivos utilizados nas redes de águas pluviais para 
inspeção, manutenção, interligação, mudança de direção, conexão e entroncamento de redes 
auxiliares. Estes dispositivos de drenagem permitem a captação e a transferência dos deflúvios, 
conduzindo-os superficialmente para as canalizações a serem construídas em nível inferior ao da 
captação. A execução das caixas de ligação e passagem deve ser realizada em consonância às 
diretrizes preconizadas na Especificação de Serviço DNIT no 26/2004.  

13. OBRAS DE ARTE COMPLEMENTARES 
 

13.1. BUEIROS TUBULARES 

Os bueiros tubulares são obras de arte correntes constituídas por tubos que tem por objetivo permitir 
a passagem livre das águas que ocorrem nas estradas. Os bueiros são compostos de duas partes, a 
saber: seu corpo e sua boca. O corpo de bueiro constitui a parte situada sob os cortes e aterros. As 
bocas de bueiros constituem os dispositivos de admissão e lançamento, a montante e a jusante, e 
são compostas de soleira, muro de testa e alas.Quando o nível da entrada d'água na boca de 
montante estiver situado abaixo da superfície do terreno natural, a boca deve ser substituída por uma 
caixa coletora. Em função do número de linhas dos tubos, os bueiros podem ser classificados em 
simples, duplos ou triplos. Bueiros com mais linhas de tubos não são recomendáveis visto que podem 
provocar alagamento em uma faixa muito ampla. A nomenclatura “PA” significa que os tubos de 
concreto armado são destinados às águas pluviais. As classes dos bueiros tubulares são definidas de 
acordo com os valores de carga mínima de fissura (tubos armados) ou carga isenta de dano (tubos 
reforçados com fibras).  

O SICRO apresenta composições de custos de bueiros tubulares em função da quantidade de linhas 
de tubos, de seu diâmetro, da natureza dos agregados, do formato e da esconsidade das bocas dos 
bueiros e da classe dos bueiros, a saber:  

a) Quantidade de linhas de tubo: 
• Simples (Bueiro Simples Tubular de Concreto - BSTC); 
• Duplo (Bueiro Duplo Tubular de Concreto - BDTC); 
• Triplo (Bueiro Triplo Tubular de Concreto - BTTC).  

b) Diâmetro:  
• D = 0,40 m;  
• D = 0,60 m; 
• D = 0,80 m;  
• D = 1,00 m;  
• D = 1,20 m; 
• D = 1,50 m.  

c) Natureza dos agregados: 

• Areia extraída, brita e pedra de mão produzidas; 
• Areia, brita e pedra de mão comerciais.  

d) Bocas de bueiro:  
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• Alas retas;  
• Alas esconsas.  

e) Esconsidade da boca de bueiro:  

• Esconsidade 0°; 
• Esconsidade 5°; 
• Esconsidade 10°; 
• Esconsidade 15°;  
• Esconsidade 20°; 
• Esconsidade 25°; 
• Esconsidade 30°;  
• Esconsidade 35°;  
• Esconsidade 40°; 
• Esconsidade 45°.  

f) Classe de bueiro: 

• PA-01;  
• PA-02;  
• PA-03;  
• PA-04.  

Os detalhes de execução das bocas dos bueiros tubulares com alas esconsas encontram-se 
devidamente apresentados no Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem do DNIT - 4a 
Edição (Publicação IPR no 736).  

Critérios de Medição 

A medição dos corpos dos bueiros tubulares deve ser realizada em função de seu comprimento e dos 
respectivos diâmetros dos tubos. Já as bocas dos bueiros e os dentes dos berços devem ser medidas 
em unidades.  

13.2.  BUEIROS CELULARES 

Os bueiros celulares de concreto são obras de arte correntes que se instalam no fundo dos talvegues 
e, em geral, correspondem a cursos d’água permanentes. Por razões construtivas e estruturais são 
construídos em seções geometricamente definidas, na forma de retângulos ou quadrados, podendo 
ser executados em linhas simples, duplas ou triplas, separadas por septos verticais. Suas 
extremidades são providas de bocas formadas por alas, testas e calçadas, também em concreto, 
constituindo-se em uma peça única. Os bueiros celulares de concreto podem ser moldados in loco ou 
pré-moldados.  

O SICRO apresenta composições de custos de bueiros celulares em função da quantidade de 
células, de sua seção transversal, da altura do aterro sobre o bueiro, da natureza dos agregados ou 
da esconsidade das bocas dos bueiros, a saber:  

a) Quantidade de células:  

• Célula única (Bueiro Simples Celular de Concreto - BSCC);  
• Célula dupla (Bueiro Duplo Celular de Concreto - BDCC); 
• Célula tripla (Bueiro Triplo Celular de Concreto - BTCC).  
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b) Seção transversal:  

• 1,50 x 1,50 m;  
• 2,00 x 2,00 m;  
• 2,50 x 2,50 m;  
• 3,00 x 3,00 m.  

c) Altura do aterro sobre a galeria:  

• 0,00 a 1,00 m; 
• 1,00 a 2,50 m; 
• 2,50 a 5,00 m; 
• 5,00 a 7,50 m; 
• 7,50 a 10,00 m;  
• 10,00 a 12,50 m;  
• 2,50 a 15,00 m.  

d) Natureza dos agregados: 

• Areia extraída e brita produzida;  
• Areia comercial e brita comercial.  

e) Esconsidade da boca de bueiro  

• Esconsidade 10°;  
• Esconsidade 15°;  
• Esconsidade 30°;  
• Esconsidade 45°.  

As quantidades e os consumos das composições de custos de bueiros celulares encontram-se 
devidamente apresentadas no Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem do DNIT - 4a 
Edição (Publicação IPR no 736).  

Criterios de Mediçao 

Os corpos dos bueiros celulares devem ser medidos em função de seu comprimento, em metros, e 
suas bocas em unidades. O custo unitário dos serviços compreende o fornecimento dos materiais, 
dos equipamentos e da mão de obra, com seus respectivos encargos.  

13.3. BUEIROS PRÉ-MOLDADOS  

Os bueiros pré-moldados de concreto possuem a mesma finalidade que os moldados no local. Estes 
dispositivos são normalmente utilizados como galerias de águas pluviais com o objetivo de transpor 
córregos e riachos interceptados pela rodovia ou ainda como galerias técnicas.  

As bocas, o corpo, as aduelas dos bueiros pré-moldados de concreto devem ser as mesmas 
definidas para os bueiros celulares moldados no local, conforme dimensões e especificações técnicas 
apresentadas no Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem do DNIT - 4a Edição 
(Publicação IPR no 736).  

Criterios de Mediçao 
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A medição dos serviços relacionados ao corpo de bueiros pré-moldados de concreto deve ser 
realizada em função de seu comprimento, em metros, enquanto o de suas bocas deve ser realizada 
em unidade.  
 
 
 

13.4. BUEIROS METÁLICOS 

Os bueiros metálicos são estruturas fabricadas em chapas de aço corrugado, fixadas por parafusos e 
porcas ou grampos especiais, de alta eficiência e resistência estrutural com a finalidade de captar e 
escoar os cursos d’água de modo a evitar prejuízos à via. Quanto à forma da seção, os bueiros 
metálicos corrugados podem ser: circulares, em arco semicircular, ovoides, lenticulares ou elípticas. 
Os bueiros metálicos são utilizados em obras de infraestrutura de transportes, de construção viária, 
de drenagem, de saneamento e de mineração e possuem diferentes aplicações, a saber:  

• Bueiros e galerias de drenagem;  
• Canalizações de córregos e rios;  
• Drenagem pluvial e esgoto; 
• Passagem inferior;  
• Cobertura para correias transportadoras.  

13.5. Bueiros Metálicos sem Interrupção do Tráfego (Tunnel Liner)  

Os bueiros metálicos executados sem interrupção do tráfego são destinados ao escoamento de 
cursos d’água permanentes ou temporários, por meio de aterros executados por processo não 
destrutivo. São utilizadas chapas de aço corrugadas, fixadas por parafusos e porcas ou grampos 
especiais, com o avanço de instalação sendo alcançado por meio do processo construtivo 
denominado tunnel liner.  

A técnica executiva tunnel liner permite a construção de pequenos ou médios túneis sem interferência 
na superfície. O procedimento consiste na escavação da frente de ataque e montagem do primeiro 
anel, ajustando-se as chapas ao terreno e fixando-as umas às outras com porcas e parafusos.  

Posteriormente, são continuamente repetidas as etapas de escavação e montagem dos anéis até a 
sua conclusão. Ao final de cada novo segmento do túnel, torna-se possível a imediata escavação 
para o anel seguinte sem a necessidade de interrupção ou paralisação dos serviços.  

Os bueiros metálicos sem interrupção do tráfego (tunnel liner) possuem diversas aplicações nas 
obras, podendo ser destacado as seguintes:  

• Galerias de drenagem pluvial e esgoto;  
• Passagens de pedestres e veículos; 
• Aplicações em obras metroviárias;  
• Aplicações em mineração;  
• Recuperação de galerias obstruídas ou deterioradas;  
• Tubos camisa para proteção mecânica de tubulações de água, esgoto, combustíveis e 

demais instalações;  
• Canalização de córregos;  
• Reforço estrutural para túneis.  

Criterios de Mediçao 
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A medição dos serviços deve ser realizada em função do comprimento dos bueiros metálicos 
efetivamente executados. Os custos unitários dos serviços compreendem o fornecimento de todos os 
materiais, dos equipamentos e da mão de obra, com seus respectivos encargos.  

 
 
 
 
 
14. ENTREGA DA OBRA  
 
A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as implantações de 
base estabilizada, emulsão asfáltica RR-2C para pintura de ligação, Emulsão CM-30 para 
imprimação, emulsão asfáltica RR-2C para TSD, concreto para meio-fio e sarjeta e pintura de faixas 
em perfeitas condições de funcionamento e devidamente testada. Uma vistoria final da obra deverá 
ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela 
FISCALIZAÇÃO. Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória, onde deverão constar todas as 
pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 

 
 
15. PRESCRIÇÕES DIVERSAS  
 
Todas as imperfeições decorrentes da obra como: implantações de base estabilizada, emulsão 
asfáltica RR-2C para pintura de ligação, Emulsão CM-30 para imprimação, emulsão asfáltica RR-2C 
para TSD, concreto para meio-fio e sarjeta e pintura de faixas, deverão ser corrigidas pela 
CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTE. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações, 
Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. Todos os materiais serão fornecidos 
pela Empreiteira. É obrigatória a comprovação da regularidade ambiental e mineral em caso de 
exploração dos materiais, conforme legislação vigente. Toda a mão de obra será fornecida pela 
Empreiteira. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às 
condições contratuais. Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados 
logo após a oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes 
dessas providências. Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de 
serviços a serem executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o 
uso de resquícios de materiais de outras obras. A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, 
operários e funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos 
serviços, bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. A 
Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de sua 
negligência, imperícia e omissão. Caberá à Empreiteira toda a responsabilidade por quaisquer danos 
decorrentes de negligência durante a execução dos serviços, até a entrega definitiva dos mesmos. 
Serão de responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os materiais e 
equipamentos no local dos serviços, inclusive do canteiro e demais instalações. A utilização de 
equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. Cabe à Empreiteira 
elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da Fiscalização, desenhos de detalhes 
de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o caso, pela 
Contratante. 
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PAVIMENTAÇÃO 

 ASFÁLTICA EM TSD 
 
OBJETIVO 
 
A presente especificação tem por finalidade estabelecer critérios, normas e procedimentos a 
serem seguidos no processo de pavimentação asfáltica em TSD de vias públicas, urbanas e/ou 
rurais, em municípios diversos na área de atuação da 6ª Superintendência Regional da 
Codevasf. Em conjunto com a planilha orçamentária, o edital, contrato e demais documentos, 
que servirão como referência e orientação quanto aos diversos aspectos construtivos dos 
serviços comuns de engenharia.  
 
Serão abordados, detalhes relacionados com a metodologia e os materiais a serem aplicados nas 
diferentes etapas ou itens de serviço a serem feitos. Os conceitos ou procedimentos aqui 
expostos prevalecerão na hipótese de choque ou desencontro de informações apontadas em 
projeto. Eventuais omissões serão dirimidas pela fiscalização da CODEVASF. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
Os serviços a serem realizados são de interesse público, visto que as políticas públicas voltadas 
para a solução de carências de infraestrutura permitirão a promoção do desenvolvimento 
regional, onde serão melhorados a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o 
escoamento da produção (minimizando custos de deslocamentos e prejuízos causados pelas 
más condições das vias), o comércio, os serviços e o turismo. A pavimentação de vias também 
é um fator chave na melhoria das condições sanitárias e de habitabilidade locais, 
proporcionando o atendimento ao direito humano fundamental de acesso à saúde, em qualidade 
e quantidade, numa perspectiva de melhoria da qualidade de vida em ambiente salubre, dando 
fim ao convívio diário com a poeira e minimizando os efeitos de alagamentos e doenças 
associadas. 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 
 
DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 
A pavimentação será executada com TSD, em vias urbanas e rurais nas quais se concentram 
um fluxo diário importante de deslocamentos de pessoas e veículos, onde serão melhorados a 
acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o escoamento da produção, o comércio, os 
serviços e o turismo, além das condições sanitárias e de habitabilidade locais, dando fim ao 
convívio diário com a poeira e minimizando os efeitos de alagamentos e doenças associadas. 
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Os serviços referentes a esta ação serão exclusivamente referentes somente a execução do 
revestimento asfáltico em tratamento superficial duplo - TSD, não compondo drenagens, obras 
de arte, entre outros. Logo, para execução dos serviços as estradas deverão atender as 
características básicas necessárias. O registro de preços prevê os serviços para recomposição 
de base nos locais onde a base existente esteja precisando de reparos para receber 
posteriormente o revestimento asfáltico, contudo, deverá estar isenta de interferências e/ou 
necessidades de dispositivos não previstos no escopo de serviços. A Fiscalização deverá 
solicitar ao Contratado os ensaios que julgar necessários e pertinentes da via, de possíveis 
jazidas e dos serviços executados, conforme normas técnicas. Os serviços de topografia e 
elaboração de projeto também estão inseridos no escopo das atividades e deverão ser fornecidos 
pela Contratada e analisados e aprovados pela Fiscalização. Na seqüência estão previstos os 
serviços de pavimentação, calçadas, guias e sarjetas, sinalização horizontal/vertical, sinalização 
dos serviços e serviços complementares. Caberá a Fiscalização verificar antes da realização dos 
serviços e antes da emissão das ordens de serviços se as ruas pleiteadas a serem trabalhadas 
possuem os requisitos mínimos para serem atendidas pelo escopo de serviços propostos, 
devendo recusar todas as localidades e ruas que não ofereçam condições de execução.   
 
Os serviços serão executados conforme o projeto e de acordo com as Normas Brasileiras da 
ABNT e DNIT. 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
PLACA DOS SERVIÇÕS 
 
A placa dos serviços deverá ter dimensões de 3,60 x 1,80 m. O modelo e detalhes da placa estão 
em anexo aos Termos de Referência, sendo esta independente da exigida pelos órgãos de 
fiscalização de classe. Será executada em chapa galvanizada nº 22 laminada a frio, com 
tratamento anticorrosivo, pintada com esmalte sintético nas cores padrão, conforme modelo de 
placas do Governo Federal. As placas deverão ser molduradas com caibros de madeira e terão 
como suporte de sustentação pontaletes de madeira mista de 7,5 x 7,5 cm e caibros de 5 x 4 cm, 
pintados em duas demãos com tinta esmalte sintético. A parte traseira da placa será apoiada em 
02 cavaletes, no mínimo. As inscrições deverão ter todas as informações básicas sobre os 
serviços.  
 
A placa será localizada em ponto estratégico a ser definido pela fiscalização. 
 
A contratada é responsável pela manutenção das placas até o final dos serviços, tendo que 
substituí-las ou repô-las caso haja algum imprevisto quanto a roubos ou vandalismos. 
 
Na confecção das placas serão usadas madeiras mistas que possam sustentar a placa até a 
emissão do Termo de Encerramento Físico do contrato.  
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A medição deste item será feita por metro quadrado de placa instalada após inspeção e 
aprovação pela fiscalização, desde que a mesma esteja coerente com as especificações técnicas 
e instaladas corretamente no local pré-determinado pela fiscalização. 
 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
 
A Contratada providenciará a mobilização de todos os equipamentos necessários às operações 
e adotará todas as medidas necessárias com vistas ao início dos serviços no prazo de até 10 
(dez) dias após a data da expedição da Ordem de Serviço. 
 
Os custos diretos de mobilização/desmobilização compreendem as despesas para transportar 
até o local onde se realizará os serviços todos os equipamentos necessários às operações que 
serão realizadas.  
 
Qualquer tipo de equipamento inadequado ou inoperante que na opinião da Fiscalização não 
preencha os requisitos e as condições mínimas para a execução normal dos serviços será 
recusado, devendo a Contratada substituí-lo, ou colocá-lo em perfeitas condições de uso, não 
sendo permitido o prosseguimento dos serviços nos quais tenha de intervir o equipamento 
recusado até que a Contratada tenha dado cumprimento ao estipulado precedentemente. 
 
A inspeção e a aprovação dos equipamentos por parte da Fiscalização não exime a Contratada 
de sua responsabilidade de disponibilizar e manter os equipamentos adequados, bem como o 
pessoal em quantidade suficiente para o cumprimento das exigências contratuais. 
 
As remunerações correspondentes à MOBILIZAÇÃO e à DESMOBILIZAÇÃO da 
CONTRATADA serão efetuadas na medida em que forem sendo realizados os deslocamentos. 
Os valores a serem pagos corresponderão aos valores descritos na planilha orçamentária. 
A última DESMOBILIZAÇÃO será medida quando da última fatura após a emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo dos serviços. Demais entendimento serão esclarecidos pela 
Fiscalização. 
 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 
Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas incorridas na 
montagem e na manutenção da infraestrutura dos serviços compreendendo as seguintes 
atividades básicas de despesas: Chefia de serviços, Administração do contrato, Engenharia e 
planejamento, Segurança do trabalho, Produção e Gestão de materiais, apoio ao comboio de 
serviços, sinalizações dos locais.  
 
Incluem-se aí todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e 
medições, tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico 
de solos e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, devendo estar 
contemplado estes itens na proposta no preço estabelecido. 
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Não será admitido pela fiscalização qualquer tipo de paralisação da frente de serviço em 
execução por falta de apoio logístico, o que será motivo para descontos ou mesmo não 
pagamento do item Administração Local na medição. 
 
Será pago conforme o percentual de serviços executados (execução física) no período, 
limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final dos serviços o item será 
pago 100%.  
 
Deverá ser submetido à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 
equipamentos a serem aplicados nos serviços de engenharia objeto do contrato, inclusive os 
traços dos concretos a serem utilizados. 
 
Os ensaios, testes, exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução 
do objeto correrão por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos serviços, 
deverão ser realizados em laboratórios aprovados pela fiscalização. 
 
A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf, antes do início dos trabalhos, a identificação 
da área para implantação do canteiro e o “layout” das instalações e edificações previstas, bem 
como a área para implantação do laboratório de ensaios de campo, quando for o caso. 
 
Será admitida a implantação de um canteiro provisório de apoio logístico em lugar estratégico 
para acomodação da mão de obra, materiais e equipamentos; constituindo de instalações 
elétricas básicas, inclusive contra incêndio e raio, e instalações hidro-sanitárias (ou banheiros 
químicos com a devida manutenção e higiene), sendo que todos os ambientes devem ser 
providos de boa iluminação, ventilação e conforto térmico. 
 
A Licitante vencedora é responsável, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, 
pelo pagamento integral das despesas referentes à água, energia elétrica, telefone, taxas, 
impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados como consequência da 
permanência de sua equipe, durante a realização dos serviços contratados. Poderá ser exigida a 
apresentação e entrega a CODEVASF, para controle, das cópias dos comprovantes dos 
pagamentos. 
 
LOCAÇÃO/SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
 
Deverá obedecer às Normas tipo especificação de serviço do DNIT (ES 169/86 e ES 173/86).  
 
Será procedida a locação das vias, compreendendo a execução do alinhamento com 
estaqueamento de 20,00m em 20,00m, nivelamento e contranivelamento, levantamento das 
seções transversais de todas as estacas e cadastro completo de todos os serviços públicos 
existentes.  
 

e-DOC A676A50A
Proc 59530.001612/2021-15-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
A676A50A

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=A676A50A
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1612&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
3ª Superintendência Regional – 3ª GRD/UEP 

 

 

A locação será executada pelo eixo das vias, apontando-se as estacas dos cruzamentos com 
outras vias e destacando-se todos os pontos notáveis.  
 
Utiliza-se na execução dos serviços teodolitos, miras balizas, trenas de aço e demais acessórios 
complementares.  
 
Sendo os serviços executados em ruas, o processo de amarração dos eixos será executado, 
sempre que possível, utilizando-se postes e macros existentes nos cruzamentos das vias por 
serem pontos sensíveis e de duração comprovada.  
 
O nivelamento e o contranivelamento serão executados geometricamente, com níveis e miras 
centimétricas, sendo a cota altimetria verdadeira.  
 
Será adotada como tolerância admissível para os serviços de nivelamento os seguintes 
parâmetros:  
 

• Para os pontos nivelados e contra-nivelados, será admitido o erro de 10 metros entre as 
cotas obtidas; 
 

• Tolerância para intervalos de 1,00 km será de 20mm; e  
• Para intervalos pré-determinados, o erro máximo admitido é aquele fixado pela 

expressão:  
 

E = 12,5 V n  
N = extensão em Km  
E = mm 

 
As seções transversais serão levantadas a nível em todas as estacas do eixo locado.  
 
As seções serão levantadas de modos a abranger os limites de ruas, sendo cadastradas as 
soleiras, das casas, muros, cercas, etc.  
 
O levantamento cadastral objetiva caracterizar todos os elementos notáveis existentes, bem 
como os serviços públicos. 
 
Metodologia  
A partir da locação das vias e do respectivo levantamento cadastral, considerando-se a 
hierarquização e função viária dentro da malha urbana, definem-se seções transversais e demais 
características geométricas de cada rua.  
Alinhamento das Vias  
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O alinhamento das vias é retilíneo, nas concordâncias dos cruzamentos de passeios adota-se 
raio de 5,00m. 
 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO  
 
Elaboração do projeto 
 
O projeto da pavimentação, objeto a ser executado, deverá apresentar peças gráficas elaborada 
de modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, dimensões, 
funcionamento e especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, 
esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes. 
 
Este projeto deve constituir-se de: 

• Projeto planialtimétrico, nas escalas de 1:2.000 (H) e 1:200 (V) com todos os detalhes 
levantados; 

• Determinação das seções transversais do projeto, nas escalas de 1:200 ou 1:100; 
 
Esclarecimentos pertinentes a estes tópicos estão apresentados a seguir: 
a) Projeto planialtimétrico: 

• Em planta: 
o Eixo estaqueado de 20 m em 20 m; 
o Indicar os rumos dos alinhamentos e as curvas numeradas, constando seus 

elementos em tabelas laterais; 
o Os pontos de segurança da linha devem ser todos amarrados, organizando-se, 

para eles, croquis laterais, o mesmo ocorrendo com as RRNN, que devem ter 
suas localizações e cotas assinaladas no projeto; 

o Representar as bordas da plataforma e as projeções dos off-sets hachurados em 
convenções, diferenciando cortes e aterros; 

o Apresentar em projeto os detalhes do levantamento topográfico; 
 

• Em perfil: 
o Indicar a linha de terreno e do projeto, representando este a superfície do greide 

da pavimentação no eixo da plataforma; 
 
As obras-de-arte especiais e os bueiros devem ser representados por convenções-tipo, 
indicando-se, para estes últimos, o seu tipo e seção e os dispositivos de drenagem por linhas em 
convenção. 
 
b) Seções transversais típicas da plataforma: 

• Devem ser levantadas e desenhadas as seções transversais tipo da plataforma; 
• Devem ser levantadas e desenhadas as seções transversais indicando o terreno natural, 

a plataforma, as posições dos off-sets e taludes. 
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c) Detalhamento dos projetos especiais (se houver): 
 

• São os constituídos por interseções, retornos e acessos, marcação de eventuais 
alterações da seção transversal da rodovia, bem como a indicação da localização das 
instalações para operação da rodovia. 

 
Produtos finais: 
 

• Plantas e perfis nas escalas 1:2.000 (H) e 1:200 (V); 
• Desenho das seções transversais, escalas 1:200 ou 1:100, contendo as seções do terreno, 

taludes de cortes e saias de aterro, caso necessário; 
• Plantas de detalhes; 
• Memória descritiva e justificativa do projeto elaborado - texto, gráficos, quadros, fotos 

e legendas; 
• Desenhos das seções transversais tipo; 
• Planta baixa contendo a locação do eixo da pista, devidamente estaqueado, com hachura 

da área a ser pavimenta, identificação do meio-fio e todos os elementos representados 
graficamente (muros, casas, pv’s, postes, pavimentação existente, meio fio existente, 
árvores, cercas, etc); 

• Planta de Drenagem superficial com indicação do sentido de escoamento das águas; 
• Planta de sinalização de acordo com os elementos disponíveis na planilha; 
• Planta de localização/situação, podem ser imagem de satélite com a informação da 

localização das ruas; 
• Quadro resumo da via contendo denominação, comprimento, largura, área e extensão 

do meio-fio/travamentos; 
 
Todos os arquivos gerados deverão ser entregues também em meio digital, sendo uma cópia de 
todos os arquivos em formato não editável (PDF) e em uma em arquivos editáveis, com 
extensões usuais e que estejam compatíveis com os utilizados pela CODEVASF, tais como: 
 

• Arquivos de texto em (.doc); 
• Arquivos de Planilha eletrônica em (.xls); 
• Plantas em (.dxf) e (.dwg), compatíveis com softwares CAD; 

 
Os profissionais envolvidos no PROJETO deverão realizar a devida consulta ao setor de 
projetos da CODEVASF, a fim de se informar sobre as extensões dos arquivos digitais a serem 
entregues. 
 
 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DA BASE 
 
Definições  
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Para os efeitos desta Norma, aplicam-se as seguintes definições:  
 
Regularização da Base  
Operação destinada a conformar o leito, transversal e longitudinalmente, obedecendo às 
larguras e cotas constantes das notas de serviço de regularização de terraplenagem do projeto, 
compreendendo cortes ou aterros até 20cm de espessura. 
 
Nota de serviço de regularização  
Documento de projeto que contém o conjunto de dados numéricos relativos às larguras e cotas 
a serem obedecidas na execução da camada.  
 
Condições gerais  
 

• A regularização deve ser executada prévia e isoladamente da construção de outra 
camada do pavimento.  

 
• Cortes e aterros com espessuras superiores a 20cm devem ser executados previamente 

à execução da regularização, de acordo com as especificações de terraplenagem DNIT 
105/2009-ES, DNIT 106/2009-ES, DNIT 107/2009-ES e DNIT 108/2009-ES.  

 
• Não deve ser permitida a execução dos serviços objeto desta Norma em dias de chuva.  

 
• É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los.  
 
Condições específicas  
Material  
 
Em caso de substituição ou adição de material, estes devem ser provenientes de ocorrências de 
materiais indicadas no projeto e apresentar as características estabelecidas na alínea “d” da 
subseção Materiais, da Norma DNIT 108/2009-ES: Terraplenagem – Aterros – Especificação 
de Serviço, quais sejam, a melhor capacidade de suporte e expansão ≤ 2%, cabendo a 
determinação da compactação de CBR e de expansão pertinentes, por intermédio dos seguintes 
ensaios: 
 

• Ensaio de Compactação – Norma DNER-ME 129/94, na energia definida no projeto;  
 

• Ensaio de índice de Suporte Califórnia – ISC – Norma DNER-ME 49/94, com a energia 
do Ensaio de Compactação.  

 
Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94 e 
DNER-ME 122/94, devem atender ao que se segue:  
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• Não possuir partículas com diâmetro máximo acima de 76 mm (3 polegadas);  

 
• O Índice de Grupo (IG) deve ser no máximo igual ao do subleito indicado no projeto.  

 
Equipamento 
 
São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização: 
a) Motoniveladora pesada, com escarificador, rolos compactadores, caminhão irrigadeira, 
grade, etc;  
 
Execução  

 
a) Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no leito da rua devem ser 
removidos.  
 
b) Será executado cortes, aterros ou adição do material necessário para atingir o greide de 
projeto da base, caso necessário.  
 
c) No caso de cortes em rocha a regularização deve ser executada de acordo com o projeto 
específico de cada caso. 
 
d) O perfil transversal da base deverá conformar rampas de 3%. 
 
Condicionantes ambientais  
 
Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as 
soluções e os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos e/ou 
instituídos no instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a 
Norma DNIT 070/2006-PRO, e na documentação técnica vinculada à execução dos serviços, 
documentação esta que compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA 
ou outro), os Programas Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA pertinentes e as 
recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 
 
Inspeções  
Controle dos Insumos  
 
a) Ensaios de caracterização do material da rua, em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser 
coletada uma amostra, para cada 200 m ou por jornada diária de trabalho. A frequência destes 
ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma amostra por segmento de 400 m 
de extensão, no caso de materiais homogêneos.  
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b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94, para o material coletado na rua, 
em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra para cada 200 m de rua ou 
jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida a critério da 
Fiscalização, para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso de materiais 
homogêneos.  
 
c) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia (ISC) e Expansão, pelo método DNER-ME 049/94, 
com energia de compactação, para o material coletado na rua, a cada 400 m em locais escolhidos 
aleatoriamente, onde foram retiradas amostras para o ensaio de compactação. A frequência 
destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma amostra a cada 800 m de 
extensão, no caso de materiais homogêneos.  
 
d) A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável.  
Para ruas de extensão limitada, com área de até 4.000 m², devem ser coletadas pelo menos 5 
amostras, para execução do controle dos insumos. 
 
Controle da execução 
 
O controle da execução da regularização da base deve ser exercido mediante a coleta de 
amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o Plano de 
Amostragem Variável (vide subseção “Plano de amostragem – Controle tecnológico”). Devem 
ser efetuados as seguintes determinações e ensaios:  

 
a) Ensaio de umidade higroscópica do material, imediatamente antes da compactação, para cada 
100 m de rua a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (método DNER-ME 
052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para a umidade higroscópica deve ser de 
± 2% em relação à umidade ótima.  
 
b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ”, determinada pelos métodos DNER-ME 
092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos aleatoriamente. Para ruas de extensão 
limitada, com volumes de, no máximo, 1.250 m³ de material, devem ser feitas, pelo menos, 
cinco determinações para o cálculo de grau de compactação (GC).  
 
c) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca “in 
situ” obtida na rua. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100% 
em relação à massa específica aparente seca máxima, obtida no laboratório. 
 
 
 
Verificação do produto  
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A verificação final da qualidade da camada de regularização do subleito (Produto) deve ser 
exercida através das determinações executadas de acordo com o Plano de Amostragem Variável 
(vide subseção “Plano de amostragem – Controle tecnológico”). Após a execução da 
regularização da base, deve-se proceder ao controle geométrico, mediante a relocação e o 
nivelamento do eixo e das bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias:  
 
a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma;  
b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta;  
c) ± 3 cm em relação às cotas do greide do projeto. 
 
Plano de amostragem – Controle tecnológico  
 
O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle 
tecnológico da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um Plano de 
Amostragem aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma 
DNER-PRO 277/97.  
O tamanho das amostras deve ser documentado e previamente informado à Fiscalização.  
 
Condições de conformidade e não-conformidade  
 
Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, realizados de 
acordo com o Plano de Amostragem citado na subseção “Plano de amostragem – Controle 
tecnológico”, devem cumprir as condições gerais e específicas desta Norma, e estar de acordo 
com os seguintes critérios:  
 
Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou máximo a ser(em) atingido(s), devem ser 
verificadas as seguintes condições 
 
a) Condições de conformidade:  
 
X- ks ≥ valor mínimo especificado;  
X+ ks ≤ valor máximo especificado.  
 
b) Condições de não-conformidade:  
 
X- ks< valor mínimo especificado;  
X+ ks> valor máximo especificado. 
 
 
 
 
Sendo: 
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Onde:  
 
Xi – valores individuais  
s - desvio padrão da amostra  
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações  
n - número de determinações (tamanho da amostra).  
 
Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes 
condições:  
 
Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 011- PRO, a qual estabelece que sejam 
tomadas providências para tratamento das “Não-conformidades” da execução e do produto.  
 
Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma.  
Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido.  
 
Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções executadas o colocarem em 
conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser rejeitado. 
 
Critérios de medição  
 
Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios 
estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as 
seguintes disposições gerais:  
 
a) a regularização da base deve ser medida em metros quadrados, considerando a área 
efetivamente executada. Não devem ser motivos de medição em separado: mão-de-obra, 
materiais, transporte, equipamentos e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na 
composição do preço unitário;  
 
b) no cálculo da área de regularização devem ser consideradas as larguras médias da plataforma 
obtidas no controle geométrico;  
 
c) não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto; 
 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL 1A. CATEGORIA  
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Objetivo  
 
Estabelecer as condições exigíveis para as operações de escavação e classificação dos materiais 
escavados para implantação da plataforma, em conformidade com o projeto. 
 
Definições  
 
Para os efeitos desta norma são adotadas as definições dos parágrafos seguintes:  
 

• Cortes - segmentos em que a implantação requer a escavação do terreno natural, ao 
longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto (“off-set”) que definem o 
corpo.  
 

• Material de 1ª Categoria – compreende o solo em geral, residual ou sedimentar, seixos 
rolados ou não, com diâmetro máximo ou inferior a 0,15m, qualquer que seja o teor de 
umidade apresentado.  
 

Condições Gerais  
 
A operação será procedida da execução dos serviços de escavação de material da plataforma.  
 
Condições especificas  
Equipamento 
 
A escavação do corte será executada mediante a utilização racional de equipamento adequado, 
que possibilite a execução dos serviços sob as condições especificadas e produtividade 
requerida, de acordo com o serviço em planilha orçamentária.  
 
A seleção dos equipamentos obedecerá às indicações seguintes:  
 
a) corte em solo – utilizam-se, em geral, tratores equipados com lâminas, escavo-
transportadores, ou escavadores conjugados com transportadores diversos. A operação incluirá, 
complementarmente, a utilização de tratores e motoniveladoras, para escarificação, manutenção 
de caminhos de serviço e áreas de trabalho, além de tratores empurradores (“pushers”). 
 
Execução  
As operações de cortes que compreendem o contido nos seguintes parágrafos:  
 

• Escavação dos materiais constituintes do terreno natural, de acordo com as indicações 
técnicas de projeto.  
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• O desenvolvimento da escavação se dará em face da utilização adequada dos materiais 
extraídos. Assim, apenas serão transportados para constituição dos aterros aqueles que, 
pela classificação e caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as 
especificações da execução dos aterros, no caso material de jazida, em conformidade 
com o projeto.  

• Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva do material escavado nos 
cortes, para a confecção das camadas superficiais da plataforma, será o mesmo 
depositado em local de intervenção, no caso o reforço de subleito, onde se faz necessário 
sua utilização.  

• Quando, ao nível da plataforma dos cortes, for verificadas ocorrências de rocha, sã ou 
em decomposição, ou de solo de expansão maior que 2%, baixa capacidade de suporte 
ou de solos orgânicos, promovem-se o rebaixamento, respectivamente, na ordem de 
0,40m e 0,60m, e execução de novas camadas, constituídas de materiais selecionados.  

• Nos pontos de passagem de corte para aterro, precedendo este último, a escavação 
transversal ao eixo deverá ser executada até profundidade necessária para evitar 
recalques diferenciais.  

 
Manejo Ambiental  
 
Nas operações destinadas a execução de cortes, a preservação do meio ambiente, exigirá a 
adoção dos procedimentos nos parágrafos seguintes:  

• Quando houver excesso de material de cortes e for impossível incorporá-los ao corpo 
dos aterros, serão devidamente compactados.  

• O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço, fora das áreas de trabalho, deverá 
ser evitado tanto quanto for possível, principalmente, quando houver área com relevante 
interesse paisagístico ou ecológico.  

 
Inspeção  
Controle da execução  
Geométrico  
 
Levantamentos topográficos apontaram se a altura e a largura da plataforma nos cortes atendem 
à seção transversal especificada no projeto.  
 
Os taludes dos cortes deverão apresentar, após operação de terraplanagem, a inclinação indicada 
no projeto.  
 
 
 
 
Verificação final da qualidade  
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O acabamento da plataforma de corte deverá atender à conformação da seção transversal 
indicada no projeto, admitidas as tolerâncias seguintes:  

 
a) variação de altura máxima, para eixo e bordos:  

1. cortes em solo: + 0,05m;  
2. cortes em rocha: + 0,10m.  

 
b) variação de largura de + 0,20m para cada semi-plataforma, não se admitindo variação 
negativa.  
 
O acabamento do talude de corte deverá ao descrito na subseção “Execução” com as tolerâncias 
indicadas no parágrafo anterior.  
 
Aceitação e rejeição  
 
Os serviços serão aceitos se estiverem de acordo com esta Especificação, e serão rejeitados em 
caso contrário.  
 
Os serviços rejeitados serão corrigidos ou complementados.  
 
Critério de medição  
 
A medição considera o volume extraído, medido no corte, e a distância de transporte este e local 
de deposito. Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios dos parágrafos 
abaixo:  
 
Uma vez perfeitamente caracterizado material de 1ª categoria, proceder a medição especifica, 
não se admitindo, neste caso, classificação percentual do referido material. Os cortes que 
apresentarem mistura do material de 1ª categoria com as demais, de limites poucos definidos 
serão objeto de classificação especifica. 
 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUB LEITO 
 
 Caberá a Fiscalização, em casos excepcionais, após ao levantamento topográfico 
planialtimétrico, verificar a necessidade ou não de realização de terraplenagem, ou seja, 
cortes/aterros, limitados em média a 0,20m que foi estimado em planilha, via de regra, não será 
necessário por se tratarem de vias locais, existentes e consolidadas, com pequenas 
extensões/larguras e pequeno tráfego local, não sendo sujeitas a elevadas cargas e/ou grandes 
fluxos. 
 Conforme Norma DNIT 137/2010, regularização de subleito compreende o conjunto de 
operações que visa conforma o leito estradal, transversal e longitudinalmente, com cortes ou 
aterros de até 0,20m de espessura. A regularização deve ser executada prévia e isoladamente da 
construção de outra camada do pavimento, inicialmente é procedida uma verificação geral, 
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mediante nivelamento geométrico, comparando-se as cotas da superfície existente, o 
levantamento topográfico efetuado serve de orientação à atuação da motoniveladora, a qual, 
através de operações de corte e aterro, conforma a superfície existente, segue-se a escarificação 
geral da superfície até profundidade de 0,20 m, eventuais fragmentos de pedra com diâmetro 
superior a 76 mm, raízes ou outros materiais estranhos, são removidos, o material resultante de 
operação de corte, este é efetuado lançando-se o produto excedente nas proximidades dos 
pontos de passagem, em locais que não causem prejuízo à drenagem ou às obras de arte, ou em 
locais a serem designados pela Fiscalização, o material escarificado é pulverizado e 
homogeneizado, mediante ação combinada da grade de discos e da motoniveladora, estas 
operações devem prosseguir até que o material apresente-se visualmente homogêneo e isento 
de grumos ou torrões, na correção e homogeneização do teor de umidade para efeito de 
compactação. Concluída a correção da umidade, a camada é conformada pela ação da 
motoniveladora, e em seguida liberada para a compactação com equipamento compatível com 
o tipo de material e as condições de densificação pretendidas para a regularização do subleito, 
o acabamento é executado pela ação conjunta da motoniveladora e do rolo de pneus. 
 A regularização e compactação do subleito deve ser medida em metros quadrados, 
considerando a área efetivamente executada. Não devem ser motivos de medição em separado 
a mão de obra, materiais, transporte, equipamentos e encargos, devendo os mesmos ser 
incluídos na composição do preço unitário.  
 Antes dos serviços de regularização e compactação do subleito e execução da base 
também deverão estar devidamente terminadas todos os serviços de drenagem, se for o caso, 
além de qualquer outra que possa interferir na pavimentação, tais como colocação da tabulação 
de água, telefone, concerto de poços de visita, etc, deverão estar finalizados. Após a conclusão 
de tais serviços, não será permitido o trânsito de veículos. 
          
 
BASE DE SOLO ESTABILIZADO SEM MISTURA, COMPACTAÇÃO 100% 
PROCTOR NORMAL 
 
Definições  
 
Para os efeitos desta Norma, aplicam-se as seguintes definições:  
 
Base  
 
Camada de pavimentação destinada a resistir aos esforços verticais oriundos dos veículos, 
distribuindo os adequadamente à camada subjacente, executada sobre a sub-base, subleito ou 
reforço do subleito devidamente regularizado e compactado. 
 
 
Estabilização granulométrica 
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Processo de melhoria da capacidade resistente de materiais “in natura” ou mistura de materiais, 
mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma a se obter um produto final 
com propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade.  
 
Base estabilizada granulometricamente 
 
Camada de base executada com utilização do processo de estabilização granulométrica. 
 
Condições gerais  
 
a) Não deve ser permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de chuva. 
 
b) É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva 
das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 
 
Condições específicas  
Material  
 
a) Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, mistura de solos e materiais britados.  
 
b) Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNERME 082/94 e 
DNER-ME 122/94, e ao ensaio DNER-ME 054/97, os materiais devem apresentar as 
características indicadas a seguir:  
 
Devem possuir composição granulométrica satisfazendo a uma das faixas da Tabela 1 a seguir, 
de acordo com o Número N de tráfego calculado segundo a metodologia do USACE. 
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• A fração que passa na peneira n° 40 deve apresentar limite de liquidez inferior ou igual 
a 25%, e índice de plasticidade inferior ou igual a 6%; quando esses limites forem 
ultrapassados, o equivalente de areia deveser maior que 30%.  

• A porcentagem do material que passa na peneira n° 200 não deve ultrapassar 2/3 da 
porcentagem que passa na peneira n° 40.  

 
c) Índice Suporte Califórnia – ISC ≥ 60% para Número N ≤ 5 X 106, ISC ≥ 80% para Número 
N > 5 X 106, e Expansão ≤ 0,5%, determinados através dos ensaios:  
 

• Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, na energia do Proctor modificado, 
indicada no projeto;  

• Ensaio de Índice de Suporte Califórnia - DNER-ME 049/94, com a energia do ensaio 
de compactação.  

 
d) O agregado retido na peneira n° 10 deve ser constituído de partículas duras e resistentes, 
isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, e isento de matéria vegetal ou outra 
substância prejudicial. Quando submetidos ao ensaio de abrasão Los Angeles (DNER-ME 
035/98), não devem apresentar desgaste superior a 55%, admitindo-se valores maiores, no caso 
de, em utilização anterior, terem apresentado desempenho satisfatório.  
 
Equipamento  
 
São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução da base:  

 
a) motoniveladora pesada, com escarificador; 
b) carro tanque distribuidor de água;  
c) rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneumático;  
d) grade de discos e/ou pulvimisturador;  
e) pá-carregadeira;  
f) arado de disco;  
g) central de mistura;  
h) rolo vibratório portátil ou sapo mecânico.  
 
Execução  
Execução da base  
 
A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou 
secagem dos materiais, em central de mistura ou na via, seguidas de espalhamento, 
compactação e acabamento, realizadas na via devidamente preparada, na largura desejada, nas 
quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada. 
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Mistura dos materiais  
 
No caso de utilização de misturas de materiais devem ser obedecidos os seguintes 
procedimentos:  
 
a) Mistura prévia – Deve ser executada preferencialmente em centrais de mistura próprias para 
este fim. Caso as quantidades a serem executadas não justifiquem a instalação de central de 
mistura, a mesma pode ser feita com pá-carregadeira. 
 
No segundo caso, a medida-padrão pode ser a concha da pá carregadeira utilizada no 
carregamento do material. Conhecidos os números da medida-padrão de cada material que 
melhor reproduza a dosagem projetada, deve ser iniciado o processo de mistura em local 
próximo a uma das jazidas. Depositar alternadamente os materiais, em lugar apropriado e na 
proporção desejada. A mistura deve ser processada após revolver o monte formado com 
evoluções da concha da pá-carregadeira. 
 
Para evitar erros na contagem do número de medidas-padrão dos materiais, a etapa descrita 
anteriormente deve ser executada após a dosagem de um ciclo da mistura, por vez.  
 
Após a mistura prévia, o material deve ser transportado, por meio de caminhões basculantes e 
depositado sobre a via, em montes adequadamente espaçados. 
 
A seguir, deve ser realizado o espalhamento pela ação da motoniveladora. 
 
b) Mistura na via - A mistura na via somente pode ser procedida quando na mesma for utilizado 
material da via existente, ou quando as quantidades a serem executadas não justificarem a 
instalação de central de mistura.  
 
Inicialmente, deve ser distribuído na via o material que entra na composição da mistura em 
maior quantidade. A seguir, deve ser espalhado o segundo material, em quantidade que assegure 
o atendimento à dosagem e à espessura pretendidas.  
 
O material espalhado deve receber adequada conformação, de forma que a camada apresente 
espessura constante.  
 
Espalhamento  
 
O material distribuído deve ser homogeneizado mediante ação combinada de grade de discos e 
motoniveladora. No decorrer desta etapa, devem ser removidos materiais estranhos ou 
fragmentos de tamanho excessivo.  
 
Correção e homogeneização da umidade: A variação do teor de umidade admitida para o 
material para início da compactação é de menos 2 pontos percentuais até mais 1 ponto 
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percentual da umidade ótima de compactação. Caso o teor de umidade apresente valor abaixo 
do limite mínimo especificado, deve ser umedecida a camada através de caminhão-tanque 
irrigador, seguido de homogeneização pela atuação de grade de discos e motoniveladora. Se o 
teor de umidade de campo exceder ao limite superior especificado, o material deve ser aerado 
mediante ação conjunta da grade de discos e da motoniveladora, para que o material atinja o 
intervalo da umidade especificada.  
 
A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou 
secagem dos materiais realizados na via ou em central de mistura, bem como o espalhamento, 
compactação e acabamento na via devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades 
que permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada.  
 
Quando houver necessidade de se executar camada de base com espessura final superior a 20 
cm, estas serão subdivididas em camadas parciais. A espessura mínima de qualquer camada de 
base será 10 cm, após a compactação, conforme DNER- ES 303/97. 
 
Nesta fase devem ser tomados os cuidados necessários para evitar a adição de material na fase 
de acabamento. 
 
Compactação  
 
Na fase inicial dos serviços devem ser executados segmentos experimentais, com formas 
diferentes de execução, na sequência operacional de utilização dos equipamentos, de modo a 
definir os procedimentos a serem obedecidos nos serviços de compactação.  
 
Deve ser estabelecido o número de passadas necessárias dos equipamentos de compactação 
para atingir o grau de compactação especificado. Deve ser realizada nova determinação, sempre 
que houver variação no material ou do equipamento empregado.  
 
A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos em 
tangente, a compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos 
eqüidistantes da linha base, o eixo. Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem 
distar entre si de forma tal que, em cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta no 
percurso anterior. Nos trechos em curva, havendo superelevação, a compactação deve progredir 
da borda mais baixa para a mais alta, com percursos análogos aos descritos para os trechos em 
tangente.  
 
Nas partes adjacentes ao início e ao fim da base em construção, a compactação deve ser 
executada transversalmente à linha base, o eixo.  
 
Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que seu uso não for 
recomendável, tais como cabeceira de pontes e viadutos, a compactação deve ser executada 
com rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos.  
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Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície da 
camada, mediante emprego de carro-tanque distribuidor de água. Esta operação é exigida 
sempre que o teor de umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo de umidade admitido 
para a compactação.  
 
Acabamento  
 
O acabamento deve ser executado pela ação conjunta de motoniveladora e de rolos de pneus e 
liso-vibratório. A motoniveladora deve atuar, quando necessário, exclusivamente em operação 
de corte, sendo vetada a correção de depressões por adição de material.  
 
Abertura ao tráfego  
 
A base estabilizada granulometricamente não deve ser submetida à ação do tráfego, devendo 
ser imprimada imediatamente após a sua liberação pelos controles de execução, de forma que 
a base já liberada não fique exposta à ação de intempéries que possam prejudicar sua qualidade. 
 
Condicionantes ambientais  
 
Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as 
soluções e os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos e/ou 
instituídos no instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a 
Norma DNIT 070/2006-PRO, e na documentação técnica vinculada à execução dos serviços, 
documentação esta que compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA 
ou outro), os Programas Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA pertinentes e as 
recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 
 
Inspeções  
Controle dos insumos  
 
Os materiais utilizados na execução da base devem ser rotineiramente examinados, mediante a 
execução dos seguintes procedimentos:  
 
a) Ensaios de caracterização e de equivalente de areia do material espalhado na via pelos 
métodos DNER-ME 054/97, DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94, DNER-ME 122/94, em 
locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada para cada 200 m 
de via, ou por jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida para 
uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais 
homogêneos, a critério da Fiscalização.  
 
b) Ensaios de compactação pelo método DNERME 129/94, com energia indicada no projeto, 
com material coletado na via em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma 
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amostra por camada para cada 200 m de via, ou por jornada diária de trabalho. A frequência 
destes ensaios pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso 
do emprego de materiais homogêneos, a critério da Fiscalização.  
 
c) No caso da utilização de mistura de solo e material britado, a compactação de projeto deve 
ser com a energia modificada, de modo a se atingir o máximo da densificação, determinada em 
trechos experimentais, em condições reais de trabalho no campo. 
 
d) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia - ISC e expansão pelo método DNER-ME 049/94, 
na energia de compactação indicada no projeto para o material coletado na via, em locais 
escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada para cada 400 m de via, 
ou por camada por jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida 
para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais 
homogêneos, a critério da Fiscalização.   
 
e) A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável.  
 
f) Para vias de extensão limitada, com área de até 4.000m², devem ser coletadas pelo menos 5 
amostras, para execução do controle dos insumos.  
 
Controle da execução  
 
O controle da execução da base estabilizada granulometricamente deve ser exercido mediante 
a coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o Plano 
de Amostragem Variável (vide Plano de amostragem – Controle tecnológico). Devem ser 
efetuadas as seguintes determinações e ensaios:  
 
a) Ensaio de teor de umidade do material, imediatamente antes da compactação, por camada, 
para cada 100 m de via a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (métodos DNER-
ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para o teor de umidade deve ser de 2 
pontos percentuais em relação à umidade ótima.  
 
b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” para cada 100 m de via, por camada, 
determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 
aleatoriamente. Para vias de extensão limitada, com áreas de no máximo 4.000 m², devem ser 
feitas pelo menos cinco determinações por camada, para o cálculo do grau de compactação 
(GC). 
 
c) Os cálculos do grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca “in 
situ”, obtida na via. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100%. 
 
Verificação do produto  
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A verificação final da qualidade da camada de base (Produto) deve ser exercida através das 
determinações executadas de acordo com o Plano de Amostragem Variável (vide subseção 
Plano de amostragem – Controle tecnológico). Após a execução da base, deve-se proceder ao 
controle geométrico, mediante a realocação e nivelamento do eixo e bordas, permitindo-se as 
seguintes tolerâncias:  

 
a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma;  
b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta;  
c) ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no projeto. 
Plano de amostragem – Controle tecnológico  
 
O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle 
tecnológico dos insumos, da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um Plano 
de Amostragem, aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma 
DNER-PRO 277/97.  
 
O tamanho das amostras deve ser documentado e informado previamente à Fiscalização.  

 
Condições de conformidade e não-conformidade 
 
Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, realizados de 
acordo com o Plano de Amostragem citado na subseção Plano de amostragem – Controle 
tecnológico, devem cumprir as Condições Gerais e Específicas desta Norma, e estar de acordo 
com os seguintes critérios:  

 
Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou máximo a ser(em) atingido(s), devem ser 
verificadas as seguintes condições: 
 
a) Condições de conformidade: 
 
X- ks ≥ valor mínimo especificado;  
X+ ks ≤ valor máximo especificado.  
 
b) Condições de não-conformidade: 
 
X- ks< valor mínimo especificado;  
X+ ks> valor máximo especificado.  
 
Sendo: 
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Onde:  
Xi – valores individuais  
s - desvio padrão da amostra  
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações  
n - número de determinações (tamanho da amostra).  
 
Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO, a qual estabelece que sejam 
tomadas providências para tratamento das “Não-conformidades”.  
 
Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma.  
 
Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido.  
 
Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções executadas colocarem-no em 
conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser rejeitado.  
 
Critérios de medição 
 
Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios 
estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as 
seguintes disposições gerais:  
 
a) A base deve ser medida em metros cúbicos, considerando o volume efetivamente executado.  
 
Não devem ser motivo de medição em separado: mão-de-obra, materiais, transporte, 
equipamentos e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na composição do preço unitário;  
 
b) no cálculo dos volumes da base devem ser consideradas as larguras e espessuras médias da 
camada obtidas no controle geométrico;  
 
c) não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto;  
 
d) nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle 
da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 
caracterizando a qualidade do serviço executado. 
 
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (JAZIDA). 
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Definição  
 
Esta especificação regulamenta o transporte de materiais que possam ser medidos por volume.  
Os materiais transportados abrangidos por esta Especificação podem ser:  

 
• Materiais de 1ª categorias previstas para os serviços de terraplenagem ou oriundos 

destes;  
• O material não aproveitável, ou seja, material que apresente risco a funcionalidade final 

do pavimento,no caso TSD;  
 
Considera-se o transporte em caminhões basculantes para aqueles materiais que possam ter seu 
volume facilmente determinado, tais como britas, areia, terra, asfalto, etc.  
 
Considera-se o transporte em caminhões com carroceria de madeira para aqueles que 
apresentem dificuldade em determinação do volume, mas com peso facilmente obtido, seja 
através de mensuração em balança ou de cálculo de unidade x densidade, tais como peças de 
concreto pré-moldado.  
 
Para os efeitos desta Especificação será adotada a seguinte classificação: 
 
Material de 1ª categoria  
 
Compreende os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro 
máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado.  
 
Método Executivo  
 
Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada, 
mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos 
motoristas não habilitados no DETRAN.  
 
A CONTRATADA torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua 
entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua responsabilidade os cuidados 
de carregamento e descarregamento, acomodação deforma adequada no veículo e no local de 
descarga, assim como todas as precauções necessárias durante o transporte.  
 
Ficam a cargo da CONTRATADA o seguro da carga,quando necessário, assim como do 
veículo.  
 
Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, 
será de sua inteira responsabilidade.  
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É obrigação da CONTRATADA o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o 
material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados.  
 
Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas viajando sobre a carga.  
 
Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte 
de cargas, mesmo dentro dos canteiros. 
Transporte em Caminhões Basculantes  
 
O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no 
limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o 
transporte.  
 
No transporte em canteiros, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em 
condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os 
caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente 
drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios.  
 
Tratando-se de transporte em área urbana, estrada ou em locais onde haja tráfego de veículos 
ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, 
ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias.  
 
Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a 
necessidade do serviço e com a produtividade requerida.  
 
A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), 
mesmo dentro de canteiros. 
 
Equipamentos 
 
Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em 
qualquer via pública.  
 
Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito 
à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré,etc.), motor (emissões de gases, 
vazamentos,etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico.  
 
Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo – Seguro 
Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original.  
 
Critérios de Controle  
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O percurso a ser seguido pelo caminhão será objeto de aprovação prévia pela Fiscalização.  
Quando se tratar de material a ser estocado em bota-fora, o local de descarga está definido em 
projeto.  
 
O trânsito dos veículos de carga, fora das áreas de trabalho, deverá ser evitado, tanto quanto 
possível, principalmente onde houver áreas com relevante interesse paisagístico ou ecológico. 
 
Transporte em Caminhões Basculantes 
 
O controle da carga, quanto à distribuição do material, será visual; quanto à determinação do 
volume, o procedimento será aquele descrito no Critério de Medição, a seguir.  
 
No caso de materiais a serem medidos na báscula, tais como os provenientes de demolições, 
deverá haver a distribuição homogênea, de modo a permitir o cálculo do volume transportado 
em cada viagem.  
 
Os caminhões deverão ter as dimensões de suas caçambas medidas e anotadas, previamente, 
visando-se facilitar a apropriação dos volumes, no caso de medição por volume solto carregado. 
 
Critérios de Medição e Pagamento  
Transporte com Caminhões Basculante, (Transporte) e DMT Definidos  
Medição por Volume Transportado (T x Km)  
 
Materiais de terraplenagem a medição será feita multiplicando-se o volume extraído, em 
toneladas, medido no corte de material, pela distância de transporte entre estes e o local de 
depósito, obedecendo-se as seguintes condições: 
 

• Não haverá distinção com relação à classificação dos materiais de 1ª,2ª e 3 ª categorias. 
• O cálculo dos volumes será resultante da aplicação do método da "média das áreas".  

 
Em situações excepcionais ou quando não houver corte a medir (materiais previamente 
armazenados ou adquiridos de terceiros), a medição será feita pelo volume solto (m³), 
efetivamente carregado a distância do local de intervenção. 
 
Este volume será determinado pela média da altura do material em relação ao fundo da 
caçamba, em pelo menos, 3 pontos. Os volumes serão aferidos pela Fiscalização para cada 
viagem, apropriando-se o total das mesmas.  
 
A distância de transporte será medida ao longo do percurso seguido pelo caminhão, entre os 
centros de gravidade das massas. O percurso a ser utilizado deverá ser previamente aprovado 
pela Fiscalização.  
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Estão incluídos nos preços todos os custos de manutenção, drenagem e conservação dos 
caminhos de percurso, tempo de carga, descarga e manobra, todo o equipamento e pessoal 
necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 
 
O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 
Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra, materiais, equipamentos e encargos necessários à 
execução do serviço. 
 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO – EMULSÃO CM-30 
 
Definição  
 
Consiste no transporte de material betuminoso, que no caso de emulsão CM-30 para 
imprimação. O transporte deverá ser feito por caminhões ou carretas tanque, próprios para 
transporte. A armazenagem exige aquecimentos e tanques preferencialmente revestidos com 
isolamento térmico.  
 
Método executivo  
 
O material deverá ser lançado em caminhão tanque próprios para transporte e preferencialmente 
revestidos com isolamento térmico, mantendo do material e armazenado e aquecido em 
temperatura adequada até o momento de sua aplicação nas intervenções indicadas em projeto.  
 
Deverão ser utilizados caminhões tanques em número e capacidade compatíveis com a 
necessidade do serviço e com a produtividade requerida.  
 
No transporte em canteiros, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em 
condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. 
 
A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), 
mesmo dentro de canteiros.  
 
 
 
Equipamentos  
 
Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em 
qualquer via pública.  
 
Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito 
à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré,etc.), motor (emissões de gases, 
vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico.  
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Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo – Seguro 
Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original.  
 
Critérios de Controle  
 
O percurso a ser seguido no perímetro urbano pelo caminhão será objeto de aprovação prévia 
pela Fiscalização.  
 
Para a aplicação da emulsão CM-30 para imprimação, o local de descarga será definido 
previamente.  
 
O trânsito dos veículos de carga, fora das áreas de trabalho, deverá ser evitado, tanto quanto 
possível, principalmente onde houver áreas com relevante interesse paisagístico ou ecológico. 
 
Transporte em caminhão tanque  
 
O controle do transporte, quanto à distribuição do material, será visual; quanto à determinação 
do volume, o procedimento será aquele descrito no Critério de Medição, a seguir.  
 
No caso de materiais a serem medidos no tanque, tais como da emulsão CM-30 para 
imprimação, deverá haver a medição adequada, de modo a permitir o cálculo do volume 
transportado em cada viagem.  
 
Os caminhões deverão ter as dimensões de seus tanques medidas e anotadas, previamente, 
visando-se facilitar a apropriação dos volumes, no caso de medição por volume tonelada.  
 
Critérios de Medição e Pagamento  
Transporte de material betuminoso (caminhão tanque) e Medição Definido por Tonelada 
(t)  
Medição por transportada (t)  
 
Materiais de emulsão CM-30 para imprimação, a medição será feita pelo volume extraído, em 
tonelada, medido de acordo com o cálculo orçamentário.  
 
Estão incluídos nos preços todos os custos de manutenção, conservação, tempo de carga, 
descarga e manobra, todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos e outras 
despesas necessárias à sua execução.  
 
O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 
Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra, materiais, equipamentos e encargos necessários à 
execução do serviço. 
 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO - EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C  
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Definição  
 
Consiste no transporte de material betuminoso, que no caso de pintura de ligação com RR-2C. 
O transporte deverá ser feito por caminhões ou carretas tanque, próprios para transporte. A 
armazenagem exige aquecimentos e tanques preferencialmente revestidos com isolamento 
térmico.  
 
Método executivo  
 
O material deverá ser lançado em caminhão tanque próprio para transporte e preferencialmente 
revestido com isolamento térmico, mantendo do material e armazenado e aquecido em 
temperatura adequada até o momento de sua aplicação nas intervenções indicadas em projeto.  
 
Deverão ser utilizados caminhões tanques em número e capacidade compatíveis com a 
necessidade do serviço e com a produtividade requerida.  
 
No transporte em canteiros, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em 
condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento.  
 
A carga deverá ser feita dentro do limite legal  
 
A distância de transporte está defina de acordo com o projeto.  

 
Equipamentos  
 
Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em 
qualquer via pública.  
 
Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito 
à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de gases, 
vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico.  
 
Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo – Seguro 
Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original.  

 
Critérios de Controle  
 
O percurso a ser seguido no perímetro urbano pelo caminhão será objeto de aprovação prévia 
pela Fiscalização.  
 
Para a aplicação da pintura RR-2C, o local de descarga será definido previamente.  
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O trânsito dos veículos de carga, fora das áreas de trabalho, deverá ser evitado, tanto quanto 
possível, principalmente onde houver áreas com relevante interesse paisagístico ou ecológico. 
 
Transporte em caminhão tanque  
 
O controle do transporte, quanto à distribuição do material, será visual; quanto à determinação 
do volume, o procedimento será aquele descrito no Critério de Medição, a seguir.  
 
No caso de materiais a serem medidos no tanque, tais como da pintura de ligação, deverá haver 
a medição adequada, de modo a permitir o cálculo do volume transportado em cada viagem.  
 
Os caminhões deverão ter as dimensões de seus tanques medidas e anotadas, previamente, 
visando-se facilitar a apropriação dos volumes, no caso de medição por volume tonelada.  
 
Critérios de Medição e Pagamento  
Transporte de material betuminoso (caminhão tanque) e Medição Definido por Tonelada 
(t)  
Medição por transportada (t)  
 
Materiais de pintura de ligação RR-2C, a medição será feita pelo volume extraído, em tonelada, 
medido de acordo com o cálculo orçamentário.  
 
Estão incluídos nos preços todos os custos de manutenção, conservação, tempo de carga, 
descarga e manobra, todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos e outras 
despesas necessárias à sua execução.  
 
O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 
Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra, materiais, equipamentos e encargos necessários à 
execução do serviço. 
 
 
IMPRIMACAO DE BASE DE PAVIMENTACAO COM EMULSAO CM-30  
 
Definição  
 
Consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície de base granular 
concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer. Tem como objetivo 
conferir coesão superficial, pela penetração do material betuminoso, impermeabilizar e permitir 
condições de aderência entre a base e o revestimento a ser executado.  
 
Materiais  
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Os materiais a serem utilizados deverão satisfazer às especificações em vigor e ser aprovados 
pela Fiscalização. Os ligantes betuminosos empregados na imprimação poderão ser:  
 
 Asfalto diluído, CM-30 e CM-70;  
 Alcatrões, AP-2 a AP-6.  

 
A escolha do ligante betuminoso adequado será feita em laboratório, em função da textura do 
material da base. 
 
Método Executivo  
 
Após a perfeita conformação geométrica da base, será procedida a varredura da superfície, de 
modo a eliminar todo e qualquer material solto.  
 
Na ocasião da aplicação do ligante, a base deverá estar ligeiramente úmida, se for utilizado o 
CM-30.  
 
No caso de aplicação do CM-70, a base deverá estar seca.  
 
A seguir, será aplicado o ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu 
tipo, na quantidade certa e da maneira mais uniforme. A temperatura de aplicação será fixada 
para cada tipo de ligante betuminoso, em função da relação temperatura x viscosidade, 
escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As 
faixas de viscosidade recomendadas para espalhamento são:  
 
 Para asfaltos diluídos de 20 a 60 segundos “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004);  
 Para alcatrões de 6 a 20 graus “Engler” (ASTM 1665).  

 
Deverá ser imprimada a via inteira em um mesmo turno de trabalho e deixada, sempre que 
possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em meia via, executando-
se a imprimação da via adjacente, assim que a primeira for liberada ao tráfego. O tempo de 
exposição da base imprimada ao tráfego será condicionado ao comportamento da mesma, não 
devendo ultrapassar 30 dias.  
 
A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, serão 
colocadas faixas de papel transversalmente na via, de modo que o início e o término da 
aplicação do ligante betuminoso situe-se sobre elas. As faixas de papel serão retiradas a seguir.  
Qualquer falha na aplicação do ligante betuminoso deverá ser imediatamente corrigida.  
 
Equipamentos  
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Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras mecânicas 
rotativas, podendo entretanto a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido 
poderá, também, ser usado.  
 
A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de 
pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso 
em quantidade e forma uniformes.  
 
Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, 
deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e 
termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil observação e, ainda, possui espargidor 
manual (“caneta”), para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras 
de distribuição deverão ser do tipo “circulação plena”, com dispositivos de ajustamentos 
verticais e larguras variáveis, que permitam espalhamento uniforme.  
 
O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que 
permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deverá ter 
uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em, 
pelo menos, um dia de trabalho. 
 
Critérios de controle  
 
Verificação da qualidade do material  
Recebimento  
 
Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar ao local dos serviços deverá ter 
certificado de análise além de apresentar indicações relativas ao tipo, procedência, quantidade 
e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de serviço.  
 
 
 
 
Ensaios de Laboratório  
 
O ligante betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo à metodologia 
indicada pelo DNER, devendo satisfazer às especificações em vigor. Para todo o carregamento 
que chegar no serviço, deverão ser executados os seguintes ensaios:  
 
Asfalto Diluídos  
 
01 ensaio de Viscosidade Cinemática a 60 °C (P-MB 826);  
01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004) a diferentes temperaturas para o 
estabelecimento da relação viscosidade x temperatura para cada 100t;  
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01 curva de viscosidade x temperatura  
01 ensaio do ponto de fulgor (DNER-ME 148), para cada 100t.  
 
Para Alcatrões  
 
01 ensaio de viscosidade “Engler” (ASTM - 1665) para o estabelecimento da relação 
viscosidade x temperatura para cada 100t.  
 
Deverão ser executados ensaios de destilação para os asfaltos diluídos e alcatrões (DNER-ME 
012), para verificação da quantidade de solvente para cada 100 t que chegar ao local do serviço.  
 
Controle da execução  
Temperatura  
 
A temperatura de aplicação deverá ser a estabelecida em laboratório, para o tipo de material 
betuminoso em uso.  
 
A temperatura do ligante betuminoso deverá ser medida no caminhão distribuidor, 
imediatamente antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz o intervalo de temperatura 
definido pela relação viscosidade x temperatura.  
 
Os resultados de todas as medições deverão situar-se no intervalo definido pela relação 
viscosidade x temperatura, de acordo com as especificações de materiais aplicáveis.  
 
O ligante não poderá ser aplicado quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10 ºC, em 
dias de chuva, ou ainda, quando esta estiver iminente.  
 
Taxa De Aplicação (T)  
 
A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser 
determinada experimentalmente, no laboratório do canteiro dos serviços. As taxas de aplicação 
usuais são da ordem de 0,8 a 1,6 l/m², conforme o tipo e textura da base e do ligante betuminoso 
escolhido. 
 
A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante betuminoso definida pelo projeto e 
ajustada experimentalmente no campo é de ± 0,2 l/m2.  
 
O controle da quantidade do ligante betuminoso aplicado poderá ser obtido pela pesagem do 
veículo distribuidor, antes e depois da aplicação do material betuminoso.  
 
Outra verificação adicional poderá ser feita com a utilização de régua graduada para medida da 
quantidade de ligante existente no tanque do veículo distribuidor, antes e depois da aplicação 
na via.  
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Poderá ser efetuado controle estatístico, aleatoriamente, mediante a colocação de bandejas, de 
peso e área conhecidos na via onde estiver sendo feita a aplicação. Após a passagem do carro 
distribuidor, as bandejas serão pesadas, obtendo-se a quantidade de ligante betuminoso e 
obtendo-se a taxa de aplicação (T) através de cálculo.  
 
Para trechos de imprimação de extensão limitada ou com necessidade de liberação imediata, 
com área de no máximo 4.000 m2, deverão ser feitas, no mínimo, 5 determinações para 
controle.  
 
Nos demais casos, para segmentos com área superior a 4.000 m² e inferior a 20.000 m², será 
definido pela Contratada o número de determinações em função do risco a ser assumido de se 
rejeitar um serviço de boa qualidade, conforme a tabela seguinte: 

 

TABELA DA AMOSTRA VARIÁVEL 
n 5 6 7 8 9 10 12 13 14 15 16 17 19 21 

k 1,5
5 

1,4
1 

1,3
6 

1,3
1 

1,2
5 

1,2
1 

1,1
6 

1,1
3 

1,1
1 

1,1
0 

1,0
8 

1,0
6 

1,0
4 

1,0
1 

 0,4
5 

0,3
5 

0,3
0 

0,2
5 

0,1
9 

0,1
5 

0,1
0 

0,0
8 

0,0
6 

0,0
5 

0,0
4 

0,0
3 

0,0
2 

0,0
1 

n=nº de amostras k= coeficiente multiplicador = risco da contratada 
 
Os resultados da Taxa de Aplicação (T) serão analisados estatisticamente e aceitos nas 

condições seguintes:  
 
X - ks< valor mínimo admitido ou X + ks > valor máximo admitido Þ rejeita-se o serviço  
X - ks³ valor mínimo admitido e X + ks £ valor máximo admitido Þ aceita-se o serviço  
 
Sendo: 
 

 
 
Onde:  
 
X i - valores individuais.  
X - média da amostra.  
s - desvio padrão da amostra.  
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 
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n - número de determinações.  
 
Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.  
 
Os resultados do controle estatístico serão registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento. 
 
Manejo Ambiental  
 
A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da imprimação envolve o estoque e 
aplicação de ligante betuminoso. Devem ser adotados os seguintes cuidados:  
 
Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d’água.  
 
Impedir o refugo de materiais já utilizados na faixa de domínio e áreas adjacentes, ou qualquer 
outro lugar onde possa haver prejuízo ambiental.  
 
Na desmobilização desta atividade, remover os depósitos de ligante e efetuar a limpeza do 
canteiro, recompondo a área afetada pelas atividades da construção.  
 
Critérios de Medição e Pagamento  
 
Os serviços aceitos serão medidos de acordo com o seguinte critério: 
 
A execução da imprimação será medida através da área efetivamente imprimada, em metros 
quadrados, de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplicação 
de acordo com o tipo de ligante utilizado.  
 
Estão incluídas no preço da imprimação todas as operações necessárias à sua execução, 
abrangendo, armazenamento e transporte dentro do canteiro (dos tanques de estocagem à via), 
sua aplicação, além da varredura, limpeza da via e correção de eventuais falhas.  
 
O ligante betuminoso utilizado será pago separadamente, em item de planilha específico, sendo 
sua quantidade obtida através da média aritmética dos valores medidos na via. No levantamento 
da quantidade utilizada será observada a tolerância admissível de ± 0,2 l/m2 em relação à Taxa 
de Aplicação definida em laboratório.  
 
Estão incluídos no preço do ligante sua aquisição e transporte (frete, seguros etc.) entre a 
refinaria ou fábrica e o canteiro.  
 
Deverão estar computadas no preço unitário do material betuminoso as eventuais perdas.  
 
Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada.  
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O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, incluindo-se toda a mão-de-obra e 
encargos necessários à sua execução. 
 
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO - TSD, COM EMULSAO RR-2C  
 
Definição  
 
Os tratamentos superficiais são revestimentos obtidos por aplicação separada e sequencial de 
ligante betuminoso e agregado mineral de granulometria previamente especificada. O 
tratamento superficial será:  
 
Tratamento Superficial Duplo  
 
TSD, camada de revestimento do pavimento constituída por duas aplicações sucessivas de 
ligante betuminoso coberta cada uma por camada de agregado mineral.  

 
Materiais  
 
Os materiais constituintes do tratamento superficial simples são o ligante betuminoso e o 
agregado mineral, os quais devem satisfazer estas especificações.  

 
Ligante Betuminoso  
Poderão ser empregados:  
 

• Cimentos asfálticos CAP-7 ou CAP-150/200;  
• Alcatrões, tipos AP-11 e AP-12;  
• Emulsões asfálticas, tipos RR-1C e RR-2C.  

 
Em se tratando de tratamento superficial duplo ou triplo, o uso de alcatrão ou da emulsão 
asfáltica somente será permitido quando forem empregados em todas as camadas do 
revestimento.  
 
Poderão ser usados, também, ligantes betuminosos modificados, quando indicados no projeto.  
 
Melhoradores de Adesividade  
 
Não havendo boa adesividade entre o agregado e o ligante betuminoso, deverá ser empregado 
um melhorador de adesividade, na quantidade fixada no projeto.  
 
Agregados  
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O agregado será brita. Deverá constituir-se de partículas limpas, duras, resistentes, livres de 
torrões de argila e substâncias nocivas.  
 
Não será permitida a mistura de materiais.  
 
No caso de emprego de escória britada, esta deve ter uma massa específica aparente igual ou 
superior a 1.200 Kg/m³.  
 
Os agregados deverão apresentar as seguintes características: 
 
Desgaste “Los Angeles” igual ou inferior a 40 %, admitindo-se agregados com valores maiores 
que tenham apresentado desempenho satisfatório em utilização anterior ; 
 
 Índice de forma superior a 0,5;  
 Durabilidade, perda inferior a 12 %.  
 Granulometria, segundo o método, obedecendo uma das faixas seguintes:  

 
Para Tratamento Superficial Duplo 
 

GRANULOMETRIA DOS AGREGADOS 
PENEIRAS 

 
% PASSANDO, EM PESO 

 TOLERÂNCIAS 
DA FAIXA DE 

PROJETO 
 

Pol. 
 

mm. 
 

A 
1ª Camada 

B 
1ªou2ª 

Camada 

C 
1ª Camada 

1” 25,4 100 - - ± 7 
3/4” 19,10 90-100 - - ± 7 
1/4” 12,70 20-55 - - ± 7 
3/8” 9,50 0-15 100 100 ± 7 
Nº 4 4,80 0-5 85-100 85-100 ± 5 
Nº 10 2,0 - 0-10 10-40 ± 5 
Nº 200 0,074 0-2 0-2 0-2 ± 2 

 
Nota: a faixa B pode ser empregada como 1ª e 2ª camada. 
 
o da camada do Tratamento Superficial serão as seguintes:  
Inicialmente, será procedida uma varredura da via imprimada, ou pintada, para eliminar todas 
as partículas de pó.  
 
A temperatura para aplicação do ligante betuminoso será determinada em função da relação 
temperatura-viscosidade. São recomendadas as seguintes faixas de viscosidades: 
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 Cimento asfáltico, 20 a 60 segundos, “Saybolt-Furol”.  
 Alcatrão, 6 a 20 graus, “Engler” (ASTM-D 1665).  
 Emulsões asfálticas, 20 a 100 segundos, “Saybolt-Furol”.  

 
No caso de utilização de melhorador de adesividade, o aditivo deverá ser adicionado ao ligante 
betuminoso, no canteiro, obrigando-se sempre à recirculação da mistura.  
 
O ligante betuminoso deverá ser aplicado de uma só vez, em toda a largura da faixa a ser tratada.  
 
Excedentes de ligante betuminoso na via deverão ser prontamente eliminados.  
 
O material betuminoso não deverá ser aplicado em superfícies molhadas, com exceção da 
emulsão asfáltica, desde que não haja excesso de água na superfície.  
 
Imediatamente após a aplicação do ligante, será procedido o espalhamento da camada do 
agregado, na quantidade indicada no projeto.  
 
O espalhamento será realizado pelo equipamento adequado de modo a assegurar uma boa 
junção entre duas aplicações adjacentes. O distribuidor deverá ser ajustado e operado de modo 
a distribuir o material uniformemente sobre a largura projetada.  
 
Para se garantir uma cobertura uniforme a distribuição poderá ser complementada por processo 
manual adequado.  
 
No caso de paralisação súbita e imprevista do distribuidor de agregados, a distribuição será feita 
manualmente, na superfície já coberta com o material betuminoso.  
 
Qualquer excesso de agregado deverá ser removido antes da compressão. 
 
A extensão de material betuminoso aplicado deverá ficar condicionada à capacidade de 
cobertura imediata com agregado.  
A compressão do agregado será iniciada, em toda a largura da via, imediatamente após o seu 
lançamento. A compressão deverá começar pelos bordos e progredir para o eixo, nos trechos 
em tangente.  
 
Nas curvas, a compressão deverá progredir sempre do bordo mais baixo para o bordo mais alto, 
sendo cada passagem do rolo recoberta, na vez subseqüente, de, pelo menos, metade de sua 
largura.  
 
A compressão deverá ser interrompida antes do aparecimento de sinais de esmagamento do 
agregado.  
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Após a compressão da camada, obtida a fixação do agregado, será feita uma varredura leve do 
material solto.  
 
No caso de tratamento duplo ou triplo, a segunda e a terceira camadas serão executadas de 
modo idêntico à primeira.  
 
O tráfego deverá ser liberado somente após o término da compressão e de maneira controlada.  
 
Não será permitido o tráfego quando da aplicação do ligante betuminoso ou do agregado.  
 
Em caso de necessidade de abertura do trânsito antes de se completar a compressão, deverá ser 
feito um controle, para que os veículos não ultrapassem a velocidade de 10 Km/hora.  
 
Decorridas 24 horas do término da compressão, o trânsito deverá ser controlado, com 
velocidade máxima de 40 Km/hora.  
 
No caso de emprego de asfalto diluído, o trecho não deverá ser aberto ao trânsito até que o 
material betuminoso tenha secado e que os agregados não possam mais ser arrancados pelos 
veículos.  
 
De 5 a 10 dias após abertura do trânsito, deverá ser feita uma varredura dos agregados não 
fixados pelo ligante.  

 
Equipamentos  
 
Todo equipamento, antes do início da execução do serviço, deverá atender ao recomendado 
nesta Especificação, fator que condicionará a emissão da ordem de serviço. Os equipamentos 
requeridos serão os seguintes:  
 
 Carros distribuidores de material betuminoso, providos de dispositivos de aquecimento, 

tacômetro, calibradores e termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil acesso, 
e, ainda, de espargidor manual (caneta) para o tratamento de pequenas superfícies e 
correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser de do tipo “circulação 
plena”, com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de 
espalhamento do ligante, que permitam uma aplicação homogênea;  

 Distribuidores de agregados, rebocáveis ou automotrizes, possuindo dispositivos que 
permitam um espalhamento homogêneo da quantidade de agregados;  

 Rolos compressores do tipo “Tandem” ou de preferência, pneumáticos, 
autopropulsores. Os rolos compressores tipo “Tandem” deverão ter uma carga superior 
a 25 kg e inferior a 45 kg por centímetro de largura de roda. Seu peso total não deverá 
ser superior a 10 toneladas.  

 Os rolos pneumáticos, autopropulsores, deverão ser dotados de pneus que permitam a 
calibragem de 2,46 a 8,44 kgf/cm2 e (35 a 120 psi).  
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Critérios de Controle  
Controle da Qualidade do Material  
Ligante Betuminoso  
Recebimento  
 
Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar ao local dos serviços, deverá apresentar 
certificado de análise além de trazer indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade 
do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria ou fábrica e o canteiro de serviço.  
 
Ensaios de Laboratório  
 
Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar ao local do serviço deverá ser submetido 
aos seguintes tipos de ensaios:  
 
Cimentos Asfálticos  
 
01 ensaio de viscosidade absoluta a 60 °C (ABNT MB-827) quando o asfalto for classificado 
por viscosidade ou 01 ensaio de penetração a 25 °C quando o asfalto for classificado por 
penetração;  
01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol”;  
01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” a diferentes temperaturas para o estabelecimento da 
relação viscosidade x temperatura, para cada 100 t;  
01 curva de viscosidade x temperatura;  
01 ensaio de ponto de fulgor;  
01 ensaio de espuma;  
01 índice de susceptibilidade térmica determinado pelo ensaio de penetração, ensaio de ponto 
de amolecimento (ABNT NBR-6568);  
01 índice Pfeiffer, para cada 500 t.  
 
Alcatrões  
 
01 ensaio de flutuação (ASTM-D 139);  
01 ensaio de viscosidade “Engler” (ASTM-D 1665) para o estabelecimento da relação 
temperatura x viscosidade para cada 100 t;  
01 ensaio de destilação (ASTM-D 20) para cada 100 t.  
 
Emulsões Asfálticas  
 
01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol”;  
01 ensaio de resíduo por evaporação (ABNT NBR- 6568);  
01 ensaio de peneiramento;  
01 ensaio de desemusibilidade para cada 100 t;  
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01 curva de viscosidade x temperatura quando a emulsão utilizada for a RR-2C.  
 
Agregados  
 
Controle de qualidade dos agregados constará das seguintes verificações:  
 
02 análises granulométricas para cada jornada de trabalho com amostras coletadas de uma 
maneira aleatória; 
01 ensaio de desgaste Los Angeles, por mês, ouquando houver variação da natureza do material;  
01 ensaio de densidade, para cada 900m³;  
01 ensaio de adesividade, para todo carregamento de ligante betuminoso que chegar ao local 
dos serviços e sempre que houver variação da natureza do material.  
 
Melhorador de Adesividade  
 
O controle do melhorador de adesividade constará das seguintes verificações:  

 
01 ensaio de adesividade, toda vez que o aditivo for incorporado ao ligante betuminoso (DNER-
ME 078);  
 
01 ensaio de adesividade, para todo o asfalto aditivado antes de sua aplicação.  
 
Controle da Execução 
Temperatura  
 
A temperatura de aplicação deverá ser aquela especificada em laboratório para o tipo de 
material betuminoso a ser utilizado.  
 
A temperatura de aplicação do ligante betuminoso deverá ser medida no caminhão distribuidor, 
imediatamente antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz o intervalo definido pela relação 
viscosidade x temperatura.  
 
O ligante betuminoso somente deverá ser aplicado quando a temperatura ambiente for superior 
a 100 C.  
 
Taxas de Aplicação, Espalhamento e Uniformidade Tratam-se das quantidades ou taxas de 
utilização de ligante betuminoso e de espalhamento de agregados a serem utilizadas nos 
tratamentos superficiais. Serão fixadas no projeto e ajustadas no campo, por ocasião do início 
dos serviços.  
 
Quando for empregado agregado poroso ou de absorção elevada (por exemplo, escória britada) 
estas características serão consideradas na fixação da taxa de aplicação do ligante betuminoso.  
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Recomenda-se, de uma maneira geral, as seguintes taxas de aplicação de agregados e de ligantes 
betuminosos: 
 
Para Tratamento Superficial Duplo 
 
Camada Ligante Betuminoso Agregado 
1ª  -  20 a 25 kg/m²  
2ª  -  10 a 12 kg/m²  
1ª e 2ª Aplicações  2 a 3 l/m²  -  

 
Controle da Quantidade do Ligante Betuminoso O controle de quantidade do material 
betuminoso será feito pela pesagem do veículo distribuidor, antes e depois da aplicação do 
material betuminoso.  
 
Outra verificação adicional poderá ser feita com a utilização de régua graduada para medida da 
quantidade de ligante existente no tanque do veículo distribuidor, antes e depois da aplicação 
na via.  
 
O controle estatístico da quantidade do ligante betuminoso aplicado, obtido através do ligante 
residual, poderá ser feito, aleatoriamente, mediante a colocação de bandejas de peso e área 
conhecidos, na via onde está sendo feita a aplicação. Por intermédio de pesagens, após a 
passagem do carro distribuidor, tem-se a quantidade de material betuminoso aplicada. A 
tolerância admitida na taxa de aplicação será de ± 0,2 l/m². 
 
 
Controle da Uniformidade de Aplicação do Ligante  
Betuminoso  
 
Deverá ser feita uma descarga de 15 a 30 segundos, para que se possa controlar a uniformidade 
de distribuição.  
 
Esta descarga poderá ser efetuada fora da via, ou na própria via, quando o veículo distribuidor 
for dotado de uma calha, colocada abaixo da barra, para recolher o ligante betuminoso. 
 
Controle da Quantidade e Uniformidade do  
Agregado  
 
O controle de quantidade de agregado espalhado longitudinal e transversalmente será feita, 
aleatoriamente, mediante a colocação de bandejas, de peso e área conhecidos, na via onde 
estiver sendo feito o espalhamento. Por intermédio de pesagens, após a passagem do dispositivo 
espalhador, tem-se a quantidade de agregados espalhada. A tolerância admitida na taxa de 
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aplicação será de ± 1,5Kg/m². Este mesmo agregado servirá para o ensaio de granulométrica, 
que controlará a uniformidade do material utilizado.  
 
Deverão ser feitos, para cada dia de operação, pelo menos dois controles da quantidade de 
agregado aplicado.  
 
Controle Estatístico das Taxas de Aplicação e da  
Granulometria dos Agregados  
 
O número de determinações utilizadas nos ensaios de controle estatístico será definido pela 
Contratada em função do risco a ser assumido de se rejeitar um serviço de boa qualidade, 
conforme a tabela: 
 
TABELA DA AMOSTRAGEM VARIÁVEL  
 
n  5  6  7  8  9  10  11  12  13  14  15  16  17  19  21  

k  1,55  1,41  1,36  1,31  1,25  1,21  1,19  1,16  1,13  1,11  1,10  1,08  1,06  1,04  1,01  

 0,45 0,35 0,30 0,25 0,19 0,15 0,13 0,10 0,08 0,06 0,05 0,04 0,03 0,02 0,01 

n=nº de amostras k= coeficiente multiplicador = risco da contratada 
 
O número mínimo de ensaios e determinações por segmento (área inferior a 3.000 m2) será de 
5.  
 
Para o controle estatístico da granulometria dos agregados, das taxas de aplicação do ligante 
betuminoso e do espalhamento do agregado em que são especificados intervalos de valores 
máximos e mínimos deverá ser verificada a seguinte condição:  
 
X - ks< valor mínimo de projeto ou X + ks> valor máximo de projeto Þ rejeita-se o serviço;  
X - ks³ valor mínimo de projeto e X + ks £ valor máximo de projeto Þ aceita-se o serviço. 
 
Sendo: 
 

 
 
Onde:  
 
X i - valores individuais.  
X - média da amostra.  
s - desvio padrão da amostra.  
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações.  
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n - número de determinações.  
 
Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento.  
 
Acabamento da Superfície  
 
O acabamento da superfície dos diversos segmentos concluídos será verificado com duas 
réguas, uma de 1,20 m e outra de 3,00 m de comprimento, colocadas em ângulo reto e 
paralelamente ao eixo da estrada, nas diversas seções correspondentes às estacas da locação.  
 
A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deverá exceder 0,5cm, 
quando verificada com qualquer das duas réguas.  
 
Alinhamentos  
 
A verificação do eixo e bordos nas diversas seções correspondentes às estacas da locação será 
feita à trena. Os desvios verificados não deverão exceder a ± 5cm.  
 
Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.  
 
Não será permitida a execução de tratamentos superficiais durante os dias de chuva.  
 
 
 
 
Manejo Ambiental  
 
Os cuidados com a preservação do meio ambiente nos serviços de execução de revestimentos 
do tipo tratamento superficial simples envolvem a obtenção e aplicação de agregado pétreo e o 
estoque e aplicação de ligante betuminoso.  
 
Agregados  
 
Quando forem obtidos mediante exploração de ocorrência indicada no projeto, deverão ser 
considerados os seguintes aspectos:  
 
 A aceitação dos agregados somente ocorrerá após a aprovação da licença ambiental para 

a exploração da pedreira.  
 Será evitada a localização da pedreira e das instalações de britagem em área de 

preservação ambiental.  
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 A exploração da pedreira será planejada adequadamente a fim de minimizar os danos 
inevitáveis e possibilitar a recuperação ambiental, após a retirada de todos os materiais 
e equipamentos.  

 Serão impedidas queimadas como forma de desmatamento.  
 Deverão ser construídas, Junto às instalações de britagem, bacias de sedimentação para 

a retenção do pó de pedra, eventualmente produzido em excesso ou por lavagem de 
brita, evitando seu carreamento para cursos d’água.  

 Será exigida a documentação atestando a regularidade das instalações, bem como, sua 
operação junto a órgão ambiental competente, quando o agregado pétreo for fornecido 
por terceiros.  

 
Ligante Betuminoso  
 
Os depósitos serão instalados em locais afastados dos cursos d'água.  
 
Será proibido o refugo de materiais usados áreas onde possam causar prejuízos ambientais.  
 
As áreas afetadas pelas operações de construção/execução deverão ser recuperadas, mediante a 
remoção de tanques e a limpeza do canteiro.  
 
Critérios de Medição e Pagamento 
 
Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes:  
A execução do tratamento superficial seja ele simples, duplo ou triplo será medida através da 
área executada, em metros quadrados, de acordo com a seção transversal de projeto, conforme 
item de planilha específico, considerando-se o tipo de tratamento e o material utilizado.  
 
Estão consideradas nestes preços todas as operações necessárias a execução dos tratamentos, 
incluindo a produção e/ou aquisição do(s) agregado(s), seu transporte até o canteiro e deste até 
os pontos de distribuição, seu armazenamento, perdas e a distribuição na via. Estão também 
considerados o armazenamento e transporte do ligante betuminoso, dos tanques de estocagem 
à via, eventual utilização de melhoradores de adesividade, correções de eventuais falhas, 
confecção e remoção de cunhas de concordância etc.  
 
O ligante betuminoso utilizado, será pago separadamente, em item de planilha específico, sendo 
sua quantidade obtida através da média aritmética dos valores medidos na via. No levantamento 
da quantidade utilizada será observada a tolerância admissível de ± 0,2 l/m² em relação à Taxa 
de Aplicação definida em laboratório.  
 
Estão incluídos no preço do ligante sua aquisição e transporte (frete, seguros etc.) entre a 
refinaria ou fábrica e o canteiro.  
 
Deverão estar computadas no preço unitário do material betuminoso as eventuais perdas.  
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Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada.  
 
O pagamento será feito pelo preço unitário contratual incluindo toda a mão-de-obra com 
encargos sociais, materiais e equipamentos necessários à execução. 
 
CAPA SELANTE  
 
Definição  
 
Capa selante com emulsão: é o serviço executado por penetração invertida, envolvendo uma 
aplicação de emulsão asfáltica catiônica (RR) e uma aplicação de agregado miúdo. Sua 
execução tem por finalidade principal o incremento das condições de impermeabilização de 
revestimentos asfálticos semiabertos e abertos (revestimentos asfálticos recém construídos do 
tipo PMFA, PMFSD e macadame asfáltico), e também, de revestimentos asfálticos compostos 
de misturas asfálticas densas, desgastadas superficialmente pela exposição à ação do tráfego e 
das intempéries.  
 
Capa selante com emulsão polimerizada: é o serviço executado por penetração invertida, 
envolvendo uma aplicação de emulsão asfáltica polimerizada e uma aplicação de agregado 
miúdo. Sua execução tem por finalidade principal o incremento das condições de 
impermeabilização de revestimentos asfálticos, recém construídos, semi-abertos e abertos 
(PMFA, PMFSD e macadame asfáltico), com VDM acima de 1.000 veículos/dia, e também, de 
revestimentos asfálticos compostos de misturas asfálticas densas, desgastadas e com 
trincamento de severidade baixa a média, em função da exposição à ação do tráfego e das 
intempéries. 
 
Penetração invertida ou indireta: corresponde à classificação da forma de penetração do ligante 
asfáltico, que é espargido antes da aplicação da camada de agregado miúdo.  
 
Condições Gerais  
 
Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação:  
 
 sem o preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza e reparação 

preliminar;  
 sem a implantação prévia da sinalização, conforme Normas de Segurança para 

Trabalhos em Rodovias do DER;  
 sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de Instruções 

Ambientais;  
 sem aprovação da calibragem do equipamento espargidor, conforme descrito no Manual 

de Execução de Serviços Rodoviários do DNIT;  
 quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10°C;  
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 em dias de chuva.  
 
Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar ao local dos serviços deve apresentar 
certificado de análise, além de trazer indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do 
seu conteúdo e da distância de transporte entre a refinaria ou fábrica e o canteiro de serviço.  
 
A temperatura de aplicação do material asfáltico deve ser determinada para o ligante 
empregado, em função da relação temperatura-viscosidade, adequada para o espalhamento.  
Devem ser observados os seguintes limites, no espargimento:  

 
 emulsão asfáltica RR-2C: viscosidade Saybolt-Furol na faixa de 150 a 300 segundos, 

na temperatura de ensaio de 50°C;  
 emulsão asfáltica polimerizada: viscosidade Saybolt-Furol de 35 a 80 segundos, na 

temperatura de ensaio de 50°C.  
 
No caso das emulsões, deve ser evitada a sedimentação nos depósitos, através da circulação 
periódica da mesma.  

 
Condições Gerais  
 
Todos os materiais utilizados devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNIT.  
 
Materiais asfálticos  
É recomendado o emprego dos seguintes materiais:  
 
 emulsão asfáltica de ruptura rápida tipo RR-2C;  
 emulsão asfáltica polimerizada por SBR ou SBS.  

 
O emprego de outros ligantes pode ser admitido desde que tecnicamente justificado e com 
aprovação do DNIT.  
 
Agregados: os agregados utilizados podem ser constituídos de areia, pó-de-pedra ou mistura de 
ambos. Suas partículas individuais devem ser resistentes e apresentar moderada angulosidade, 
livre de torrões de argila e outras substâncias nocivas, e apresentar as características a seguir 
descritas.  
 
O material que deu origem ao agregado miúdo deve apresentar desgaste Los Angeles igual ou 
inferior a 40%, durabilidade com perda inferior a 15% e adesividade satisfatória.  
 
Quando submetidos ao ensaio de equivalente de areia, os agregados devem apresentar valores 
iguais ou superiores a 60%. 
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A graduação dos agregados miúdos deve atender às condições de promover o melhor 
entrosamento possível e melhorar a macrotextura e as condições de segurança da superfície dos 
revestimentos asfálticos a serem tratados.  
 
d.1) Os agregados utilizados são produtos de britagem (pedrisco, pó-de-pedra, granilha) e areia 
natural ou artificial (média a grossa).  
 
d.2) De acordo com as rochas matrizes principais (basalto e granito) e em função dos tipos de 
conjuntos de britagem, instalados nas pedreiras no Estado de Rondônia, usualmente os produtos 
britados apresentam as seguintes características granulométricas. 
 

PENEIRAS DE MALHA 
QUADRADA PERCENTAGEM PASSANDO, EM PESO 

ABNT ABERTURA 
(mm) PEDRISCO GRANILHA PÓ-DE-

PEDRA 

PEDRISCO 
+ PÓ-DE- 
PEDRA 

3/8 9,5 100 - 100 100 
Nº 4 4,8 40-50 100 95-100 80-100 
Nº 10 2,0 5-10 10-20 65-80 60-80 
Nº 40 0,42 2-8 0-5 30-40 15-30 
Nº 80 0,18 2-5 0-5 18-30 10-20 
Nº 200 0,074 0-2 0-2 12-25 5-12 

 
d.3) As areias média e grossa, usualmente extraídas nos portos de areia do Estado de Rondônia, 
apresentando as seguintes características granulométricas. 
 

PENEIRAS DE MALHA QUADRADA PERCENTAGEM PASSANDO, EM 
PESO 

ABNT ABERTURA,mm AREIA MÉDIA AREIA GROSSA 
Nº 4 4,8 95-100 955-100 
Nº 10 2,0 85-100 60-70 
Nº 40 0,42 40-60 18-30 
Nº 80 0,18 0-10 5-12 
Nº 200 0,074 0-2 0-2 

 
 
Dosagem  
 
Não é possível uma dosagem racional da capa selante, por método direto ou indireto, devido a 
sua natureza e a influência preponderante das características da superfície a ser tratada. 
Geralmente, usam-se taxas de agregado e de ligante asfáltico estabelecidos pela experiência, 
conforme valores demonstrados a seguir. 
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Taxas 

Tratamentos 
superficiais 

recém 
construídos 

Misturas 
asfálticas 
densas, 

desgastadas 
superficialmente 

e 
moderadamente 

trincadas 

Misturas 
asfálticas 

a frio abertas 
ou 

semi densas 

Misturas 
asfálticas, 

muito 
desgastadas 

superficialmente 
e 

moderadamente 
trincadas 

Agregado 
miúdo 2 a 4 kg/m² 2 a 3 kg/m² 3 a 5 kg/m² 4 a 6 kg/m² 

RR-2C, pura 0,5 l/m² - 0,8 l/m² - 
RR-2C, 

diluída em 
Água para 
aplicação 

1,0 l/m² - 1,0 l/m² - 

RR com 
polímero - 0,6 a 0,7 l/m² 0,7 l/m² 0,8 a 1,0 l/m² 

 
Equipamento  
 
Todo o equipamento, antes do início da execução dos serviços, deve ser cuidadosamente 
examinado e aprovado pelo DNIT, sem o que não é dada a autorização para o seu início.  
 
É obrigatório, para o início dos trabalhos, que o canteiro de serviço esteja instalado, contando 
no mínimo com as quantidades de equipamentos indicadas em projeto, classificados em:  

 
a) área conveniente para estocagem dos diversos tipos de agregados, com o objetivo de impedir 
mistura entre eles, bem como protegê-los de poeira ou partículas lançadas pelo tráfego de 
estradas próximas;  
 
b) depósitos de material asfáltico, que permitam o aquecimento de maneira uniforme e sem 
riscos de oxidação e que tenham capacidade compatível com o consumo dos serviços;  
 
c) equipamento espargidor de material asfáltico, equipado com bomba reguladora de pressão 
sistema completo e adequado de aquecimento, capaz de aplicar o material em quantidade e 
temperatura uniformes. As barras de distribuição devem ser de circulação plena, com ajuste 
vertical e largura variável. Deve ser equipado ainda com tacômetro, termômetros, medidor de 
volume e dispositivo de aplicação manual para pequenas correções;  
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d) distribuidor de agregados rebocável ou automotriz, capaz de proporcionar distribuição 
homogênea dos agregados;  
 
e) rolo de pneus autopropulsor, de pressão regulável;  
 
f) rolo compactador tipo tandem;  
 
g) compressor de ar com potência suficiente para promover, por jateamento, a perfeita limpeza 
da superfície a revestir, antes do início do tratamento superficial;  
 
h) caminhões basculantes;  
 
i) pá-carregadeira ou retro-escavadeira;  
 
j) caminhão irrigador, equipado com moto-bomba;  
 
k) vassouras mecânicas ou manuais;  
 
l) dispositivos que permitam manter constante a altura da barra espargidora em relação à 
superfície de espargimento;  
 
m) vassouras de arrasto ou dispositivos similares, para corrigir possíveis falhas de distribuição 
dos agregados;  
 
n) ferramenta apropriada para possibilitar a colocação de qualquer bico espargidor no ângulo 
correto formado entre a fresta do bico e a barra espargidora;  
o) ferramentas manuais, tais como: pás, enxadas, ancinhos, garfos, rastelos e demais 
ferramentas.  
 
Execução  
 
A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da obra ou do 
serviço é da executante.  
 
Previamente, deve ser feita a limpeza e varredura da superfície a tratar, aplicando-se pintura 
asfáltica (pintura de ligação), na taxa de 0,6 a 0,8 l/m² de RR-2C diluída na proporção de 1:1 
(50% emulsão + 50% água).  
 
Sobre a via, convenientemente demarcada, é iniciado o serviço com a primeira aplicação de 
ligante asfáltico, de modo uniforme, na taxa especificada em projeto e em temperatura que 
proporcione viscosidade adequada de aplicação. Eventuais excessos ou falta de material devem 
ser imediatamente corrigidos.  
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Imediatamente após a aplicação do material asfáltico, o agregado especificado deve ser 
uniformemente espalhado, com o equipamento de distribuição de agregados aceito pelo 
DNIT/RO e na quantidade indicada em projeto. Eventuais falhas de aplicação devem ser 
prontamente corrigidas.  
 
A rolagem deve ter início imediato, com a utilização do rolo de pneumáticos, variando-se a 
pressão, utilizando-se um número de coberturas apenas suficiente para proporcionar perfeita 
acomodação do agregado, sem causar danos à superfície a revestir.  
 
Após a compressão com rolo de pneus, emprega-se o rolo liso tipo tandem, com sobreposição, 
para complementar e dar a conformação final dos serviços.  
 
No caso de paralisação súbita e imprevista do equipamento distribuidor de agregados, o 
agregado é espalhado manualmente, na superfície já coberta com o material asfáltico, 
procedendo-se à compressão o mais rápido possível.  
 
O esquema de espargimento adotado deve proporcionar recobrimento triplo, em toda a largura 
da camada. Especial atenção deve ser conferida às regiões anexas ao eixo e bordos, de forma a 
evitar, nesses locais, a falta ou o excesso relativos de ligante.  
 
A compressão da camada é executada no sentido longitudinal, iniciando no lado mais baixo da 
seção transversal e progredindo no sentido do lado mais alto.  
 
Em cada passada, o equipamento deve recobrir, no mínimo, a metade da largura da faixa 
anteriormente comprimida, com os cuidados necessários para evitar deslocamentos, 
esmagamento do agregado e contaminações prejudiciais.  
 
Para evitar excesso de ligante na junta transversal, é colocada sobre a superfície tratada com 
capa selante, uma faixa de papel adequado, com largura mínima de 0,80 m.  
 
Deve ser evitada a coincidência das juntas longitudinais para cada aplicação de ligante.  
 
A aplicação de ligante, na largura da camada, deve ser feita com o menor número possível de 
passagens do equipamento espargidor.  
 
Durante a operação de espalhamento dos agregados, deve ser evitada a aplicação em excesso, 
já que sua correção é mais difícil do que a adição de material faltante.  
 
Não é permitido o tráfego quando da aplicação do ligante asfáltico ou do agregado miúdo.  
 
O tráfego somente é liberado após decorridos no mínimo 30 minutos da conformação final da 
superfície, de maneira controlada por um período mínimo de 24 horas.  
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Manejo Ambiental  
 
Para execução de capa selante, são necessários trabalhos envolvendo a utilização de emulsão 
asfáltica e agregados.  
 
Os cuidados a serem observados para fins de preservação do meio ambiente envolvem a 
produção e aplicação de agregados e o estoque de ligante asfáltico.  
 
Agregados: no decorrer do processo de obtenção de agregados de pedreiras, devem ser 
considerados os cuidados principais a seguir descritos. 
 
a) A brita somente é aceita após apresentação da licença ambiental de operação da pedreira cuja 
cópia da licença deve ser arquivada junto ao Livro de Registro de Ocorrências dos serviços.  
 
b) Exigir a documentação atestando a regularidade das instalações da pedreira, assim como sua 
operação, junto ao órgão ambiental competente, caso os agregados sejam fornecidos por 
terceiros.  
 
c) Evitar a localização da pedreira e das instalações de britagem em área de preservação 
ambiental.  
 
d) Planejar adequadamente a exploração da pedreira de modo a minimizar os danos inevitáveis 
durante a exploração e possibilitar a recuperação ambiental, após a retirada de todos os 
materiais e equipamentos.  
 
e) Impedir queimadas como forma de desmatamento.  
 
f) Construir junto às instalações de britagem, bacias de sedimentação para retenção do pó de 
pedra eventualmente produzido em excesso ou por lavagem da brita, evitando seu carreamento 
para cursos d’água.  
 
Emulsão asfáltica catiônica  
 
a) Instalar os depósitos em locais afastados de cursos d’água.  
 
b) Vedar o refugo de materiais usados à beira da estrada ou em outros locais onde possam causar 
prejuízos ambientais.  
 
Quanto à instalação  
 
a) Atribuir à contratante responsabilidade pela obtenção da licença de instalação e operação do 
empreendimento.  
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b) Atribuir à executante responsabilidade pela obtenção da licença de instalação do canteiro, 
depósitos e pedreira industrial, quando for o caso.  
 
c) Recuperar a área afetada pelas operações de construção e execução, mediante a remoção dos 
depósitos e a limpeza do canteiro.  
 
Operação  
 
a) Dotar os silos de estocagem de agregados de proteções laterais e cobertura, para evitar a 
dispersão das emissões fugitivas durante a operação de carregamento.  
 
b) Manter em boas condições de operação todos os equipamentos de processo e de controle.  
 
Além destes procedimentos, devem ser atendidas, no que couber, as recomendações do Manual 
de Instruções Ambientais Rodoviárias do DNIT/RO.  
 
Controle Interno de Qualidade  
 
Compete à executante a realização de testes e ensaios que demonstrem a seleção adequada dos 
insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em conformidade com esta especificação.  
 
As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às quantidades 
mínimas aceitáveis, podendo a critério do DNIT/RO ou da executante, serem ampliados para 
garantia da qualidade dos serviços. 
 
O controle interno de qualidade do material consta, no mínimo, dos ensaios a seguir descritos.  

 
Emulsão asfáltica RR-2C  
 

a) Para cada carregamento de emulsão asfáltica que chegar ao serviço:  
 

 Um ensaio de viscosidade Saybolt-Furol;  
 Um ensaio de determinação do resíduo de CAP, pelo método do fogareiro (constante do 

Manual de Execução);  
 Um ensaio de peneiramento.  
 

Emulsão polimerizada com SBS ou SBR 
 
 Um ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, 25°C, s;  
 Um ensaio de sedimentação, cinco dias, % em peso;  
 Um ensaio de peneiramento, % em peso;  
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 Um ensaio de resíduo asfáltico a seco por evaporação, % em peso;  
 Um ensaio de penetração;  
 Um ensaio de recuperação elástica.  

 
Agregados  
 
 Um ensaio de granulometria, por via lavada, no mínimo, para cada tipo de agregado, a 

cada 2.500 m² de aplicação;  
 Um ensaio de abrasão Los Angeles no início dos serviços, e sempre que houver variação 

na natureza do material;  
 Um ensaio de durabilidade no início do serviço, e sempre que houver variação na 

natureza do material;  
 Um ensaio de adesividade, no início do serviço, para verificação da compatibilidade da 

emulsão - agregado mineral. Repetir, se houver alteração nos materiais.  
 
Controle interno da execução  
 
Controle da aplicação do agregado mineral: a determinação da taxa de agregado por faixa de 
espalhamento, expressa em kg/m², é feita com uma determinação para cada 700 m².  
 
A metodologia é abordada no Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DNIT/.  
 
 
Controle da aplicação do ligante asfáltico  
 
a) Execução de um ensaio de determinação do resíduo asfáltico, para cada carregamento do 
equipamento espargidor (Método do Fogareiro).  
 
b) A temperatura do ligante asfáltico deve ser medida no caminhão espargidor imediatamente 
antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz a temperatura preconizada.  
 
c) A taxa de ligante é determinada em l/m², por aplicação e por faixa de espalhamento, a cada 
700 m². A metodologia é detalhada no Manual de Execução.  
 
Controle Externo de Qualidade – da Contratante  
Compete a FISCALIZAÇÃO a realização aleatória de testes e ensaios que comprovem os 
resultados obtidos pela executante, bem como, formar juízo quanto à aceitação ou rejeição do 
serviço em epígrafe.  
 
O controle externo de qualidade é executado através de coleta aleatória de amostras, por ensaios 
e determinações previstos em Controle Interno de Qualidade, cuja quantidade mensal mínima 
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corresponde pelo menos a 10% dos ensaios e determinações realizadas pela executante no 
mesmo período.  
 
Compete exclusivamente a FISCALIZAÇÃO efetuar o controle geométrico, que consiste na 
verificação da largura da plataforma, nas diversas seções correspondentes às estacas da locação, 
por medidas à trena em espaçamento de, pelo menos, 20 m.  
 
Controle de acabamento da superfície: são apreciadas em bases visuais.  
 
Verificação final da qualidade  
Acabamento e segurança  
 
A macrotextura é avaliada, à razão de uma determinação a cada 500 m de faixa, pelo ensaio de 
mancha de areia. Opcionalmente, os ensaios de mancha de areia podem ser substituídos, a 
critério da FISCALIZAÇÃO, por medições a laser, em panos de 20 m situados a cada 500 m 
de faixa. 
 
Critérios de Aceitação e Rejeição  
Aceitações dos materiais 
 
Todos os ensaios dos materiais indicados no Controle Interno de Qualidade devem atender aos 
requisitos especificados nas Condições Específicas.  
 
 
Aceitação da execução  
 
Os equipamentos espargidores tenham sido devidamente aferidos e, juntamente com os demais, 
mantenham adequadas condições de funcionamento ao longo do serviço.  
 
A quantidade de ligante, por aplicação, situe-se no intervalo de ± 15%, em relação à taxa de 
dosagem. Para a taxa total, admite-se tolerância de ± 8% em relação ao projeto.  
A quantidade total do agregado mineral situe-se no intervalo de ± 15%, em relação à taxa de 
dosagem.  
 
Aceitação do controle geométrico  
 
Os serviços executados são aceitos, à luz do controle geométrico, desde que atendidas a seguinte 
condição:  
 
d) a largura da plataforma não deve ser menor que a prevista para a camada.  
 
Aceitação do acabamento e das condições de segurança  
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O serviço é aceito, sob o ponto de vista de acabamento e segurança, desde que atendidas as 
seguintes condições: 
 
e) as juntas executadas apresentem-se homogêneas, em relação ao conjunto do serviço, isentas 
de desníveis e saliências indesejáveis;  
 
f) a superfície apresente-se desempenada e homogênea;  
 
g) os valores da altura de areia (HS) obtidos com o ensaio de mancha de areia sejam HS ≥ 0,40 
mm para valores individuais e 0,40 mm ≤ HS ≤ 1,20 mm para análises estatísticas.  
 
Condições de conformidade e não-conformidade  
 
Todos os ensaios de controle e determinações devem cumprir condições gerais e específicas 
desta especificação, e estar de acordo com os critérios a seguir descritos.  
 
a) Quando especificada uma faixa de valores mínimos e máximos devem ser verificadas as 
seguintes condições:  
 
X – ks< valor mínimo especificado ou X + ks> valor máximo de projeto: não conformidade;  
X – ks ≥ valor mínimo especificado ou X + ks ≤ valor máximo de projeto: conformidade; 
 
 
 
Sendo: 

 
Onde:  
xi = valores individuais  
X = média da amostra  
s = desvio padrão  
k = adotado o valor 1,25  
n = número de determinações, no mínimo 9  
a) Quando especificado um valor mínimo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes 
condições:  
Se X – ks< valor mínimo especificado: não conformidade;  
Se X – ks ≥ valor mínimo especificado: conformidade.  
 
b) Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes 
condições:  
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Se X + ks> valor máximo especificado: não conformidade;  
Se X + ks ≤ valor máximo especificado: conformidade. 
 

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta especificação.  
Todo serviço incorreto ou mal executado deve ser corrigido.  
Qualquer serviço só deve ser aceito se as correções executadas colocarem-no em 

conformidade com o disposto nesta especificação; caso contrário é rejeitado. 
 
Critérios de Medição  
 
Os serviços aceitos são medidos pela determinação da área executada, expressa em metros 
quadrados.  
 
Critérios de Pagamento  
 
Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito de 
pagamento, se juntamente com a medição de referência, estiver apenso o relatório com os 
resultados dos controles e de aceitação.  
O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos 
preços unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para todas as 
operações, transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos, controle de qualidade, 
encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços.  
 
O preço unitário está sujeito à nova composição, baseada nas taxas efetivamente aplicadas de 
agregados e de ligante. 
 
MICRO REVESTIMENTO ASFÁLTICO 
 
Definição 
 
Micro revestimento é uma mistura asfáltica aplicada a frio, constituída de agregados de 
graduação contínua, fíller, água, aditivos se necessário, emulsão asfáltica modificada por 
polímeros elastoméricos, de ruptura rápida (quick setting) projetada para ser aplicada em 
consistência fluida, com o uso de equipamentos especialização (usina móvel). 
 
Um processo preponderantemente químico, modifica o estado da mistura asfáltica em 
consistência semilíquida, para uma mistura densa/coesa, proporcionando a abertura 
(normalização) ao tráfego ao período de 1 hora (de cura ao sol) após sua aplicação. 
 
 
Emprego 
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É utilizado em projetos de superfícies de pavimentos, sendo normalmente projetado para 
rodovias ou vias urbanas. 
 
Apresentam características de excelente aderência ao pavimento a ser tratado, elevada coesão 
de seus componentes, pela qualidade dos materiais empregados nestes serviços, em 
atendimento á especificações, espessura regular, uniforme e alto desempenho, de suas 
características, à longo prazo. Dentre as finalidades de sua aplicação, destacam-se: 
 
 - Impermeabilizar revestimentos antigos com desgaste superficial; 
 - Proteção de revestimentos recentes de graduação aberta; 
 - Selar fissuras (< 3mm) e melhoria estética de pavimentos antigos; 
 - Elevar o coeficiente de atrito (pneu/pavimento/rugosidade); 
 - Revestimento delgado sobre pavimento/preservação do greide da pista; 
 - Camada  autoaderente ao pavimento subjacente, salvo necessidade de pintura 
ligação quando recomendada; 
 - Enchimento (nivelamento de trilhas de rodas); 
 - Prolongar período de vida útil dos pavimentos asfálticos. 
 
Equipamentos 
 
O micro revestimento asfáltico a frio é aplicado com um equipamento específico, denominado 
de usina móvel de micro, constituído de silos de agregados, de filler, de fibras, tanques de 
emulsão, de água e de aditivo líquido, um misturados de eixo duplo e paletas, montados sobre 
chassi, e uma caixa distribuidora dotada de eixos helicoidais para promover a constante 
homogeneidade da mistura asfáltica em seu estado fluído. 
 
A ausência desta mistura (complementar) junto à caixa distribuidora pode promover a ruptura 
da emulsão asfáltica (fenômeno denominado “ruptura de inércia”), impossibilitando a aplicação 
da mistura asfáltica. 
 
Materiais 
 

Emulsão Asfáltica (RR-1C-E) 
 
Características tecnológicas: emulsão asfáltica catiônica modificada por polímeros 
elastoméricos de micro revestimento asfáltico a frio, de ruptura rápida controlada, com coesão 
e cura rápida (ao sol). 
 
Todo o carregamento de ligante asfáltico modificado por polímero que chegar à obra deve 
apresentar, por parte do fabricante ou distribuidor, o certificado de resultados de análise de 
caracterização exigidos pela especificação correspondente à data de carregamento, para 
transporte com destino ao canteiro de serviço. Deve trazer também indicação clara da sua 
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procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre fábrica e o 
canteiro de obra. 
 

Agregados 
 
Os agregados empregados em micro revestimento, devem apresentar características 
tecnológicas em conformidade com as especificações técnicas projetadas ao serviço a ser 
realizado. A quantidade destes materiais é fundamental à durabilidade do serviço, sendo 
indicadas nas especificações as faixas granulométricas a serem adotadas. 
 
Os agregados individualmente ou a mistura de agregados (composição granulométrica do traço 
com emprego de até quatro materiais pétreos) deverão ser peneirados em malha na dimensão 
definida pelo projeto, para expurgar elementos graúdos e promover à mistura do material final 
à ser usado. 
 
As dimensões granulométricas dos traços de agregados normalmente são referidas como: 
mistura de agregados 0/4mm, 0/6mm, 0/9mm e 0/12mm. 
 
Na composição destes traços, empregam-se agregados 100% britados, tipos: pó de pedra 3/16” 
(4mm), pó de pedra grosso ou granilha 1/4” (6mm), brita ou gravilhão 3/8” (9,5mm) e brita de 
1/2” (12mm). 
 

Água 
 
A água a ser empregada na usinagem da mistura asfáltica, cujo teor é variável, a depender das 
condições de umidade dos agregados para proporcionar a consistência fluida adequada à 
aplicação (espalhamento) do micro revestimento, deverá ser limpa, isentos de materiais 
orgânicos ou argila em suspensão, isenta de sais minerais dissolvidos ou de produtos químicos 
de tratamento. 
 
Ensaios e Controles Tecnológicos 
 
Azul de Metileno (Norma NBR 14949): Indica a reatividade de agregado e é o ponto de partida 
para a definição da formulação de RR-1C-E mais adequada. Não é contemplado pela DNIT 
035/2005; 
 
Sanidade (Norma DNER ME089/94): Indica o grau de intemperismo sofrido pela rocha, ou 
seja, o quão degradada pelos agentes ambientais ela se encontra. Devem-se utilizar rochas o 
mais sãs possível para garantir a durabilidade da mistura. É o único requisito em que a 
especificação DNIT é mais severa que a ISSA; 
 
Equivalente de Areia (Norma NBR 12052): Indica a contaminação da fração fina do agregado 
por argila ou material orgânico. Influencia no tempo de mistura e na durabilidade do serviço; 
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Abrasão Los Angeles (Norma NM-51): Agregados de alto desgaste por abrasão podem sofrer 
quebra por ação do tráfego; 
 
Ensaios e Desempenho da Mistura 
 
Tempo de Mistura (Norma NBR 14758): Garante que não haverá travamento da mistura no 
pugmill da usina ou na caixa espalhadora; 
 
Coesão Úmida (Norma NBR 14798): Verifica a possibilidade de liberação rápida ao tráfego. 
Uma mistura que não representa coesão mínima de 20 kgf x cm após uma hora não possui 
resistência para suportar o tráfego de veículos, mesmo com velocidade reduzida; 
 
Perda por Abrasão Úmida (Norma NBR 14746):  Verifica a resistência da mistura à ação de 
arraste do tráfego e qual o menor teor de ligante necessário para uma resistência satisfatória; 
 
Ensaio de Roda Carregada (Norma NBR 14841): Verifica a possibilidade de ocorrência de 
exsudação excessiva e qual o teor máximo permitido para que ela não ocorra; 
 
Compatibilidade Schulze-Breuer & Ruck (Norma ISSA TB-144): Indica se as partes do sistema 
como um todo, desde a fração fina do agregado até a emulsão e o filler utilizados, são 
plenamente compatíveis e se apresentarão elevador desempenho, mesmo em condições severas; 
 
MEIO-FIO E SARJETA 
 
Definição  
 
Meios-Fios  
 
Limitadores físicos da plataforma rodoviária, com diversas finalidades, entre as quais, destaca-
se a função de proteger o bordo da pista dos efeitos da erosão causada pelo escoamento das 
águas precipitadas sobre a plataforma que, decorrentes da declividade transversal, tendem a 
verter sobre os taludes dos aterros. Desta forma, os meios-fios têm a função de interceptar este 
fluxo, conduzindo os deflúvios para os pontos previamente escolhidos para lançamento.  
 
Guias 
 
Dispositivos com a função de limitar a área da plataforma dos terrenos marginais, 
principalmente em segmentos onde se torna necessária a orientação do tráfego como: canteiro 
central, interseções, obras-dearte e outros pontos singulares, cumprindo desta forma importante 
função de segurança, além de orientar a drenagem superficial. 
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Para efeito desta especificação, não será feita distinção entre meios-fios e guias, sendo 
considerado o seguinte serviço : 
 

• Execução de meios-fios de concreto, contínuos, isolados ou fundidos juntamente com a 
sarjeta, com forma deslizante e mecanicamente. 

 
 

Condições gerais 
 
Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as 
indicações do projeto. Na ausência de projetos específicos deverão ser utilizados os dispositivos 
padronizados pelo DNER, que constam do Álbum de Projetos-Tipo de dispositivos de 
Drenagem. 

 
Condições específicas 
 
Basicamente os dispositivos de drenagem abrangidos por esta Norma serão executados em pré-
moldados, devendo satisfazer as prescrições: 

 
Materiais 
 
Todo material utilizado na execução deverá satisfazer aos requisitos impostos pelas normas 
vigentes da ABNT e do DNIT. 

 
Concreto de cimento 
 
O concreto, quando utilizado nos dispositivos em que se especifica este tipo de material, deverá 
ser dosado racional e experimentalmente para uma resistência característica à compressão 
mínima (fck) min., aos 28 dias de 15Mpa. O concreto utilizado deverá ser preparado de acordo 
com o prescrito na norma NBR 6118/03, além de atender ao que dispõe a norma DNER-ES 
330/97. 

 
Equipamentos 
 
Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação 
dos serviços, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os serviços similares.  
 
Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: 

 
a) caminhão basculante; 
b) caminhão de carroceria fixa; 
c) betoneira ou caminhão betoneira; 
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d) motoniveladora; 
e) pá-carregadeira; 
f) rolo compactador metálico; 
g) retroescavadeira ou valetadeira; 
h) máquina automotriz para execução de perfis pré-moldados de concreto de cimento 
ou asfáltico por extrusão. 
 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado antes do início da execução do 
serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que não poderá ser 
autorizada sua utilização. 

 
Execução de meios-fios ou guias de concreto 
Processo executivo 
 
Meios-fios ou guias moldados “in loco” com formas deslizantes 
 
Esta alternativa refere-se ao emprego de fôrmas metálicas deslizantes, acopladas a máquinas 
automotrizes, adequadas à execução de concreto por extrusão, compreendendo as etapas de 
construção relacionadas a seguir: 
 

• escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos alinhamentos, cotas 
e dimensões indicados no projeto; 

 
• execução da base de brita para regularização do terreno e apoio dos meios-fios; 

 
• lançamento do concreto e moldagem, por extrusão; 

 
• interrupção da concretagem dos dispositivos; e execução de juntas de dilatação a 

intervalos de 12,0m, preenchidas com asfalto. 
 

Recomendações gerais 
 
Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais, quando estes não forem 
contidos por canteiros ou passeios, serão aplicadas escoras de concreto magro, em forma de 
“bolas” espaçadas de 3,0m. Em qualquer dos casos o processo alternativo, eventualmente 
utilizado, será adequado às particularidades de cada serviço. 

 
Manejo ambiental 
 
Durante a execução dos dispositivos de drenagem deverão ser preservadas as condições 
ambientais, exigindo-se, entre outros os seguintes procedimentos: 
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a) todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido das proximidades dos 
dispositivos; 

 
b) o material excedente removido será transportado para local pré-definido em conjunto com a 
Fiscalização cuidando-se ainda para que este material não seja conduzido para os cursos d'água 
de modo a não causar assoreamento; 
 
c) nos pontos de deságüe dos dispositivos deverão ser executadas serviços de proteção de modo 
a não promover a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água; 
 
d) durante o desenvolvimento dos serviços deverá ser evitado o tráfego desnecessário de 
equipamentos ou veículos por terrenos naturais de modo a evitar a sua desfiguração; 
 
e) além destas, deverão ser atendidas, no que couber, as recomendações da DNER-ISA 07- 
Instrução de Serviço Ambiental, referentes à captação, condução e despejo das águas 
superficiais ou sub-superficiais.  
 
 
 
 
Inspeção 
Controle dos insumos 
 
O controle tecnológico do concreto empregado será realizado de acordo com as normas NBR 
12654/92, NBR 12655/96 e DNER-ES 330/97. O ensaio de consistência dos concreto será feito 
de acordo com a NBR NM 67/98 ou a NBR NM 68/98, sempre que ocorrer alteração no teor 
de umidade dos agregados, na execução da primeira amassada do dia, após o reinicio dos 
trabalhos desde que tenha ocorrido interrupção por mais de duas horas, em cada vez que forem 
moldados corpos-de-prova, e na troca de operadores. 

 
Controle da produção (execução) 
 
Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos-de-prova de concreto, das 
amostras de aço, cimento, agregados e demais materiais, de forma a satisfazer às especificações 
respectivas. 
 
O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá ser submetido ao controle fixado pelos 
procedimentos da norma DNER-ES 330/97. 
 
Verificação do produto 
Controle geométrico 
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O controle geométrico da execução dos serviços será feito através de levantamentos 
topográficos, auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios. 
 
Os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em Notas de Serviço com as quais 
será feito o acompanhamento da execução. As dimensões das seções transversais avaliadas não 
devem diferir das indicadas no projeto de mais de 1%, em pontos isolados. Todas as medidas 
de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de ± 10% em relação à espessura de 
projeto. 
 
Controle de acabamento 
 
Será feito o controle qualitativo dos dispositivos, de forma visual, avaliando-se as 
características de acabamento dos serviços executados, acrescentando-se outros processos de 
controle, para garantir que não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização. 
 
Da mesma forma será feito o acompanhamento das camadas de embasamento dos dispositivos, 
acabamento dos serviços e enchimento das valas. 

 
 
 
 
Condições de conformidade e não conformidade 
 
Todos os ensaios de controle e verificações dos insumos, da produção e do produto serão 
realizados de acordo com o Plano da Qualidade, devendo atender às condições gerais e 
específicas dos capítulos 4 e 5 desta Norma, respectivamente. 
 
Será controlado o valor característico da resistência à compressão do concreto aos 28 dias, 
adotando-se as seguintes condições: 

 
• fck, est < fck – não-conformidade; 
• fck, est ≥ fck – conformidade. 

Onde: 
 
fck, est = valor estimado da resistência característica do concreto à compressão. 
fck = valor da resistência característica do concreto à compressão. 

 
Os resultados do controle estatístico serão analisados e registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO, a qual estabelece os 
procedimentos para o tratamento das não-conformidades dos insumos, da produção e do 
produto.  
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Critérios de medição 
 
Os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios: 
 

• os meios-fios e as guias serão medidos pelo comprimento, determinado em metros, 
acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de 
materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários 
à execução; 

 
• no caso de utilização de dispositivos pontuais acessórios, como caixas coletoras ou de 

passagem, os serviços serão medidas por unidade, de acordo com as especificações 
respectivas. 
 

CALÇADA 
Introdução 

Calçamentos são elementos complementares aos serviços de drenagem, destinados a 
caracterizar os espaços adjacentes aos meios-fios, externamente ao pavimento, em segmentos 
onde se torna necessária a orientação e disciplina do tráfego de pedestres, como canteiros 
centrais, interseções, obras-de-arte e outros pontos singulares. 

Conforme define o item 3.5 da NBR, “as etapas que constituem os serviços necessários para a 
execução de um passeio e que são basicamente: leito, sub-base, base e revestimento”. 

A construção dos meio-fios e sarjetas deve preceder à execução dos calçamentos. 

O preparo do terreno sobre o qual se assentará a calçada é de máxima importância, para garantir 
a qualidade do serviço. Nos pontos em que ocorrem solos fracos (orgânicos ou saturados de 
água), torna-se necessária a sua remoção, até uma profundidade conveniente. 

“Os passeios devem ser revestidos com material de grande resistência à abrasão, 
Antiderrapantes, principalmente quando molhados, confortáveis aos pedestres e que não 
permitam o acúmulo de detritos e águas pluviais.” (NBR 12255). 

Execução 

Os serviços de calçamento devem ser precedidos de limpeza do terreno no qual será executada 
a calçada nas dimensões indicadas em projeto. 

As calçadas deverão ser previamente capinadas, aterradas com material de 1ª qualidade e 
fortemente apiloadas com compactador mecânico tipo sapo, de modo a construir uma superfície 
firme e de resistência uniforme. 

A superfície preparada para a execução do calçamento deve estar bem compactada. 
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Materiais 

A regularização de base para calçamento é feita de cimento e areia grossa sem peneirar com 
traço 1:3 e espessura de 3,0 cm através de preparo mecânico. 

O lastro dos calçamentos é constituído por pedra britada com espessura de 3 cm. 

Será executado calçada em concreto com FCK=20Mpa, traço 1:2,7:3, com preparo mecânico. 

 As dimensões da calçada: largura de 1,20m e espessura de 0,06m. 

Juntas 

Deve ser empregadas ripas de madeira, ficando cravadas na base e dispostas transversalmente 
às guias, espaçadas de no máximo 1,50 m. Após a concretagem, as ripas ficam incorporadas no 
concreto, porém aparentes na superfície do passeio. 

 

 

Lançamento e Acabamento 

Antes de lançar o concreto, deve-se umedecer a base e as ripas, irrigando-as ligeiramente. O 
concreto é lançado no interior das formas, espalhado com uma enxada, adensado e regularizado 
com uma régua de madeira de comprimento aproximado de 1,50m 

O acabamento é feito com uma desempenadeira comum de madeira. Não é necessário fazer um 
alisamento da superfície. Com uma colher de pedreiro, enchem-se as falhas existentes junto às 
fôrmas ou removem-se os excessos. 

Cura 

A superfície concretada deve ser mantida continuamente úmida, quer irrigando-a diretamente, 
quer recobrindo-a com uma camada de areia ou com sacos de cimento vazios, molhados várias 
vezes ao dia. A proteção com folhagem cortada também pode servir para evitar a incidência 
direta dos raios solares, esse tratamento deve ser indicado logo que o concreto esteja endurecido 
e ser mantido pelo espaço mínimo de 7 dias. 

Declividade 

A declividade longitudinal da calçada é, normalmente, suficiente para o escoamento das águas 
pluviais. Caso a rua seja uma ladeira (com grande declividade), a calçada deve ter uma 
superfície bastante áspera ou até mesmo ser provida de largos degraus. 

e-DOC A676A50A
Proc 59530.001612/2021-15-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
A676A50A

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=A676A50A
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1612&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
3ª Superintendência Regional – 3ª GRD/UEP 

 

 

No caso de testadas (largura do terreno) com mais de 10m, para evitar que a água fique 
empoçada na frente da casa, é recomendada uma pequena declividade transversal, no sentido 
da rua. Essa declividade poderá ser de 1%, ou seja, uma calçada com largura (L)m terá um 
desnível de (0,01x L)m. Por exemplo, para uma largura de 2m, a inclinação transversal será de 
0,02m, ou seja, 2cm. 

As condições de acabamento devem ser verificadas visualmente. 

Critérios de Medição e Pagamento 

Os serviços devem ser medidos por metro quadrado (m²) de calçada executada e atestadas pela 
fiscalização. 

 
SINALIZAÇÃO 
 
HORIZONTAL 
A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições 
de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes 
permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os 
fluxos de tráfego". (Resolução nº 236/07 do Contran). É um subsistema da sinalização viária 
que se utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento 
das vias. Têm como função: organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os 
deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; 
complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. Em casos 
específicos, têm poder de regulamentação. 
 
a) Os serviços de pintura deverão ser executados por máquina de pintura própria para 
sinalização, atendendo aos requisitos de espessura da película úmida de 0,6 a 0,7 mm, 
atendendo ainda as exigências fornecidas pelo fabricante da tinta. 
 
b) A sinalização deverá ser, previamente demarcada, para que seja, o mais possível, uniforme 
no direcionamento, posicionamento e aplicação, e obedecer rigorosamente ao projeto de 
sinalização horizontal, bem como a todos os detalhes e aspectos técnicos indicados nas ordens 
de serviços e nos projetos. 
 
c) A contratação dos serviços será feita em área útil (m2), sendo o pagamento efetuado após a 
execução, feito por medição da área total efetivamente pintada. 
 
Observações: 
a) É de responsabilidade da CONTRATADA para execução da pintura demarcatória, a lavação 
e varrição da pista a ser demarcada, devendo esta estar limpa e desimpedida para a realização 
dos serviços. 
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b) Também é de responsabilidade da CONTRATADA a sinalização de trânsito necessária à 
indicação e orientação do tráfego no local da obra/serviço, bem como a sinalização indicando 
a obra/serviço em execução como também à empresa responsável por estes. 
 
c) Cabe a CONTRATANTE estabelecer as interrupções do tráfego, determinando as interdições 
parciais ou totais do tráfego, fixando os horários e a duração em que estes poderão ser 
executados, sempre com prévia comunicação, anuência e acompanhamento do DETRANS. Nos 
casos de aplicação da pintura demarcatória em vias de intenso tráfego, os serviços serão 
executados preferencialmente no período noturno, nos finais de semana, nos feriados ou fora 
do horário do pico de tráfego, a fim de não perturbar a fluidez viária. 
 
PLACA DE ADVERTÊNCIA 
 
A Sinalização Vertical de Advertência contém mensagens informativas cuja finalidade é alertar 
os usuários para condições adversas na pista ou locais adjacentes. 
 
Dispositivos confeccionados em chapa única montados sobre suportes, na posição vertical, 
implantados ao lado ou sobre a rodovia, sobre os quais se aplicam películas com as mensagens 
que se pretende transmitir aos usuários das rodovias. 
 
Critérios de medição 
Os serviços de sinalização vertical devem ser medidos pelos seguintes critérios: 
 
a) Fornecimento de placa ou painel, pela área na qual foi efetivamente aplicada a mensagem, 
expressa em m2; 
 
ENTREGA DOS SERVIÇOS  
 
Os serviços serão entregues em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as 
implantações de base estabilizada, emulsão CM-30 pa------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------ ra 
imprimação, emulsão asfáltica RR-2C para TSD, concreto para meio-fio e pintura de faixas em 
perfeitas condições de funcionamento e devidamente testada.  
 
Uma vistoria final deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do 
término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO.  
 
Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória, onde deverão constar todas as pendências 
e/ou problemas verificados na vistoria. 
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PRESCRIÇÕES DIVERSAS  
 

Todas as imperfeições decorrentes das implantações de base estabilizada, emulsão CM-30 para 
imprimação, emulsão asfáltica RR-2C para TSD, concreto para meio-fio e pintura de faixas, 
deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela 
CONTRATANTE. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações, 
Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. 

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira. É obrigatória a comprovação da 
regularidade ambiental e mineral em caso de exploração dos materiais, conforme legislação 
vigente. 

Toda a mão-de-obra será fornecida pela Empreiteira. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições 
contratuais. 

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 
oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 
providências. 

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 
executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de 
resquícios de materiais de outras obras e/ou serviços. 

A Empreiteira manterá no local engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos 
em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em 
quantidades suficientes para execução dos trabalhos. 

A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes 
de sua negligência, imperícia e omissão. 

Caberá à Empreiteira toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência 
durante a execução dos serviços, até a entrega definitiva dos mesmos. 

Serão de responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os materiais e 
equipamentos no local dos serviços, inclusive do canteiro e demais instalações. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. 
Todos os ensaios geotécnicos, assim como os ensaios dos materiais betuminosos deverão ser 
apresentados e comprovados pela Contratada a Fiscalização, sendo realizados em laboratórios 
habilitados e creditados, arcados pela Contratada. 
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Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades dos serviços ou a pedido da 
Fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e 
autenticados, se for o caso, pela Contratante. 

Este memorial e especificação têm objetivo de orientar com premissas básicas para execução 
dos principais serviços objeto, contudo, não se sobrepõem as normas técnicas vigentes, nem 
poderá ser usado para desconsiderar ou negligência as normas da engenharia, referências da 
literatura e especificações do DNIT. 
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PAVIMENTAÇÃO 

 ASFÁLTICA EM TSD 
 
OBJETIVO 
 
A presente especificação tem por finalidade estabelecer critérios, normas e procedimentos a 
serem seguidos no processo de pavimentação asfáltica em TSD de vias públicas, urbanas e/ou 
rurais, em municípios diversos na área de atuação da 6ª Superintendência Regional da 
Codevasf. Em conjunto com a planilha orçamentária, o edital, contrato e demais documentos, 
que servirão como referência e orientação quanto aos diversos aspectos construtivos dos 
serviços comuns de engenharia.  
 
Serão abordados, detalhes relacionados com a metodologia e os materiais a serem aplicados nas 
diferentes etapas ou itens de serviço a serem feitos. Os conceitos ou procedimentos aqui 
expostos prevalecerão na hipótese de choque ou desencontro de informações apontadas em 
projeto. Eventuais omissões serão dirimidas pela fiscalização da CODEVASF. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
Os serviços a serem realizados são de interesse público, visto que as políticas públicas voltadas 
para a solução de carências de infraestrutura permitirão a promoção do desenvolvimento 
regional, onde serão melhorados a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o 
escoamento da produção (minimizando custos de deslocamentos e prejuízos causados pelas 
más condições das vias), o comércio, os serviços e o turismo. A pavimentação de vias também 
é um fator chave na melhoria das condições sanitárias e de habitabilidade locais, 
proporcionando o atendimento ao direito humano fundamental de acesso à saúde, em qualidade 
e quantidade, numa perspectiva de melhoria da qualidade de vida em ambiente salubre, dando 
fim ao convívio diário com a poeira e minimizando os efeitos de alagamentos e doenças 
associadas. 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 
 
DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 
A pavimentação será executada com TSD, em vias urbanas e rurais nas quais se concentram 
um fluxo diário importante de deslocamentos de pessoas e veículos, onde serão melhorados a 
acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o escoamento da produção, o comércio, os 
serviços e o turismo, além das condições sanitárias e de habitabilidade locais, dando fim ao 
convívio diário com a poeira e minimizando os efeitos de alagamentos e doenças associadas. 
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Os serviços referentes a esta ação serão exclusivamente referentes somente a execução do 
revestimento asfáltico em tratamento superficial duplo - TSD, não compondo drenagens, obras 
de arte, entre outros. Logo, para execução dos serviços as estradas deverão atender as 
características básicas necessárias. O registro de preços prevê os serviços para recomposição 
de base nos locais onde a base existente esteja precisando de reparos para receber 
posteriormente o revestimento asfáltico, contudo, deverá estar isenta de interferências e/ou 
necessidades de dispositivos não previstos no escopo de serviços. A Fiscalização deverá 
solicitar ao Contratado os ensaios que julgar necessários e pertinentes da via, de possíveis 
jazidas e dos serviços executados, conforme normas técnicas. Os serviços de topografia e 
elaboração de projeto também estão inseridos no escopo das atividades e deverão ser fornecidos 
pela Contratada e analisados e aprovados pela Fiscalização. Na seqüência estão previstos os 
serviços de pavimentação, calçadas, guias e sarjetas, sinalização horizontal/vertical, sinalização 
dos serviços e serviços complementares. Caberá a Fiscalização verificar antes da realização dos 
serviços e antes da emissão das ordens de serviços se as ruas pleiteadas a serem trabalhadas 
possuem os requisitos mínimos para serem atendidas pelo escopo de serviços propostos, 
devendo recusar todas as localidades e ruas que não ofereçam condições de execução.   
 
Os serviços serão executados conforme o projeto e de acordo com as Normas Brasileiras da 
ABNT e DNIT. 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
PLACA DOS SERVIÇÕS 
 
A placa dos serviços deverá ter dimensões de 3,60 x 1,80 m. O modelo e detalhes da placa estão 
em anexo aos Termos de Referência, sendo esta independente da exigida pelos órgãos de 
fiscalização de classe. Será executada em chapa galvanizada nº 22 laminada a frio, com 
tratamento anticorrosivo, pintada com esmalte sintético nas cores padrão, conforme modelo de 
placas do Governo Federal. As placas deverão ser molduradas com caibros de madeira e terão 
como suporte de sustentação pontaletes de madeira mista de 7,5 x 7,5 cm e caibros de 5 x 4 cm, 
pintados em duas demãos com tinta esmalte sintético. A parte traseira da placa será apoiada em 
02 cavaletes, no mínimo. As inscrições deverão ter todas as informações básicas sobre os 
serviços.  
 
A placa será localizada em ponto estratégico a ser definido pela fiscalização. 
 
A contratada é responsável pela manutenção das placas até o final dos serviços, tendo que 
substituí-las ou repô-las caso haja algum imprevisto quanto a roubos ou vandalismos. 
 
Na confecção das placas serão usadas madeiras mistas que possam sustentar a placa até a 
emissão do Termo de Encerramento Físico do contrato.  
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A medição deste item será feita por metro quadrado de placa instalada após inspeção e 
aprovação pela fiscalização, desde que a mesma esteja coerente com as especificações técnicas 
e instaladas corretamente no local pré-determinado pela fiscalização. 
 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
 
A Contratada providenciará a mobilização de todos os equipamentos necessários às operações 
e adotará todas as medidas necessárias com vistas ao início dos serviços no prazo de até 10 
(dez) dias após a data da expedição da Ordem de Serviço. 
 
Os custos diretos de mobilização/desmobilização compreendem as despesas para transportar 
até o local onde se realizará os serviços todos os equipamentos necessários às operações que 
serão realizadas.  
 
Qualquer tipo de equipamento inadequado ou inoperante que na opinião da Fiscalização não 
preencha os requisitos e as condições mínimas para a execução normal dos serviços será 
recusado, devendo a Contratada substituí-lo, ou colocá-lo em perfeitas condições de uso, não 
sendo permitido o prosseguimento dos serviços nos quais tenha de intervir o equipamento 
recusado até que a Contratada tenha dado cumprimento ao estipulado precedentemente. 
 
A inspeção e a aprovação dos equipamentos por parte da Fiscalização não exime a Contratada 
de sua responsabilidade de disponibilizar e manter os equipamentos adequados, bem como o 
pessoal em quantidade suficiente para o cumprimento das exigências contratuais. 
 
As remunerações correspondentes à MOBILIZAÇÃO e à DESMOBILIZAÇÃO da 
CONTRATADA serão efetuadas na medida em que forem sendo realizados os deslocamentos. 
Os valores a serem pagos corresponderão aos valores descritos na planilha orçamentária. 
A última DESMOBILIZAÇÃO será medida quando da última fatura após a emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo dos serviços. Demais entendimento serão esclarecidos pela 
Fiscalização. 
 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 
Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas incorridas na 
montagem e na manutenção da infraestrutura dos serviços compreendendo as seguintes 
atividades básicas de despesas: Chefia de serviços, Administração do contrato, Engenharia e 
planejamento, Segurança do trabalho, Produção e Gestão de materiais, apoio ao comboio de 
serviços, sinalizações dos locais.  
 
Incluem-se aí todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e 
medições, tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico 
de solos e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, devendo estar 
contemplado estes itens na proposta no preço estabelecido. 
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Não será admitido pela fiscalização qualquer tipo de paralisação da frente de serviço em 
execução por falta de apoio logístico, o que será motivo para descontos ou mesmo não 
pagamento do item Administração Local na medição. 
 
Será pago conforme o percentual de serviços executados (execução física) no período, 
limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final dos serviços o item será 
pago 100%.  
 
Deverá ser submetido à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 
equipamentos a serem aplicados nos serviços de engenharia objeto do contrato, inclusive os 
traços dos concretos a serem utilizados. 
 
Os ensaios, testes, exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução 
do objeto correrão por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos serviços, 
deverão ser realizados em laboratórios aprovados pela fiscalização. 
 
A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf, antes do início dos trabalhos, a identificação 
da área para implantação do canteiro e o “layout” das instalações e edificações previstas, bem 
como a área para implantação do laboratório de ensaios de campo, quando for o caso. 
 
Será admitida a implantação de um canteiro provisório de apoio logístico em lugar estratégico 
para acomodação da mão de obra, materiais e equipamentos; constituindo de instalações 
elétricas básicas, inclusive contra incêndio e raio, e instalações hidro-sanitárias (ou banheiros 
químicos com a devida manutenção e higiene), sendo que todos os ambientes devem ser 
providos de boa iluminação, ventilação e conforto térmico. 
 
A Licitante vencedora é responsável, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, 
pelo pagamento integral das despesas referentes à água, energia elétrica, telefone, taxas, 
impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados como consequência da 
permanência de sua equipe, durante a realização dos serviços contratados. Poderá ser exigida a 
apresentação e entrega a CODEVASF, para controle, das cópias dos comprovantes dos 
pagamentos. 
 
LOCAÇÃO/SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
 
Deverá obedecer às Normas tipo especificação de serviço do DNIT (ES 169/86 e ES 173/86).  
 
Será procedida a locação das vias, compreendendo a execução do alinhamento com 
estaqueamento de 20,00m em 20,00m, nivelamento e contranivelamento, levantamento das 
seções transversais de todas as estacas e cadastro completo de todos os serviços públicos 
existentes.  
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A locação será executada pelo eixo das vias, apontando-se as estacas dos cruzamentos com 
outras vias e destacando-se todos os pontos notáveis.  
 
Utiliza-se na execução dos serviços teodolitos, miras balizas, trenas de aço e demais acessórios 
complementares.  
 
Sendo os serviços executados em ruas, o processo de amarração dos eixos será executado, 
sempre que possível, utilizando-se postes e macros existentes nos cruzamentos das vias por 
serem pontos sensíveis e de duração comprovada.  
 
O nivelamento e o contranivelamento serão executados geometricamente, com níveis e miras 
centimétricas, sendo a cota altimetria verdadeira.  
 
Será adotada como tolerância admissível para os serviços de nivelamento os seguintes 
parâmetros:  
 

• Para os pontos nivelados e contra-nivelados, será admitido o erro de 10 metros entre as 
cotas obtidas; 
 

• Tolerância para intervalos de 1,00 km será de 20mm; e  
• Para intervalos pré-determinados, o erro máximo admitido é aquele fixado pela 

expressão:  
 

E = 12,5 V n  
N = extensão em Km  
E = mm 

 
As seções transversais serão levantadas a nível em todas as estacas do eixo locado.  
 
As seções serão levantadas de modos a abranger os limites de ruas, sendo cadastradas as 
soleiras, das casas, muros, cercas, etc.  
 
O levantamento cadastral objetiva caracterizar todos os elementos notáveis existentes, bem 
como os serviços públicos. 
 
Metodologia  
A partir da locação das vias e do respectivo levantamento cadastral, considerando-se a 
hierarquização e função viária dentro da malha urbana, definem-se seções transversais e demais 
características geométricas de cada rua.  
Alinhamento das Vias  
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O alinhamento das vias é retilíneo, nas concordâncias dos cruzamentos de passeios adota-se 
raio de 5,00m. 
 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO  
 
Elaboração do projeto 
 
O projeto da pavimentação, objeto a ser executado, deverá apresentar peças gráficas elaborada 
de modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, dimensões, 
funcionamento e especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, 
esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes. 
 
Este projeto deve constituir-se de: 

• Projeto planialtimétrico, nas escalas de 1:2.000 (H) e 1:200 (V) com todos os detalhes 
levantados; 

• Determinação das seções transversais do projeto, nas escalas de 1:200 ou 1:100; 
 
Esclarecimentos pertinentes a estes tópicos estão apresentados a seguir: 
a) Projeto planialtimétrico: 

• Em planta: 
o Eixo estaqueado de 20 m em 20 m; 
o Indicar os rumos dos alinhamentos e as curvas numeradas, constando seus 

elementos em tabelas laterais; 
o Os pontos de segurança da linha devem ser todos amarrados, organizando-se, 

para eles, croquis laterais, o mesmo ocorrendo com as RRNN, que devem ter 
suas localizações e cotas assinaladas no projeto; 

o Representar as bordas da plataforma e as projeções dos off-sets hachurados em 
convenções, diferenciando cortes e aterros; 

o Apresentar em projeto os detalhes do levantamento topográfico; 
 

• Em perfil: 
o Indicar a linha de terreno e do projeto, representando este a superfície do greide 

da pavimentação no eixo da plataforma; 
 
As obras-de-arte especiais e os bueiros devem ser representados por convenções-tipo, 
indicando-se, para estes últimos, o seu tipo e seção e os dispositivos de drenagem por linhas em 
convenção. 
 
b) Seções transversais típicas da plataforma: 

• Devem ser levantadas e desenhadas as seções transversais tipo da plataforma; 
• Devem ser levantadas e desenhadas as seções transversais indicando o terreno natural, 

a plataforma, as posições dos off-sets e taludes. 
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c) Detalhamento dos projetos especiais (se houver): 
 

• São os constituídos por interseções, retornos e acessos, marcação de eventuais 
alterações da seção transversal da rodovia, bem como a indicação da localização das 
instalações para operação da rodovia. 

 
Produtos finais: 
 

• Plantas e perfis nas escalas 1:2.000 (H) e 1:200 (V); 
• Desenho das seções transversais, escalas 1:200 ou 1:100, contendo as seções do terreno, 

taludes de cortes e saias de aterro, caso necessário; 
• Plantas de detalhes; 
• Memória descritiva e justificativa do projeto elaborado - texto, gráficos, quadros, fotos 

e legendas; 
• Desenhos das seções transversais tipo; 
• Planta baixa contendo a locação do eixo da pista, devidamente estaqueado, com hachura 

da área a ser pavimenta, identificação do meio-fio e todos os elementos representados 
graficamente (muros, casas, pv’s, postes, pavimentação existente, meio fio existente, 
árvores, cercas, etc); 

• Planta de Drenagem superficial com indicação do sentido de escoamento das águas; 
• Planta de sinalização de acordo com os elementos disponíveis na planilha; 
• Planta de localização/situação, podem ser imagem de satélite com a informação da 

localização das ruas; 
• Quadro resumo da via contendo denominação, comprimento, largura, área e extensão 

do meio-fio/travamentos; 
 
Todos os arquivos gerados deverão ser entregues também em meio digital, sendo uma cópia de 
todos os arquivos em formato não editável (PDF) e em uma em arquivos editáveis, com 
extensões usuais e que estejam compatíveis com os utilizados pela CODEVASF, tais como: 
 

• Arquivos de texto em (.doc); 
• Arquivos de Planilha eletrônica em (.xls); 
• Plantas em (.dxf) e (.dwg), compatíveis com softwares CAD; 

 
Os profissionais envolvidos no PROJETO deverão realizar a devida consulta ao setor de 
projetos da CODEVASF, a fim de se informar sobre as extensões dos arquivos digitais a serem 
entregues. 
 
 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DA BASE 
 
Definições  
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Para os efeitos desta Norma, aplicam-se as seguintes definições:  
 
Regularização da Base  
Operação destinada a conformar o leito, transversal e longitudinalmente, obedecendo às 
larguras e cotas constantes das notas de serviço de regularização de terraplenagem do projeto, 
compreendendo cortes ou aterros até 20cm de espessura. 
 
Nota de serviço de regularização  
Documento de projeto que contém o conjunto de dados numéricos relativos às larguras e cotas 
a serem obedecidas na execução da camada.  
 
Condições gerais  
 

• A regularização deve ser executada prévia e isoladamente da construção de outra 
camada do pavimento.  

 
• Cortes e aterros com espessuras superiores a 20cm devem ser executados previamente 

à execução da regularização, de acordo com as especificações de terraplenagem DNIT 
105/2009-ES, DNIT 106/2009-ES, DNIT 107/2009-ES e DNIT 108/2009-ES.  

 
• Não deve ser permitida a execução dos serviços objeto desta Norma em dias de chuva.  

 
• É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los.  
 
Condições específicas  
Material  
 
Em caso de substituição ou adição de material, estes devem ser provenientes de ocorrências de 
materiais indicadas no projeto e apresentar as características estabelecidas na alínea “d” da 
subseção Materiais, da Norma DNIT 108/2009-ES: Terraplenagem – Aterros – Especificação 
de Serviço, quais sejam, a melhor capacidade de suporte e expansão ≤ 2%, cabendo a 
determinação da compactação de CBR e de expansão pertinentes, por intermédio dos seguintes 
ensaios: 
 

• Ensaio de Compactação – Norma DNER-ME 129/94, na energia definida no projeto;  
 

• Ensaio de índice de Suporte Califórnia – ISC – Norma DNER-ME 49/94, com a energia 
do Ensaio de Compactação.  

 
Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94 e 
DNER-ME 122/94, devem atender ao que se segue:  
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• Não possuir partículas com diâmetro máximo acima de 76 mm (3 polegadas);  

 
• O Índice de Grupo (IG) deve ser no máximo igual ao do subleito indicado no projeto.  

 
Equipamento 
 
São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização: 
a) Motoniveladora pesada, com escarificador, rolos compactadores, caminhão irrigadeira, 
grade, etc;  
 
Execução  

 
a) Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no leito da rua devem ser 
removidos.  
 
b) Será executado cortes, aterros ou adição do material necessário para atingir o greide de 
projeto da base, caso necessário.  
 
c) No caso de cortes em rocha a regularização deve ser executada de acordo com o projeto 
específico de cada caso. 
 
d) O perfil transversal da base deverá conformar rampas de 3%. 
 
Condicionantes ambientais  
 
Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as 
soluções e os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos e/ou 
instituídos no instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a 
Norma DNIT 070/2006-PRO, e na documentação técnica vinculada à execução dos serviços, 
documentação esta que compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA 
ou outro), os Programas Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA pertinentes e as 
recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 
 
Inspeções  
Controle dos Insumos  
 
a) Ensaios de caracterização do material da rua, em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser 
coletada uma amostra, para cada 200 m ou por jornada diária de trabalho. A frequência destes 
ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma amostra por segmento de 400 m 
de extensão, no caso de materiais homogêneos.  
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b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94, para o material coletado na rua, 
em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra para cada 200 m de rua ou 
jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida a critério da 
Fiscalização, para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso de materiais 
homogêneos.  
 
c) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia (ISC) e Expansão, pelo método DNER-ME 049/94, 
com energia de compactação, para o material coletado na rua, a cada 400 m em locais escolhidos 
aleatoriamente, onde foram retiradas amostras para o ensaio de compactação. A frequência 
destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma amostra a cada 800 m de 
extensão, no caso de materiais homogêneos.  
 
d) A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável.  
Para ruas de extensão limitada, com área de até 4.000 m², devem ser coletadas pelo menos 5 
amostras, para execução do controle dos insumos. 
 
Controle da execução 
 
O controle da execução da regularização da base deve ser exercido mediante a coleta de 
amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o Plano de 
Amostragem Variável (vide subseção “Plano de amostragem – Controle tecnológico”). Devem 
ser efetuados as seguintes determinações e ensaios:  

 
a) Ensaio de umidade higroscópica do material, imediatamente antes da compactação, para cada 
100 m de rua a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (método DNER-ME 
052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para a umidade higroscópica deve ser de 
± 2% em relação à umidade ótima.  
 
b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ”, determinada pelos métodos DNER-ME 
092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos aleatoriamente. Para ruas de extensão 
limitada, com volumes de, no máximo, 1.250 m³ de material, devem ser feitas, pelo menos, 
cinco determinações para o cálculo de grau de compactação (GC).  
 
c) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca “in 
situ” obtida na rua. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100% 
em relação à massa específica aparente seca máxima, obtida no laboratório. 
 
 
 
Verificação do produto  
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A verificação final da qualidade da camada de regularização do subleito (Produto) deve ser 
exercida através das determinações executadas de acordo com o Plano de Amostragem Variável 
(vide subseção “Plano de amostragem – Controle tecnológico”). Após a execução da 
regularização da base, deve-se proceder ao controle geométrico, mediante a relocação e o 
nivelamento do eixo e das bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias:  
 
a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma;  
b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta;  
c) ± 3 cm em relação às cotas do greide do projeto. 
 
Plano de amostragem – Controle tecnológico  
 
O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle 
tecnológico da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um Plano de 
Amostragem aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma 
DNER-PRO 277/97.  
O tamanho das amostras deve ser documentado e previamente informado à Fiscalização.  
 
Condições de conformidade e não-conformidade  
 
Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, realizados de 
acordo com o Plano de Amostragem citado na subseção “Plano de amostragem – Controle 
tecnológico”, devem cumprir as condições gerais e específicas desta Norma, e estar de acordo 
com os seguintes critérios:  
 
Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou máximo a ser(em) atingido(s), devem ser 
verificadas as seguintes condições 
 
a) Condições de conformidade:  
 
X- ks ≥ valor mínimo especificado;  
X+ ks ≤ valor máximo especificado.  
 
b) Condições de não-conformidade:  
 
X- ks< valor mínimo especificado;  
X+ ks> valor máximo especificado. 
 
 
 
 
Sendo: 
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Onde:  
 
Xi – valores individuais  
s - desvio padrão da amostra  
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações  
n - número de determinações (tamanho da amostra).  
 
Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes 
condições:  
 
Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 011- PRO, a qual estabelece que sejam 
tomadas providências para tratamento das “Não-conformidades” da execução e do produto.  
 
Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma.  
Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido.  
 
Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções executadas o colocarem em 
conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser rejeitado. 
 
Critérios de medição  
 
Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios 
estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as 
seguintes disposições gerais:  
 
a) a regularização da base deve ser medida em metros quadrados, considerando a área 
efetivamente executada. Não devem ser motivos de medição em separado: mão-de-obra, 
materiais, transporte, equipamentos e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na 
composição do preço unitário;  
 
b) no cálculo da área de regularização devem ser consideradas as larguras médias da plataforma 
obtidas no controle geométrico;  
 
c) não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto; 
 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL 1A. CATEGORIA  
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Objetivo  
 
Estabelecer as condições exigíveis para as operações de escavação e classificação dos materiais 
escavados para implantação da plataforma, em conformidade com o projeto. 
 
Definições  
 
Para os efeitos desta norma são adotadas as definições dos parágrafos seguintes:  
 

• Cortes - segmentos em que a implantação requer a escavação do terreno natural, ao 
longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto (“off-set”) que definem o 
corpo.  
 

• Material de 1ª Categoria – compreende o solo em geral, residual ou sedimentar, seixos 
rolados ou não, com diâmetro máximo ou inferior a 0,15m, qualquer que seja o teor de 
umidade apresentado.  
 

Condições Gerais  
 
A operação será procedida da execução dos serviços de escavação de material da plataforma.  
 
Condições especificas  
Equipamento 
 
A escavação do corte será executada mediante a utilização racional de equipamento adequado, 
que possibilite a execução dos serviços sob as condições especificadas e produtividade 
requerida, de acordo com o serviço em planilha orçamentária.  
 
A seleção dos equipamentos obedecerá às indicações seguintes:  
 
a) corte em solo – utilizam-se, em geral, tratores equipados com lâminas, escavo-
transportadores, ou escavadores conjugados com transportadores diversos. A operação incluirá, 
complementarmente, a utilização de tratores e motoniveladoras, para escarificação, manutenção 
de caminhos de serviço e áreas de trabalho, além de tratores empurradores (“pushers”). 
 
Execução  
As operações de cortes que compreendem o contido nos seguintes parágrafos:  
 

• Escavação dos materiais constituintes do terreno natural, de acordo com as indicações 
técnicas de projeto.  
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• O desenvolvimento da escavação se dará em face da utilização adequada dos materiais 
extraídos. Assim, apenas serão transportados para constituição dos aterros aqueles que, 
pela classificação e caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as 
especificações da execução dos aterros, no caso material de jazida, em conformidade 
com o projeto.  

• Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva do material escavado nos 
cortes, para a confecção das camadas superficiais da plataforma, será o mesmo 
depositado em local de intervenção, no caso o reforço de subleito, onde se faz necessário 
sua utilização.  

• Quando, ao nível da plataforma dos cortes, for verificadas ocorrências de rocha, sã ou 
em decomposição, ou de solo de expansão maior que 2%, baixa capacidade de suporte 
ou de solos orgânicos, promovem-se o rebaixamento, respectivamente, na ordem de 
0,40m e 0,60m, e execução de novas camadas, constituídas de materiais selecionados.  

• Nos pontos de passagem de corte para aterro, precedendo este último, a escavação 
transversal ao eixo deverá ser executada até profundidade necessária para evitar 
recalques diferenciais.  

 
Manejo Ambiental  
 
Nas operações destinadas a execução de cortes, a preservação do meio ambiente, exigirá a 
adoção dos procedimentos nos parágrafos seguintes:  

• Quando houver excesso de material de cortes e for impossível incorporá-los ao corpo 
dos aterros, serão devidamente compactados.  

• O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço, fora das áreas de trabalho, deverá 
ser evitado tanto quanto for possível, principalmente, quando houver área com relevante 
interesse paisagístico ou ecológico.  

 
Inspeção  
Controle da execução  
Geométrico  
 
Levantamentos topográficos apontaram se a altura e a largura da plataforma nos cortes atendem 
à seção transversal especificada no projeto.  
 
Os taludes dos cortes deverão apresentar, após operação de terraplanagem, a inclinação indicada 
no projeto.  
 
 
 
 
Verificação final da qualidade  
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O acabamento da plataforma de corte deverá atender à conformação da seção transversal 
indicada no projeto, admitidas as tolerâncias seguintes:  

 
a) variação de altura máxima, para eixo e bordos:  

1. cortes em solo: + 0,05m;  
2. cortes em rocha: + 0,10m.  

 
b) variação de largura de + 0,20m para cada semi-plataforma, não se admitindo variação 
negativa.  
 
O acabamento do talude de corte deverá ao descrito na subseção “Execução” com as tolerâncias 
indicadas no parágrafo anterior.  
 
Aceitação e rejeição  
 
Os serviços serão aceitos se estiverem de acordo com esta Especificação, e serão rejeitados em 
caso contrário.  
 
Os serviços rejeitados serão corrigidos ou complementados.  
 
Critério de medição  
 
A medição considera o volume extraído, medido no corte, e a distância de transporte este e local 
de deposito. Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios dos parágrafos 
abaixo:  
 
Uma vez perfeitamente caracterizado material de 1ª categoria, proceder a medição especifica, 
não se admitindo, neste caso, classificação percentual do referido material. Os cortes que 
apresentarem mistura do material de 1ª categoria com as demais, de limites poucos definidos 
serão objeto de classificação especifica. 
 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUB LEITO 
 
 Caberá a Fiscalização, em casos excepcionais, após ao levantamento topográfico 
planialtimétrico, verificar a necessidade ou não de realização de terraplenagem, ou seja, 
cortes/aterros, limitados em média a 0,20m que foi estimado em planilha, via de regra, não será 
necessário por se tratarem de vias locais, existentes e consolidadas, com pequenas 
extensões/larguras e pequeno tráfego local, não sendo sujeitas a elevadas cargas e/ou grandes 
fluxos. 
 Conforme Norma DNIT 137/2010, regularização de subleito compreende o conjunto de 
operações que visa conforma o leito estradal, transversal e longitudinalmente, com cortes ou 
aterros de até 0,20m de espessura. A regularização deve ser executada prévia e isoladamente da 
construção de outra camada do pavimento, inicialmente é procedida uma verificação geral, 
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mediante nivelamento geométrico, comparando-se as cotas da superfície existente, o 
levantamento topográfico efetuado serve de orientação à atuação da motoniveladora, a qual, 
através de operações de corte e aterro, conforma a superfície existente, segue-se a escarificação 
geral da superfície até profundidade de 0,20 m, eventuais fragmentos de pedra com diâmetro 
superior a 76 mm, raízes ou outros materiais estranhos, são removidos, o material resultante de 
operação de corte, este é efetuado lançando-se o produto excedente nas proximidades dos 
pontos de passagem, em locais que não causem prejuízo à drenagem ou às obras de arte, ou em 
locais a serem designados pela Fiscalização, o material escarificado é pulverizado e 
homogeneizado, mediante ação combinada da grade de discos e da motoniveladora, estas 
operações devem prosseguir até que o material apresente-se visualmente homogêneo e isento 
de grumos ou torrões, na correção e homogeneização do teor de umidade para efeito de 
compactação. Concluída a correção da umidade, a camada é conformada pela ação da 
motoniveladora, e em seguida liberada para a compactação com equipamento compatível com 
o tipo de material e as condições de densificação pretendidas para a regularização do subleito, 
o acabamento é executado pela ação conjunta da motoniveladora e do rolo de pneus. 
 A regularização e compactação do subleito deve ser medida em metros quadrados, 
considerando a área efetivamente executada. Não devem ser motivos de medição em separado 
a mão de obra, materiais, transporte, equipamentos e encargos, devendo os mesmos ser 
incluídos na composição do preço unitário.  
 Antes dos serviços de regularização e compactação do subleito e execução da base 
também deverão estar devidamente terminadas todos os serviços de drenagem, se for o caso, 
além de qualquer outra que possa interferir na pavimentação, tais como colocação da tabulação 
de água, telefone, concerto de poços de visita, etc, deverão estar finalizados. Após a conclusão 
de tais serviços, não será permitido o trânsito de veículos. 
          
 
BASE DE SOLO ESTABILIZADO SEM MISTURA, COMPACTAÇÃO 100% 
PROCTOR NORMAL 
 
Definições  
 
Para os efeitos desta Norma, aplicam-se as seguintes definições:  
 
Base  
 
Camada de pavimentação destinada a resistir aos esforços verticais oriundos dos veículos, 
distribuindo os adequadamente à camada subjacente, executada sobre a sub-base, subleito ou 
reforço do subleito devidamente regularizado e compactado. 
 
 
Estabilização granulométrica 
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Processo de melhoria da capacidade resistente de materiais “in natura” ou mistura de materiais, 
mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma a se obter um produto final 
com propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade.  
 
Base estabilizada granulometricamente 
 
Camada de base executada com utilização do processo de estabilização granulométrica. 
 
Condições gerais  
 
a) Não deve ser permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de chuva. 
 
b) É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva 
das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 
 
Condições específicas  
Material  
 
a) Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, mistura de solos e materiais britados.  
 
b) Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNERME 082/94 e 
DNER-ME 122/94, e ao ensaio DNER-ME 054/97, os materiais devem apresentar as 
características indicadas a seguir:  
 
Devem possuir composição granulométrica satisfazendo a uma das faixas da Tabela 1 a seguir, 
de acordo com o Número N de tráfego calculado segundo a metodologia do USACE. 
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• A fração que passa na peneira n° 40 deve apresentar limite de liquidez inferior ou igual 
a 25%, e índice de plasticidade inferior ou igual a 6%; quando esses limites forem 
ultrapassados, o equivalente de areia deveser maior que 30%.  

• A porcentagem do material que passa na peneira n° 200 não deve ultrapassar 2/3 da 
porcentagem que passa na peneira n° 40.  

 
c) Índice Suporte Califórnia – ISC ≥ 60% para Número N ≤ 5 X 106, ISC ≥ 80% para Número 
N > 5 X 106, e Expansão ≤ 0,5%, determinados através dos ensaios:  
 

• Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, na energia do Proctor modificado, 
indicada no projeto;  

• Ensaio de Índice de Suporte Califórnia - DNER-ME 049/94, com a energia do ensaio 
de compactação.  

 
d) O agregado retido na peneira n° 10 deve ser constituído de partículas duras e resistentes, 
isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, e isento de matéria vegetal ou outra 
substância prejudicial. Quando submetidos ao ensaio de abrasão Los Angeles (DNER-ME 
035/98), não devem apresentar desgaste superior a 55%, admitindo-se valores maiores, no caso 
de, em utilização anterior, terem apresentado desempenho satisfatório.  
 
Equipamento  
 
São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução da base:  

 
a) motoniveladora pesada, com escarificador; 
b) carro tanque distribuidor de água;  
c) rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneumático;  
d) grade de discos e/ou pulvimisturador;  
e) pá-carregadeira;  
f) arado de disco;  
g) central de mistura;  
h) rolo vibratório portátil ou sapo mecânico.  
 
Execução  
Execução da base  
 
A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou 
secagem dos materiais, em central de mistura ou na via, seguidas de espalhamento, 
compactação e acabamento, realizadas na via devidamente preparada, na largura desejada, nas 
quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada. 
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Mistura dos materiais  
 
No caso de utilização de misturas de materiais devem ser obedecidos os seguintes 
procedimentos:  
 
a) Mistura prévia – Deve ser executada preferencialmente em centrais de mistura próprias para 
este fim. Caso as quantidades a serem executadas não justifiquem a instalação de central de 
mistura, a mesma pode ser feita com pá-carregadeira. 
 
No segundo caso, a medida-padrão pode ser a concha da pá carregadeira utilizada no 
carregamento do material. Conhecidos os números da medida-padrão de cada material que 
melhor reproduza a dosagem projetada, deve ser iniciado o processo de mistura em local 
próximo a uma das jazidas. Depositar alternadamente os materiais, em lugar apropriado e na 
proporção desejada. A mistura deve ser processada após revolver o monte formado com 
evoluções da concha da pá-carregadeira. 
 
Para evitar erros na contagem do número de medidas-padrão dos materiais, a etapa descrita 
anteriormente deve ser executada após a dosagem de um ciclo da mistura, por vez.  
 
Após a mistura prévia, o material deve ser transportado, por meio de caminhões basculantes e 
depositado sobre a via, em montes adequadamente espaçados. 
 
A seguir, deve ser realizado o espalhamento pela ação da motoniveladora. 
 
b) Mistura na via - A mistura na via somente pode ser procedida quando na mesma for utilizado 
material da via existente, ou quando as quantidades a serem executadas não justificarem a 
instalação de central de mistura.  
 
Inicialmente, deve ser distribuído na via o material que entra na composição da mistura em 
maior quantidade. A seguir, deve ser espalhado o segundo material, em quantidade que assegure 
o atendimento à dosagem e à espessura pretendidas.  
 
O material espalhado deve receber adequada conformação, de forma que a camada apresente 
espessura constante.  
 
Espalhamento  
 
O material distribuído deve ser homogeneizado mediante ação combinada de grade de discos e 
motoniveladora. No decorrer desta etapa, devem ser removidos materiais estranhos ou 
fragmentos de tamanho excessivo.  
 
Correção e homogeneização da umidade: A variação do teor de umidade admitida para o 
material para início da compactação é de menos 2 pontos percentuais até mais 1 ponto 
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percentual da umidade ótima de compactação. Caso o teor de umidade apresente valor abaixo 
do limite mínimo especificado, deve ser umedecida a camada através de caminhão-tanque 
irrigador, seguido de homogeneização pela atuação de grade de discos e motoniveladora. Se o 
teor de umidade de campo exceder ao limite superior especificado, o material deve ser aerado 
mediante ação conjunta da grade de discos e da motoniveladora, para que o material atinja o 
intervalo da umidade especificada.  
 
A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou 
secagem dos materiais realizados na via ou em central de mistura, bem como o espalhamento, 
compactação e acabamento na via devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades 
que permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada.  
 
Quando houver necessidade de se executar camada de base com espessura final superior a 20 
cm, estas serão subdivididas em camadas parciais. A espessura mínima de qualquer camada de 
base será 10 cm, após a compactação, conforme DNER- ES 303/97. 
 
Nesta fase devem ser tomados os cuidados necessários para evitar a adição de material na fase 
de acabamento. 
 
Compactação  
 
Na fase inicial dos serviços devem ser executados segmentos experimentais, com formas 
diferentes de execução, na sequência operacional de utilização dos equipamentos, de modo a 
definir os procedimentos a serem obedecidos nos serviços de compactação.  
 
Deve ser estabelecido o número de passadas necessárias dos equipamentos de compactação 
para atingir o grau de compactação especificado. Deve ser realizada nova determinação, sempre 
que houver variação no material ou do equipamento empregado.  
 
A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos em 
tangente, a compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos 
eqüidistantes da linha base, o eixo. Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem 
distar entre si de forma tal que, em cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta no 
percurso anterior. Nos trechos em curva, havendo superelevação, a compactação deve progredir 
da borda mais baixa para a mais alta, com percursos análogos aos descritos para os trechos em 
tangente.  
 
Nas partes adjacentes ao início e ao fim da base em construção, a compactação deve ser 
executada transversalmente à linha base, o eixo.  
 
Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que seu uso não for 
recomendável, tais como cabeceira de pontes e viadutos, a compactação deve ser executada 
com rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos.  
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Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície da 
camada, mediante emprego de carro-tanque distribuidor de água. Esta operação é exigida 
sempre que o teor de umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo de umidade admitido 
para a compactação.  
 
Acabamento  
 
O acabamento deve ser executado pela ação conjunta de motoniveladora e de rolos de pneus e 
liso-vibratório. A motoniveladora deve atuar, quando necessário, exclusivamente em operação 
de corte, sendo vetada a correção de depressões por adição de material.  
 
Abertura ao tráfego  
 
A base estabilizada granulometricamente não deve ser submetida à ação do tráfego, devendo 
ser imprimada imediatamente após a sua liberação pelos controles de execução, de forma que 
a base já liberada não fique exposta à ação de intempéries que possam prejudicar sua qualidade. 
 
Condicionantes ambientais  
 
Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as 
soluções e os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos e/ou 
instituídos no instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a 
Norma DNIT 070/2006-PRO, e na documentação técnica vinculada à execução dos serviços, 
documentação esta que compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA 
ou outro), os Programas Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA pertinentes e as 
recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 
 
Inspeções  
Controle dos insumos  
 
Os materiais utilizados na execução da base devem ser rotineiramente examinados, mediante a 
execução dos seguintes procedimentos:  
 
a) Ensaios de caracterização e de equivalente de areia do material espalhado na via pelos 
métodos DNER-ME 054/97, DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94, DNER-ME 122/94, em 
locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada para cada 200 m 
de via, ou por jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida para 
uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais 
homogêneos, a critério da Fiscalização.  
 
b) Ensaios de compactação pelo método DNERME 129/94, com energia indicada no projeto, 
com material coletado na via em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma 
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amostra por camada para cada 200 m de via, ou por jornada diária de trabalho. A frequência 
destes ensaios pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso 
do emprego de materiais homogêneos, a critério da Fiscalização.  
 
c) No caso da utilização de mistura de solo e material britado, a compactação de projeto deve 
ser com a energia modificada, de modo a se atingir o máximo da densificação, determinada em 
trechos experimentais, em condições reais de trabalho no campo. 
 
d) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia - ISC e expansão pelo método DNER-ME 049/94, 
na energia de compactação indicada no projeto para o material coletado na via, em locais 
escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada para cada 400 m de via, 
ou por camada por jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida 
para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais 
homogêneos, a critério da Fiscalização.   
 
e) A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável.  
 
f) Para vias de extensão limitada, com área de até 4.000m², devem ser coletadas pelo menos 5 
amostras, para execução do controle dos insumos.  
 
Controle da execução  
 
O controle da execução da base estabilizada granulometricamente deve ser exercido mediante 
a coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o Plano 
de Amostragem Variável (vide Plano de amostragem – Controle tecnológico). Devem ser 
efetuadas as seguintes determinações e ensaios:  
 
a) Ensaio de teor de umidade do material, imediatamente antes da compactação, por camada, 
para cada 100 m de via a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (métodos DNER-
ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para o teor de umidade deve ser de 2 
pontos percentuais em relação à umidade ótima.  
 
b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” para cada 100 m de via, por camada, 
determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 
aleatoriamente. Para vias de extensão limitada, com áreas de no máximo 4.000 m², devem ser 
feitas pelo menos cinco determinações por camada, para o cálculo do grau de compactação 
(GC). 
 
c) Os cálculos do grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca “in 
situ”, obtida na via. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100%. 
 
Verificação do produto  
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A verificação final da qualidade da camada de base (Produto) deve ser exercida através das 
determinações executadas de acordo com o Plano de Amostragem Variável (vide subseção 
Plano de amostragem – Controle tecnológico). Após a execução da base, deve-se proceder ao 
controle geométrico, mediante a realocação e nivelamento do eixo e bordas, permitindo-se as 
seguintes tolerâncias:  

 
a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma;  
b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta;  
c) ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no projeto. 
Plano de amostragem – Controle tecnológico  
 
O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle 
tecnológico dos insumos, da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um Plano 
de Amostragem, aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma 
DNER-PRO 277/97.  
 
O tamanho das amostras deve ser documentado e informado previamente à Fiscalização.  

 
Condições de conformidade e não-conformidade 
 
Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, realizados de 
acordo com o Plano de Amostragem citado na subseção Plano de amostragem – Controle 
tecnológico, devem cumprir as Condições Gerais e Específicas desta Norma, e estar de acordo 
com os seguintes critérios:  

 
Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou máximo a ser(em) atingido(s), devem ser 
verificadas as seguintes condições: 
 
a) Condições de conformidade: 
 
X- ks ≥ valor mínimo especificado;  
X+ ks ≤ valor máximo especificado.  
 
b) Condições de não-conformidade: 
 
X- ks< valor mínimo especificado;  
X+ ks> valor máximo especificado.  
 
Sendo: 
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Onde:  
Xi – valores individuais  
s - desvio padrão da amostra  
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações  
n - número de determinações (tamanho da amostra).  
 
Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO, a qual estabelece que sejam 
tomadas providências para tratamento das “Não-conformidades”.  
 
Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma.  
 
Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido.  
 
Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções executadas colocarem-no em 
conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser rejeitado.  
 
Critérios de medição 
 
Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios 
estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as 
seguintes disposições gerais:  
 
a) A base deve ser medida em metros cúbicos, considerando o volume efetivamente executado.  
 
Não devem ser motivo de medição em separado: mão-de-obra, materiais, transporte, 
equipamentos e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na composição do preço unitário;  
 
b) no cálculo dos volumes da base devem ser consideradas as larguras e espessuras médias da 
camada obtidas no controle geométrico;  
 
c) não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto;  
 
d) nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle 
da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 
caracterizando a qualidade do serviço executado. 
 
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (JAZIDA). 
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Definição  
 
Esta especificação regulamenta o transporte de materiais que possam ser medidos por volume.  
Os materiais transportados abrangidos por esta Especificação podem ser:  

 
• Materiais de 1ª categorias previstas para os serviços de terraplenagem ou oriundos 

destes;  
• O material não aproveitável, ou seja, material que apresente risco a funcionalidade final 

do pavimento,no caso TSD;  
 
Considera-se o transporte em caminhões basculantes para aqueles materiais que possam ter seu 
volume facilmente determinado, tais como britas, areia, terra, asfalto, etc.  
 
Considera-se o transporte em caminhões com carroceria de madeira para aqueles que 
apresentem dificuldade em determinação do volume, mas com peso facilmente obtido, seja 
através de mensuração em balança ou de cálculo de unidade x densidade, tais como peças de 
concreto pré-moldado.  
 
Para os efeitos desta Especificação será adotada a seguinte classificação: 
 
Material de 1ª categoria  
 
Compreende os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro 
máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado.  
 
Método Executivo  
 
Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada, 
mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos 
motoristas não habilitados no DETRAN.  
 
A CONTRATADA torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua 
entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua responsabilidade os cuidados 
de carregamento e descarregamento, acomodação deforma adequada no veículo e no local de 
descarga, assim como todas as precauções necessárias durante o transporte.  
 
Ficam a cargo da CONTRATADA o seguro da carga,quando necessário, assim como do 
veículo.  
 
Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, 
será de sua inteira responsabilidade.  
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É obrigação da CONTRATADA o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o 
material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados.  
 
Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas viajando sobre a carga.  
 
Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte 
de cargas, mesmo dentro dos canteiros. 
Transporte em Caminhões Basculantes  
 
O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no 
limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o 
transporte.  
 
No transporte em canteiros, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em 
condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os 
caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente 
drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios.  
 
Tratando-se de transporte em área urbana, estrada ou em locais onde haja tráfego de veículos 
ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, 
ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias.  
 
Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a 
necessidade do serviço e com a produtividade requerida.  
 
A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), 
mesmo dentro de canteiros. 
 
Equipamentos 
 
Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em 
qualquer via pública.  
 
Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito 
à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré,etc.), motor (emissões de gases, 
vazamentos,etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico.  
 
Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo – Seguro 
Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original.  
 
Critérios de Controle  
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O percurso a ser seguido pelo caminhão será objeto de aprovação prévia pela Fiscalização.  
Quando se tratar de material a ser estocado em bota-fora, o local de descarga está definido em 
projeto.  
 
O trânsito dos veículos de carga, fora das áreas de trabalho, deverá ser evitado, tanto quanto 
possível, principalmente onde houver áreas com relevante interesse paisagístico ou ecológico. 
 
Transporte em Caminhões Basculantes 
 
O controle da carga, quanto à distribuição do material, será visual; quanto à determinação do 
volume, o procedimento será aquele descrito no Critério de Medição, a seguir.  
 
No caso de materiais a serem medidos na báscula, tais como os provenientes de demolições, 
deverá haver a distribuição homogênea, de modo a permitir o cálculo do volume transportado 
em cada viagem.  
 
Os caminhões deverão ter as dimensões de suas caçambas medidas e anotadas, previamente, 
visando-se facilitar a apropriação dos volumes, no caso de medição por volume solto carregado. 
 
Critérios de Medição e Pagamento  
Transporte com Caminhões Basculante, (Transporte) e DMT Definidos  
Medição por Volume Transportado (T x Km)  
 
Materiais de terraplenagem a medição será feita multiplicando-se o volume extraído, em 
toneladas, medido no corte de material, pela distância de transporte entre estes e o local de 
depósito, obedecendo-se as seguintes condições: 
 

• Não haverá distinção com relação à classificação dos materiais de 1ª,2ª e 3 ª categorias. 
• O cálculo dos volumes será resultante da aplicação do método da "média das áreas".  

 
Em situações excepcionais ou quando não houver corte a medir (materiais previamente 
armazenados ou adquiridos de terceiros), a medição será feita pelo volume solto (m³), 
efetivamente carregado a distância do local de intervenção. 
 
Este volume será determinado pela média da altura do material em relação ao fundo da 
caçamba, em pelo menos, 3 pontos. Os volumes serão aferidos pela Fiscalização para cada 
viagem, apropriando-se o total das mesmas.  
 
A distância de transporte será medida ao longo do percurso seguido pelo caminhão, entre os 
centros de gravidade das massas. O percurso a ser utilizado deverá ser previamente aprovado 
pela Fiscalização.  
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Estão incluídos nos preços todos os custos de manutenção, drenagem e conservação dos 
caminhos de percurso, tempo de carga, descarga e manobra, todo o equipamento e pessoal 
necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 
 
O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 
Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra, materiais, equipamentos e encargos necessários à 
execução do serviço. 
 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO – EMULSÃO CM-30 
 
Definição  
 
Consiste no transporte de material betuminoso, que no caso de emulsão CM-30 para 
imprimação. O transporte deverá ser feito por caminhões ou carretas tanque, próprios para 
transporte. A armazenagem exige aquecimentos e tanques preferencialmente revestidos com 
isolamento térmico.  
 
Método executivo  
 
O material deverá ser lançado em caminhão tanque próprios para transporte e preferencialmente 
revestidos com isolamento térmico, mantendo do material e armazenado e aquecido em 
temperatura adequada até o momento de sua aplicação nas intervenções indicadas em projeto.  
 
Deverão ser utilizados caminhões tanques em número e capacidade compatíveis com a 
necessidade do serviço e com a produtividade requerida.  
 
No transporte em canteiros, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em 
condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. 
 
A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), 
mesmo dentro de canteiros.  
 
 
 
Equipamentos  
 
Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em 
qualquer via pública.  
 
Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito 
à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré,etc.), motor (emissões de gases, 
vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico.  
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Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo – Seguro 
Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original.  
 
Critérios de Controle  
 
O percurso a ser seguido no perímetro urbano pelo caminhão será objeto de aprovação prévia 
pela Fiscalização.  
 
Para a aplicação da emulsão CM-30 para imprimação, o local de descarga será definido 
previamente.  
 
O trânsito dos veículos de carga, fora das áreas de trabalho, deverá ser evitado, tanto quanto 
possível, principalmente onde houver áreas com relevante interesse paisagístico ou ecológico. 
 
Transporte em caminhão tanque  
 
O controle do transporte, quanto à distribuição do material, será visual; quanto à determinação 
do volume, o procedimento será aquele descrito no Critério de Medição, a seguir.  
 
No caso de materiais a serem medidos no tanque, tais como da emulsão CM-30 para 
imprimação, deverá haver a medição adequada, de modo a permitir o cálculo do volume 
transportado em cada viagem.  
 
Os caminhões deverão ter as dimensões de seus tanques medidas e anotadas, previamente, 
visando-se facilitar a apropriação dos volumes, no caso de medição por volume tonelada.  
 
Critérios de Medição e Pagamento  
Transporte de material betuminoso (caminhão tanque) e Medição Definido por Tonelada 
(t)  
Medição por transportada (t)  
 
Materiais de emulsão CM-30 para imprimação, a medição será feita pelo volume extraído, em 
tonelada, medido de acordo com o cálculo orçamentário.  
 
Estão incluídos nos preços todos os custos de manutenção, conservação, tempo de carga, 
descarga e manobra, todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos e outras 
despesas necessárias à sua execução.  
 
O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 
Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra, materiais, equipamentos e encargos necessários à 
execução do serviço. 
 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO - EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C  
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Definição  
 
Consiste no transporte de material betuminoso, que no caso de pintura de ligação com RR-2C. 
O transporte deverá ser feito por caminhões ou carretas tanque, próprios para transporte. A 
armazenagem exige aquecimentos e tanques preferencialmente revestidos com isolamento 
térmico.  
 
Método executivo  
 
O material deverá ser lançado em caminhão tanque próprio para transporte e preferencialmente 
revestido com isolamento térmico, mantendo do material e armazenado e aquecido em 
temperatura adequada até o momento de sua aplicação nas intervenções indicadas em projeto.  
 
Deverão ser utilizados caminhões tanques em número e capacidade compatíveis com a 
necessidade do serviço e com a produtividade requerida.  
 
No transporte em canteiros, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em 
condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento.  
 
A carga deverá ser feita dentro do limite legal  
 
A distância de transporte está defina de acordo com o projeto.  

 
Equipamentos  
 
Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em 
qualquer via pública.  
 
Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito 
à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de gases, 
vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico.  
 
Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo – Seguro 
Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original.  

 
Critérios de Controle  
 
O percurso a ser seguido no perímetro urbano pelo caminhão será objeto de aprovação prévia 
pela Fiscalização.  
 
Para a aplicação da pintura RR-2C, o local de descarga será definido previamente.  
 

e-DOC A676A50A
Proc 59530.001612/2021-15-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
A676A50A

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=A676A50A
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1612&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
3ª Superintendência Regional – 3ª GRD/UEP 

 

 

O trânsito dos veículos de carga, fora das áreas de trabalho, deverá ser evitado, tanto quanto 
possível, principalmente onde houver áreas com relevante interesse paisagístico ou ecológico. 
 
Transporte em caminhão tanque  
 
O controle do transporte, quanto à distribuição do material, será visual; quanto à determinação 
do volume, o procedimento será aquele descrito no Critério de Medição, a seguir.  
 
No caso de materiais a serem medidos no tanque, tais como da pintura de ligação, deverá haver 
a medição adequada, de modo a permitir o cálculo do volume transportado em cada viagem.  
 
Os caminhões deverão ter as dimensões de seus tanques medidas e anotadas, previamente, 
visando-se facilitar a apropriação dos volumes, no caso de medição por volume tonelada.  
 
Critérios de Medição e Pagamento  
Transporte de material betuminoso (caminhão tanque) e Medição Definido por Tonelada 
(t)  
Medição por transportada (t)  
 
Materiais de pintura de ligação RR-2C, a medição será feita pelo volume extraído, em tonelada, 
medido de acordo com o cálculo orçamentário.  
 
Estão incluídos nos preços todos os custos de manutenção, conservação, tempo de carga, 
descarga e manobra, todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos e outras 
despesas necessárias à sua execução.  
 
O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 
Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra, materiais, equipamentos e encargos necessários à 
execução do serviço. 
 
 
IMPRIMACAO DE BASE DE PAVIMENTACAO COM EMULSAO CM-30  
 
Definição  
 
Consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície de base granular 
concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer. Tem como objetivo 
conferir coesão superficial, pela penetração do material betuminoso, impermeabilizar e permitir 
condições de aderência entre a base e o revestimento a ser executado.  
 
Materiais  
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Os materiais a serem utilizados deverão satisfazer às especificações em vigor e ser aprovados 
pela Fiscalização. Os ligantes betuminosos empregados na imprimação poderão ser:  
 
 Asfalto diluído, CM-30 e CM-70;  
 Alcatrões, AP-2 a AP-6.  

 
A escolha do ligante betuminoso adequado será feita em laboratório, em função da textura do 
material da base. 
 
Método Executivo  
 
Após a perfeita conformação geométrica da base, será procedida a varredura da superfície, de 
modo a eliminar todo e qualquer material solto.  
 
Na ocasião da aplicação do ligante, a base deverá estar ligeiramente úmida, se for utilizado o 
CM-30.  
 
No caso de aplicação do CM-70, a base deverá estar seca.  
 
A seguir, será aplicado o ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu 
tipo, na quantidade certa e da maneira mais uniforme. A temperatura de aplicação será fixada 
para cada tipo de ligante betuminoso, em função da relação temperatura x viscosidade, 
escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As 
faixas de viscosidade recomendadas para espalhamento são:  
 
 Para asfaltos diluídos de 20 a 60 segundos “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004);  
 Para alcatrões de 6 a 20 graus “Engler” (ASTM 1665).  

 
Deverá ser imprimada a via inteira em um mesmo turno de trabalho e deixada, sempre que 
possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em meia via, executando-
se a imprimação da via adjacente, assim que a primeira for liberada ao tráfego. O tempo de 
exposição da base imprimada ao tráfego será condicionado ao comportamento da mesma, não 
devendo ultrapassar 30 dias.  
 
A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, serão 
colocadas faixas de papel transversalmente na via, de modo que o início e o término da 
aplicação do ligante betuminoso situe-se sobre elas. As faixas de papel serão retiradas a seguir.  
Qualquer falha na aplicação do ligante betuminoso deverá ser imediatamente corrigida.  
 
Equipamentos  
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Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras mecânicas 
rotativas, podendo entretanto a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido 
poderá, também, ser usado.  
 
A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de 
pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso 
em quantidade e forma uniformes.  
 
Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, 
deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e 
termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil observação e, ainda, possui espargidor 
manual (“caneta”), para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras 
de distribuição deverão ser do tipo “circulação plena”, com dispositivos de ajustamentos 
verticais e larguras variáveis, que permitam espalhamento uniforme.  
 
O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que 
permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deverá ter 
uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em, 
pelo menos, um dia de trabalho. 
 
Critérios de controle  
 
Verificação da qualidade do material  
Recebimento  
 
Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar ao local dos serviços deverá ter 
certificado de análise além de apresentar indicações relativas ao tipo, procedência, quantidade 
e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de serviço.  
 
 
 
 
Ensaios de Laboratório  
 
O ligante betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo à metodologia 
indicada pelo DNER, devendo satisfazer às especificações em vigor. Para todo o carregamento 
que chegar no serviço, deverão ser executados os seguintes ensaios:  
 
Asfalto Diluídos  
 
01 ensaio de Viscosidade Cinemática a 60 °C (P-MB 826);  
01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004) a diferentes temperaturas para o 
estabelecimento da relação viscosidade x temperatura para cada 100t;  
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01 curva de viscosidade x temperatura  
01 ensaio do ponto de fulgor (DNER-ME 148), para cada 100t.  
 
Para Alcatrões  
 
01 ensaio de viscosidade “Engler” (ASTM - 1665) para o estabelecimento da relação 
viscosidade x temperatura para cada 100t.  
 
Deverão ser executados ensaios de destilação para os asfaltos diluídos e alcatrões (DNER-ME 
012), para verificação da quantidade de solvente para cada 100 t que chegar ao local do serviço.  
 
Controle da execução  
Temperatura  
 
A temperatura de aplicação deverá ser a estabelecida em laboratório, para o tipo de material 
betuminoso em uso.  
 
A temperatura do ligante betuminoso deverá ser medida no caminhão distribuidor, 
imediatamente antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz o intervalo de temperatura 
definido pela relação viscosidade x temperatura.  
 
Os resultados de todas as medições deverão situar-se no intervalo definido pela relação 
viscosidade x temperatura, de acordo com as especificações de materiais aplicáveis.  
 
O ligante não poderá ser aplicado quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10 ºC, em 
dias de chuva, ou ainda, quando esta estiver iminente.  
 
Taxa De Aplicação (T)  
 
A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser 
determinada experimentalmente, no laboratório do canteiro dos serviços. As taxas de aplicação 
usuais são da ordem de 0,8 a 1,6 l/m², conforme o tipo e textura da base e do ligante betuminoso 
escolhido. 
 
A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante betuminoso definida pelo projeto e 
ajustada experimentalmente no campo é de ± 0,2 l/m2.  
 
O controle da quantidade do ligante betuminoso aplicado poderá ser obtido pela pesagem do 
veículo distribuidor, antes e depois da aplicação do material betuminoso.  
 
Outra verificação adicional poderá ser feita com a utilização de régua graduada para medida da 
quantidade de ligante existente no tanque do veículo distribuidor, antes e depois da aplicação 
na via.  
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Poderá ser efetuado controle estatístico, aleatoriamente, mediante a colocação de bandejas, de 
peso e área conhecidos na via onde estiver sendo feita a aplicação. Após a passagem do carro 
distribuidor, as bandejas serão pesadas, obtendo-se a quantidade de ligante betuminoso e 
obtendo-se a taxa de aplicação (T) através de cálculo.  
 
Para trechos de imprimação de extensão limitada ou com necessidade de liberação imediata, 
com área de no máximo 4.000 m2, deverão ser feitas, no mínimo, 5 determinações para 
controle.  
 
Nos demais casos, para segmentos com área superior a 4.000 m² e inferior a 20.000 m², será 
definido pela Contratada o número de determinações em função do risco a ser assumido de se 
rejeitar um serviço de boa qualidade, conforme a tabela seguinte: 

 

TABELA DA AMOSTRA VARIÁVEL 
n 5 6 7 8 9 10 12 13 14 15 16 17 19 21 

k 1,5
5 

1,4
1 

1,3
6 

1,3
1 

1,2
5 

1,2
1 

1,1
6 

1,1
3 

1,1
1 

1,1
0 

1,0
8 

1,0
6 

1,0
4 

1,0
1 

 0,4
5 

0,3
5 

0,3
0 

0,2
5 

0,1
9 

0,1
5 

0,1
0 

0,0
8 

0,0
6 

0,0
5 

0,0
4 

0,0
3 

0,0
2 

0,0
1 

n=nº de amostras k= coeficiente multiplicador = risco da contratada 
 
Os resultados da Taxa de Aplicação (T) serão analisados estatisticamente e aceitos nas 

condições seguintes:  
 
X - ks< valor mínimo admitido ou X + ks > valor máximo admitido Þ rejeita-se o serviço  
X - ks³ valor mínimo admitido e X + ks £ valor máximo admitido Þ aceita-se o serviço  
 
Sendo: 
 

 
 
Onde:  
 
X i - valores individuais.  
X - média da amostra.  
s - desvio padrão da amostra.  
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 
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n - número de determinações.  
 
Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.  
 
Os resultados do controle estatístico serão registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento. 
 
Manejo Ambiental  
 
A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da imprimação envolve o estoque e 
aplicação de ligante betuminoso. Devem ser adotados os seguintes cuidados:  
 
Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d’água.  
 
Impedir o refugo de materiais já utilizados na faixa de domínio e áreas adjacentes, ou qualquer 
outro lugar onde possa haver prejuízo ambiental.  
 
Na desmobilização desta atividade, remover os depósitos de ligante e efetuar a limpeza do 
canteiro, recompondo a área afetada pelas atividades da construção.  
 
Critérios de Medição e Pagamento  
 
Os serviços aceitos serão medidos de acordo com o seguinte critério: 
 
A execução da imprimação será medida através da área efetivamente imprimada, em metros 
quadrados, de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplicação 
de acordo com o tipo de ligante utilizado.  
 
Estão incluídas no preço da imprimação todas as operações necessárias à sua execução, 
abrangendo, armazenamento e transporte dentro do canteiro (dos tanques de estocagem à via), 
sua aplicação, além da varredura, limpeza da via e correção de eventuais falhas.  
 
O ligante betuminoso utilizado será pago separadamente, em item de planilha específico, sendo 
sua quantidade obtida através da média aritmética dos valores medidos na via. No levantamento 
da quantidade utilizada será observada a tolerância admissível de ± 0,2 l/m2 em relação à Taxa 
de Aplicação definida em laboratório.  
 
Estão incluídos no preço do ligante sua aquisição e transporte (frete, seguros etc.) entre a 
refinaria ou fábrica e o canteiro.  
 
Deverão estar computadas no preço unitário do material betuminoso as eventuais perdas.  
 
Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada.  
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O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, incluindo-se toda a mão-de-obra e 
encargos necessários à sua execução. 
 
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO - TSD, COM EMULSAO RR-2C  
 
Definição  
 
Os tratamentos superficiais são revestimentos obtidos por aplicação separada e sequencial de 
ligante betuminoso e agregado mineral de granulometria previamente especificada. O 
tratamento superficial será:  
 
Tratamento Superficial Duplo  
 
TSD, camada de revestimento do pavimento constituída por duas aplicações sucessivas de 
ligante betuminoso coberta cada uma por camada de agregado mineral.  

 
Materiais  
 
Os materiais constituintes do tratamento superficial simples são o ligante betuminoso e o 
agregado mineral, os quais devem satisfazer estas especificações.  

 
Ligante Betuminoso  
Poderão ser empregados:  
 

• Cimentos asfálticos CAP-7 ou CAP-150/200;  
• Alcatrões, tipos AP-11 e AP-12;  
• Emulsões asfálticas, tipos RR-1C e RR-2C.  

 
Em se tratando de tratamento superficial duplo ou triplo, o uso de alcatrão ou da emulsão 
asfáltica somente será permitido quando forem empregados em todas as camadas do 
revestimento.  
 
Poderão ser usados, também, ligantes betuminosos modificados, quando indicados no projeto.  
 
Melhoradores de Adesividade  
 
Não havendo boa adesividade entre o agregado e o ligante betuminoso, deverá ser empregado 
um melhorador de adesividade, na quantidade fixada no projeto.  
 
Agregados  
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O agregado será brita. Deverá constituir-se de partículas limpas, duras, resistentes, livres de 
torrões de argila e substâncias nocivas.  
 
Não será permitida a mistura de materiais.  
 
No caso de emprego de escória britada, esta deve ter uma massa específica aparente igual ou 
superior a 1.200 Kg/m³.  
 
Os agregados deverão apresentar as seguintes características: 
 
Desgaste “Los Angeles” igual ou inferior a 40 %, admitindo-se agregados com valores maiores 
que tenham apresentado desempenho satisfatório em utilização anterior ; 
 
 Índice de forma superior a 0,5;  
 Durabilidade, perda inferior a 12 %.  
 Granulometria, segundo o método, obedecendo uma das faixas seguintes:  

 
Para Tratamento Superficial Duplo 
 

GRANULOMETRIA DOS AGREGADOS 
PENEIRAS 

 
% PASSANDO, EM PESO 

 TOLERÂNCIAS 
DA FAIXA DE 

PROJETO 
 

Pol. 
 

mm. 
 

A 
1ª Camada 

B 
1ªou2ª 

Camada 

C 
1ª Camada 

1” 25,4 100 - - ± 7 
3/4” 19,10 90-100 - - ± 7 
1/4” 12,70 20-55 - - ± 7 
3/8” 9,50 0-15 100 100 ± 7 
Nº 4 4,80 0-5 85-100 85-100 ± 5 
Nº 10 2,0 - 0-10 10-40 ± 5 
Nº 200 0,074 0-2 0-2 0-2 ± 2 

 
Nota: a faixa B pode ser empregada como 1ª e 2ª camada. 
 
o da camada do Tratamento Superficial serão as seguintes:  
Inicialmente, será procedida uma varredura da via imprimada, ou pintada, para eliminar todas 
as partículas de pó.  
 
A temperatura para aplicação do ligante betuminoso será determinada em função da relação 
temperatura-viscosidade. São recomendadas as seguintes faixas de viscosidades: 
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 Cimento asfáltico, 20 a 60 segundos, “Saybolt-Furol”.  
 Alcatrão, 6 a 20 graus, “Engler” (ASTM-D 1665).  
 Emulsões asfálticas, 20 a 100 segundos, “Saybolt-Furol”.  

 
No caso de utilização de melhorador de adesividade, o aditivo deverá ser adicionado ao ligante 
betuminoso, no canteiro, obrigando-se sempre à recirculação da mistura.  
 
O ligante betuminoso deverá ser aplicado de uma só vez, em toda a largura da faixa a ser tratada.  
 
Excedentes de ligante betuminoso na via deverão ser prontamente eliminados.  
 
O material betuminoso não deverá ser aplicado em superfícies molhadas, com exceção da 
emulsão asfáltica, desde que não haja excesso de água na superfície.  
 
Imediatamente após a aplicação do ligante, será procedido o espalhamento da camada do 
agregado, na quantidade indicada no projeto.  
 
O espalhamento será realizado pelo equipamento adequado de modo a assegurar uma boa 
junção entre duas aplicações adjacentes. O distribuidor deverá ser ajustado e operado de modo 
a distribuir o material uniformemente sobre a largura projetada.  
 
Para se garantir uma cobertura uniforme a distribuição poderá ser complementada por processo 
manual adequado.  
 
No caso de paralisação súbita e imprevista do distribuidor de agregados, a distribuição será feita 
manualmente, na superfície já coberta com o material betuminoso.  
 
Qualquer excesso de agregado deverá ser removido antes da compressão. 
 
A extensão de material betuminoso aplicado deverá ficar condicionada à capacidade de 
cobertura imediata com agregado.  
A compressão do agregado será iniciada, em toda a largura da via, imediatamente após o seu 
lançamento. A compressão deverá começar pelos bordos e progredir para o eixo, nos trechos 
em tangente.  
 
Nas curvas, a compressão deverá progredir sempre do bordo mais baixo para o bordo mais alto, 
sendo cada passagem do rolo recoberta, na vez subseqüente, de, pelo menos, metade de sua 
largura.  
 
A compressão deverá ser interrompida antes do aparecimento de sinais de esmagamento do 
agregado.  
 

e-DOC A676A50A
Proc 59530.001612/2021-15-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
A676A50A

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=A676A50A
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1612&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
3ª Superintendência Regional – 3ª GRD/UEP 

 

 

Após a compressão da camada, obtida a fixação do agregado, será feita uma varredura leve do 
material solto.  
 
No caso de tratamento duplo ou triplo, a segunda e a terceira camadas serão executadas de 
modo idêntico à primeira.  
 
O tráfego deverá ser liberado somente após o término da compressão e de maneira controlada.  
 
Não será permitido o tráfego quando da aplicação do ligante betuminoso ou do agregado.  
 
Em caso de necessidade de abertura do trânsito antes de se completar a compressão, deverá ser 
feito um controle, para que os veículos não ultrapassem a velocidade de 10 Km/hora.  
 
Decorridas 24 horas do término da compressão, o trânsito deverá ser controlado, com 
velocidade máxima de 40 Km/hora.  
 
No caso de emprego de asfalto diluído, o trecho não deverá ser aberto ao trânsito até que o 
material betuminoso tenha secado e que os agregados não possam mais ser arrancados pelos 
veículos.  
 
De 5 a 10 dias após abertura do trânsito, deverá ser feita uma varredura dos agregados não 
fixados pelo ligante.  

 
Equipamentos  
 
Todo equipamento, antes do início da execução do serviço, deverá atender ao recomendado 
nesta Especificação, fator que condicionará a emissão da ordem de serviço. Os equipamentos 
requeridos serão os seguintes:  
 
 Carros distribuidores de material betuminoso, providos de dispositivos de aquecimento, 

tacômetro, calibradores e termômetros com precisão de ± 1 °C, em locais de fácil acesso, 
e, ainda, de espargidor manual (caneta) para o tratamento de pequenas superfícies e 
correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser de do tipo “circulação 
plena”, com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de 
espalhamento do ligante, que permitam uma aplicação homogênea;  

 Distribuidores de agregados, rebocáveis ou automotrizes, possuindo dispositivos que 
permitam um espalhamento homogêneo da quantidade de agregados;  

 Rolos compressores do tipo “Tandem” ou de preferência, pneumáticos, 
autopropulsores. Os rolos compressores tipo “Tandem” deverão ter uma carga superior 
a 25 kg e inferior a 45 kg por centímetro de largura de roda. Seu peso total não deverá 
ser superior a 10 toneladas.  

 Os rolos pneumáticos, autopropulsores, deverão ser dotados de pneus que permitam a 
calibragem de 2,46 a 8,44 kgf/cm2 e (35 a 120 psi).  
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Critérios de Controle  
Controle da Qualidade do Material  
Ligante Betuminoso  
Recebimento  
 
Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar ao local dos serviços, deverá apresentar 
certificado de análise além de trazer indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade 
do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria ou fábrica e o canteiro de serviço.  
 
Ensaios de Laboratório  
 
Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar ao local do serviço deverá ser submetido 
aos seguintes tipos de ensaios:  
 
Cimentos Asfálticos  
 
01 ensaio de viscosidade absoluta a 60 °C (ABNT MB-827) quando o asfalto for classificado 
por viscosidade ou 01 ensaio de penetração a 25 °C quando o asfalto for classificado por 
penetração;  
01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol”;  
01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” a diferentes temperaturas para o estabelecimento da 
relação viscosidade x temperatura, para cada 100 t;  
01 curva de viscosidade x temperatura;  
01 ensaio de ponto de fulgor;  
01 ensaio de espuma;  
01 índice de susceptibilidade térmica determinado pelo ensaio de penetração, ensaio de ponto 
de amolecimento (ABNT NBR-6568);  
01 índice Pfeiffer, para cada 500 t.  
 
Alcatrões  
 
01 ensaio de flutuação (ASTM-D 139);  
01 ensaio de viscosidade “Engler” (ASTM-D 1665) para o estabelecimento da relação 
temperatura x viscosidade para cada 100 t;  
01 ensaio de destilação (ASTM-D 20) para cada 100 t.  
 
Emulsões Asfálticas  
 
01 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol”;  
01 ensaio de resíduo por evaporação (ABNT NBR- 6568);  
01 ensaio de peneiramento;  
01 ensaio de desemusibilidade para cada 100 t;  
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01 curva de viscosidade x temperatura quando a emulsão utilizada for a RR-2C.  
 
Agregados  
 
Controle de qualidade dos agregados constará das seguintes verificações:  
 
02 análises granulométricas para cada jornada de trabalho com amostras coletadas de uma 
maneira aleatória; 
01 ensaio de desgaste Los Angeles, por mês, ouquando houver variação da natureza do material;  
01 ensaio de densidade, para cada 900m³;  
01 ensaio de adesividade, para todo carregamento de ligante betuminoso que chegar ao local 
dos serviços e sempre que houver variação da natureza do material.  
 
Melhorador de Adesividade  
 
O controle do melhorador de adesividade constará das seguintes verificações:  

 
01 ensaio de adesividade, toda vez que o aditivo for incorporado ao ligante betuminoso (DNER-
ME 078);  
 
01 ensaio de adesividade, para todo o asfalto aditivado antes de sua aplicação.  
 
Controle da Execução 
Temperatura  
 
A temperatura de aplicação deverá ser aquela especificada em laboratório para o tipo de 
material betuminoso a ser utilizado.  
 
A temperatura de aplicação do ligante betuminoso deverá ser medida no caminhão distribuidor, 
imediatamente antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz o intervalo definido pela relação 
viscosidade x temperatura.  
 
O ligante betuminoso somente deverá ser aplicado quando a temperatura ambiente for superior 
a 100 C.  
 
Taxas de Aplicação, Espalhamento e Uniformidade Tratam-se das quantidades ou taxas de 
utilização de ligante betuminoso e de espalhamento de agregados a serem utilizadas nos 
tratamentos superficiais. Serão fixadas no projeto e ajustadas no campo, por ocasião do início 
dos serviços.  
 
Quando for empregado agregado poroso ou de absorção elevada (por exemplo, escória britada) 
estas características serão consideradas na fixação da taxa de aplicação do ligante betuminoso.  
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Recomenda-se, de uma maneira geral, as seguintes taxas de aplicação de agregados e de ligantes 
betuminosos: 
 
Para Tratamento Superficial Duplo 
 
Camada Ligante Betuminoso Agregado 
1ª  -  20 a 25 kg/m²  
2ª  -  10 a 12 kg/m²  
1ª e 2ª Aplicações  2 a 3 l/m²  -  

 
Controle da Quantidade do Ligante Betuminoso O controle de quantidade do material 
betuminoso será feito pela pesagem do veículo distribuidor, antes e depois da aplicação do 
material betuminoso.  
 
Outra verificação adicional poderá ser feita com a utilização de régua graduada para medida da 
quantidade de ligante existente no tanque do veículo distribuidor, antes e depois da aplicação 
na via.  
 
O controle estatístico da quantidade do ligante betuminoso aplicado, obtido através do ligante 
residual, poderá ser feito, aleatoriamente, mediante a colocação de bandejas de peso e área 
conhecidos, na via onde está sendo feita a aplicação. Por intermédio de pesagens, após a 
passagem do carro distribuidor, tem-se a quantidade de material betuminoso aplicada. A 
tolerância admitida na taxa de aplicação será de ± 0,2 l/m². 
 
 
Controle da Uniformidade de Aplicação do Ligante  
Betuminoso  
 
Deverá ser feita uma descarga de 15 a 30 segundos, para que se possa controlar a uniformidade 
de distribuição.  
 
Esta descarga poderá ser efetuada fora da via, ou na própria via, quando o veículo distribuidor 
for dotado de uma calha, colocada abaixo da barra, para recolher o ligante betuminoso. 
 
Controle da Quantidade e Uniformidade do  
Agregado  
 
O controle de quantidade de agregado espalhado longitudinal e transversalmente será feita, 
aleatoriamente, mediante a colocação de bandejas, de peso e área conhecidos, na via onde 
estiver sendo feito o espalhamento. Por intermédio de pesagens, após a passagem do dispositivo 
espalhador, tem-se a quantidade de agregados espalhada. A tolerância admitida na taxa de 
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aplicação será de ± 1,5Kg/m². Este mesmo agregado servirá para o ensaio de granulométrica, 
que controlará a uniformidade do material utilizado.  
 
Deverão ser feitos, para cada dia de operação, pelo menos dois controles da quantidade de 
agregado aplicado.  
 
Controle Estatístico das Taxas de Aplicação e da  
Granulometria dos Agregados  
 
O número de determinações utilizadas nos ensaios de controle estatístico será definido pela 
Contratada em função do risco a ser assumido de se rejeitar um serviço de boa qualidade, 
conforme a tabela: 
 
TABELA DA AMOSTRAGEM VARIÁVEL  
 
n  5  6  7  8  9  10  11  12  13  14  15  16  17  19  21  

k  1,55  1,41  1,36  1,31  1,25  1,21  1,19  1,16  1,13  1,11  1,10  1,08  1,06  1,04  1,01  

 0,45 0,35 0,30 0,25 0,19 0,15 0,13 0,10 0,08 0,06 0,05 0,04 0,03 0,02 0,01 

n=nº de amostras k= coeficiente multiplicador = risco da contratada 
 
O número mínimo de ensaios e determinações por segmento (área inferior a 3.000 m2) será de 
5.  
 
Para o controle estatístico da granulometria dos agregados, das taxas de aplicação do ligante 
betuminoso e do espalhamento do agregado em que são especificados intervalos de valores 
máximos e mínimos deverá ser verificada a seguinte condição:  
 
X - ks< valor mínimo de projeto ou X + ks> valor máximo de projeto Þ rejeita-se o serviço;  
X - ks³ valor mínimo de projeto e X + ks £ valor máximo de projeto Þ aceita-se o serviço. 
 
Sendo: 
 

 
 
Onde:  
 
X i - valores individuais.  
X - média da amostra.  
s - desvio padrão da amostra.  
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações.  
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n - número de determinações.  
 
Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento.  
 
Acabamento da Superfície  
 
O acabamento da superfície dos diversos segmentos concluídos será verificado com duas 
réguas, uma de 1,20 m e outra de 3,00 m de comprimento, colocadas em ângulo reto e 
paralelamente ao eixo da estrada, nas diversas seções correspondentes às estacas da locação.  
 
A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deverá exceder 0,5cm, 
quando verificada com qualquer das duas réguas.  
 
Alinhamentos  
 
A verificação do eixo e bordos nas diversas seções correspondentes às estacas da locação será 
feita à trena. Os desvios verificados não deverão exceder a ± 5cm.  
 
Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.  
 
Não será permitida a execução de tratamentos superficiais durante os dias de chuva.  
 
 
 
 
Manejo Ambiental  
 
Os cuidados com a preservação do meio ambiente nos serviços de execução de revestimentos 
do tipo tratamento superficial simples envolvem a obtenção e aplicação de agregado pétreo e o 
estoque e aplicação de ligante betuminoso.  
 
Agregados  
 
Quando forem obtidos mediante exploração de ocorrência indicada no projeto, deverão ser 
considerados os seguintes aspectos:  
 
 A aceitação dos agregados somente ocorrerá após a aprovação da licença ambiental para 

a exploração da pedreira.  
 Será evitada a localização da pedreira e das instalações de britagem em área de 

preservação ambiental.  
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 A exploração da pedreira será planejada adequadamente a fim de minimizar os danos 
inevitáveis e possibilitar a recuperação ambiental, após a retirada de todos os materiais 
e equipamentos.  

 Serão impedidas queimadas como forma de desmatamento.  
 Deverão ser construídas, Junto às instalações de britagem, bacias de sedimentação para 

a retenção do pó de pedra, eventualmente produzido em excesso ou por lavagem de 
brita, evitando seu carreamento para cursos d’água.  

 Será exigida a documentação atestando a regularidade das instalações, bem como, sua 
operação junto a órgão ambiental competente, quando o agregado pétreo for fornecido 
por terceiros.  

 
Ligante Betuminoso  
 
Os depósitos serão instalados em locais afastados dos cursos d'água.  
 
Será proibido o refugo de materiais usados áreas onde possam causar prejuízos ambientais.  
 
As áreas afetadas pelas operações de construção/execução deverão ser recuperadas, mediante a 
remoção de tanques e a limpeza do canteiro.  
 
Critérios de Medição e Pagamento 
 
Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes:  
A execução do tratamento superficial seja ele simples, duplo ou triplo será medida através da 
área executada, em metros quadrados, de acordo com a seção transversal de projeto, conforme 
item de planilha específico, considerando-se o tipo de tratamento e o material utilizado.  
 
Estão consideradas nestes preços todas as operações necessárias a execução dos tratamentos, 
incluindo a produção e/ou aquisição do(s) agregado(s), seu transporte até o canteiro e deste até 
os pontos de distribuição, seu armazenamento, perdas e a distribuição na via. Estão também 
considerados o armazenamento e transporte do ligante betuminoso, dos tanques de estocagem 
à via, eventual utilização de melhoradores de adesividade, correções de eventuais falhas, 
confecção e remoção de cunhas de concordância etc.  
 
O ligante betuminoso utilizado, será pago separadamente, em item de planilha específico, sendo 
sua quantidade obtida através da média aritmética dos valores medidos na via. No levantamento 
da quantidade utilizada será observada a tolerância admissível de ± 0,2 l/m² em relação à Taxa 
de Aplicação definida em laboratório.  
 
Estão incluídos no preço do ligante sua aquisição e transporte (frete, seguros etc.) entre a 
refinaria ou fábrica e o canteiro.  
 
Deverão estar computadas no preço unitário do material betuminoso as eventuais perdas.  
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Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada.  
 
O pagamento será feito pelo preço unitário contratual incluindo toda a mão-de-obra com 
encargos sociais, materiais e equipamentos necessários à execução. 
 
CAPA SELANTE  
 
Definição  
 
Capa selante com emulsão: é o serviço executado por penetração invertida, envolvendo uma 
aplicação de emulsão asfáltica catiônica (RR) e uma aplicação de agregado miúdo. Sua 
execução tem por finalidade principal o incremento das condições de impermeabilização de 
revestimentos asfálticos semiabertos e abertos (revestimentos asfálticos recém construídos do 
tipo PMFA, PMFSD e macadame asfáltico), e também, de revestimentos asfálticos compostos 
de misturas asfálticas densas, desgastadas superficialmente pela exposição à ação do tráfego e 
das intempéries.  
 
Capa selante com emulsão polimerizada: é o serviço executado por penetração invertida, 
envolvendo uma aplicação de emulsão asfáltica polimerizada e uma aplicação de agregado 
miúdo. Sua execução tem por finalidade principal o incremento das condições de 
impermeabilização de revestimentos asfálticos, recém construídos, semi-abertos e abertos 
(PMFA, PMFSD e macadame asfáltico), com VDM acima de 1.000 veículos/dia, e também, de 
revestimentos asfálticos compostos de misturas asfálticas densas, desgastadas e com 
trincamento de severidade baixa a média, em função da exposição à ação do tráfego e das 
intempéries. 
 
Penetração invertida ou indireta: corresponde à classificação da forma de penetração do ligante 
asfáltico, que é espargido antes da aplicação da camada de agregado miúdo.  
 
Condições Gerais  
 
Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação:  
 
 sem o preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza e reparação 

preliminar;  
 sem a implantação prévia da sinalização, conforme Normas de Segurança para 

Trabalhos em Rodovias do DER;  
 sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de Instruções 

Ambientais;  
 sem aprovação da calibragem do equipamento espargidor, conforme descrito no Manual 

de Execução de Serviços Rodoviários do DNIT;  
 quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10°C;  
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 em dias de chuva.  
 
Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar ao local dos serviços deve apresentar 
certificado de análise, além de trazer indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do 
seu conteúdo e da distância de transporte entre a refinaria ou fábrica e o canteiro de serviço.  
 
A temperatura de aplicação do material asfáltico deve ser determinada para o ligante 
empregado, em função da relação temperatura-viscosidade, adequada para o espalhamento.  
Devem ser observados os seguintes limites, no espargimento:  

 
 emulsão asfáltica RR-2C: viscosidade Saybolt-Furol na faixa de 150 a 300 segundos, 

na temperatura de ensaio de 50°C;  
 emulsão asfáltica polimerizada: viscosidade Saybolt-Furol de 35 a 80 segundos, na 

temperatura de ensaio de 50°C.  
 
No caso das emulsões, deve ser evitada a sedimentação nos depósitos, através da circulação 
periódica da mesma.  

 
Condições Gerais  
 
Todos os materiais utilizados devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNIT.  
 
Materiais asfálticos  
É recomendado o emprego dos seguintes materiais:  
 
 emulsão asfáltica de ruptura rápida tipo RR-2C;  
 emulsão asfáltica polimerizada por SBR ou SBS.  

 
O emprego de outros ligantes pode ser admitido desde que tecnicamente justificado e com 
aprovação do DNIT.  
 
Agregados: os agregados utilizados podem ser constituídos de areia, pó-de-pedra ou mistura de 
ambos. Suas partículas individuais devem ser resistentes e apresentar moderada angulosidade, 
livre de torrões de argila e outras substâncias nocivas, e apresentar as características a seguir 
descritas.  
 
O material que deu origem ao agregado miúdo deve apresentar desgaste Los Angeles igual ou 
inferior a 40%, durabilidade com perda inferior a 15% e adesividade satisfatória.  
 
Quando submetidos ao ensaio de equivalente de areia, os agregados devem apresentar valores 
iguais ou superiores a 60%. 
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A graduação dos agregados miúdos deve atender às condições de promover o melhor 
entrosamento possível e melhorar a macrotextura e as condições de segurança da superfície dos 
revestimentos asfálticos a serem tratados.  
 
d.1) Os agregados utilizados são produtos de britagem (pedrisco, pó-de-pedra, granilha) e areia 
natural ou artificial (média a grossa).  
 
d.2) De acordo com as rochas matrizes principais (basalto e granito) e em função dos tipos de 
conjuntos de britagem, instalados nas pedreiras no Estado de Rondônia, usualmente os produtos 
britados apresentam as seguintes características granulométricas. 
 

PENEIRAS DE MALHA 
QUADRADA PERCENTAGEM PASSANDO, EM PESO 

ABNT ABERTURA 
(mm) PEDRISCO GRANILHA PÓ-DE-

PEDRA 

PEDRISCO 
+ PÓ-DE- 
PEDRA 

3/8 9,5 100 - 100 100 
Nº 4 4,8 40-50 100 95-100 80-100 
Nº 10 2,0 5-10 10-20 65-80 60-80 
Nº 40 0,42 2-8 0-5 30-40 15-30 
Nº 80 0,18 2-5 0-5 18-30 10-20 
Nº 200 0,074 0-2 0-2 12-25 5-12 

 
d.3) As areias média e grossa, usualmente extraídas nos portos de areia do Estado de Rondônia, 
apresentando as seguintes características granulométricas. 
 

PENEIRAS DE MALHA QUADRADA PERCENTAGEM PASSANDO, EM 
PESO 

ABNT ABERTURA,mm AREIA MÉDIA AREIA GROSSA 
Nº 4 4,8 95-100 955-100 
Nº 10 2,0 85-100 60-70 
Nº 40 0,42 40-60 18-30 
Nº 80 0,18 0-10 5-12 
Nº 200 0,074 0-2 0-2 

 
 
Dosagem  
 
Não é possível uma dosagem racional da capa selante, por método direto ou indireto, devido a 
sua natureza e a influência preponderante das características da superfície a ser tratada. 
Geralmente, usam-se taxas de agregado e de ligante asfáltico estabelecidos pela experiência, 
conforme valores demonstrados a seguir. 
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Taxas 

Tratamentos 
superficiais 

recém 
construídos 

Misturas 
asfálticas 
densas, 

desgastadas 
superficialmente 

e 
moderadamente 

trincadas 

Misturas 
asfálticas 

a frio abertas 
ou 

semi densas 

Misturas 
asfálticas, 

muito 
desgastadas 

superficialmente 
e 

moderadamente 
trincadas 

Agregado 
miúdo 2 a 4 kg/m² 2 a 3 kg/m² 3 a 5 kg/m² 4 a 6 kg/m² 

RR-2C, pura 0,5 l/m² - 0,8 l/m² - 
RR-2C, 

diluída em 
Água para 
aplicação 

1,0 l/m² - 1,0 l/m² - 

RR com 
polímero - 0,6 a 0,7 l/m² 0,7 l/m² 0,8 a 1,0 l/m² 

 
Equipamento  
 
Todo o equipamento, antes do início da execução dos serviços, deve ser cuidadosamente 
examinado e aprovado pelo DNIT, sem o que não é dada a autorização para o seu início.  
 
É obrigatório, para o início dos trabalhos, que o canteiro de serviço esteja instalado, contando 
no mínimo com as quantidades de equipamentos indicadas em projeto, classificados em:  

 
a) área conveniente para estocagem dos diversos tipos de agregados, com o objetivo de impedir 
mistura entre eles, bem como protegê-los de poeira ou partículas lançadas pelo tráfego de 
estradas próximas;  
 
b) depósitos de material asfáltico, que permitam o aquecimento de maneira uniforme e sem 
riscos de oxidação e que tenham capacidade compatível com o consumo dos serviços;  
 
c) equipamento espargidor de material asfáltico, equipado com bomba reguladora de pressão 
sistema completo e adequado de aquecimento, capaz de aplicar o material em quantidade e 
temperatura uniformes. As barras de distribuição devem ser de circulação plena, com ajuste 
vertical e largura variável. Deve ser equipado ainda com tacômetro, termômetros, medidor de 
volume e dispositivo de aplicação manual para pequenas correções;  
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d) distribuidor de agregados rebocável ou automotriz, capaz de proporcionar distribuição 
homogênea dos agregados;  
 
e) rolo de pneus autopropulsor, de pressão regulável;  
 
f) rolo compactador tipo tandem;  
 
g) compressor de ar com potência suficiente para promover, por jateamento, a perfeita limpeza 
da superfície a revestir, antes do início do tratamento superficial;  
 
h) caminhões basculantes;  
 
i) pá-carregadeira ou retro-escavadeira;  
 
j) caminhão irrigador, equipado com moto-bomba;  
 
k) vassouras mecânicas ou manuais;  
 
l) dispositivos que permitam manter constante a altura da barra espargidora em relação à 
superfície de espargimento;  
 
m) vassouras de arrasto ou dispositivos similares, para corrigir possíveis falhas de distribuição 
dos agregados;  
 
n) ferramenta apropriada para possibilitar a colocação de qualquer bico espargidor no ângulo 
correto formado entre a fresta do bico e a barra espargidora;  
o) ferramentas manuais, tais como: pás, enxadas, ancinhos, garfos, rastelos e demais 
ferramentas.  
 
Execução  
 
A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da obra ou do 
serviço é da executante.  
 
Previamente, deve ser feita a limpeza e varredura da superfície a tratar, aplicando-se pintura 
asfáltica (pintura de ligação), na taxa de 0,6 a 0,8 l/m² de RR-2C diluída na proporção de 1:1 
(50% emulsão + 50% água).  
 
Sobre a via, convenientemente demarcada, é iniciado o serviço com a primeira aplicação de 
ligante asfáltico, de modo uniforme, na taxa especificada em projeto e em temperatura que 
proporcione viscosidade adequada de aplicação. Eventuais excessos ou falta de material devem 
ser imediatamente corrigidos.  
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Imediatamente após a aplicação do material asfáltico, o agregado especificado deve ser 
uniformemente espalhado, com o equipamento de distribuição de agregados aceito pelo 
DNIT/RO e na quantidade indicada em projeto. Eventuais falhas de aplicação devem ser 
prontamente corrigidas.  
 
A rolagem deve ter início imediato, com a utilização do rolo de pneumáticos, variando-se a 
pressão, utilizando-se um número de coberturas apenas suficiente para proporcionar perfeita 
acomodação do agregado, sem causar danos à superfície a revestir.  
 
Após a compressão com rolo de pneus, emprega-se o rolo liso tipo tandem, com sobreposição, 
para complementar e dar a conformação final dos serviços.  
 
No caso de paralisação súbita e imprevista do equipamento distribuidor de agregados, o 
agregado é espalhado manualmente, na superfície já coberta com o material asfáltico, 
procedendo-se à compressão o mais rápido possível.  
 
O esquema de espargimento adotado deve proporcionar recobrimento triplo, em toda a largura 
da camada. Especial atenção deve ser conferida às regiões anexas ao eixo e bordos, de forma a 
evitar, nesses locais, a falta ou o excesso relativos de ligante.  
 
A compressão da camada é executada no sentido longitudinal, iniciando no lado mais baixo da 
seção transversal e progredindo no sentido do lado mais alto.  
 
Em cada passada, o equipamento deve recobrir, no mínimo, a metade da largura da faixa 
anteriormente comprimida, com os cuidados necessários para evitar deslocamentos, 
esmagamento do agregado e contaminações prejudiciais.  
 
Para evitar excesso de ligante na junta transversal, é colocada sobre a superfície tratada com 
capa selante, uma faixa de papel adequado, com largura mínima de 0,80 m.  
 
Deve ser evitada a coincidência das juntas longitudinais para cada aplicação de ligante.  
 
A aplicação de ligante, na largura da camada, deve ser feita com o menor número possível de 
passagens do equipamento espargidor.  
 
Durante a operação de espalhamento dos agregados, deve ser evitada a aplicação em excesso, 
já que sua correção é mais difícil do que a adição de material faltante.  
 
Não é permitido o tráfego quando da aplicação do ligante asfáltico ou do agregado miúdo.  
 
O tráfego somente é liberado após decorridos no mínimo 30 minutos da conformação final da 
superfície, de maneira controlada por um período mínimo de 24 horas.  
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Manejo Ambiental  
 
Para execução de capa selante, são necessários trabalhos envolvendo a utilização de emulsão 
asfáltica e agregados.  
 
Os cuidados a serem observados para fins de preservação do meio ambiente envolvem a 
produção e aplicação de agregados e o estoque de ligante asfáltico.  
 
Agregados: no decorrer do processo de obtenção de agregados de pedreiras, devem ser 
considerados os cuidados principais a seguir descritos. 
 
a) A brita somente é aceita após apresentação da licença ambiental de operação da pedreira cuja 
cópia da licença deve ser arquivada junto ao Livro de Registro de Ocorrências dos serviços.  
 
b) Exigir a documentação atestando a regularidade das instalações da pedreira, assim como sua 
operação, junto ao órgão ambiental competente, caso os agregados sejam fornecidos por 
terceiros.  
 
c) Evitar a localização da pedreira e das instalações de britagem em área de preservação 
ambiental.  
 
d) Planejar adequadamente a exploração da pedreira de modo a minimizar os danos inevitáveis 
durante a exploração e possibilitar a recuperação ambiental, após a retirada de todos os 
materiais e equipamentos.  
 
e) Impedir queimadas como forma de desmatamento.  
 
f) Construir junto às instalações de britagem, bacias de sedimentação para retenção do pó de 
pedra eventualmente produzido em excesso ou por lavagem da brita, evitando seu carreamento 
para cursos d’água.  
 
Emulsão asfáltica catiônica  
 
a) Instalar os depósitos em locais afastados de cursos d’água.  
 
b) Vedar o refugo de materiais usados à beira da estrada ou em outros locais onde possam causar 
prejuízos ambientais.  
 
Quanto à instalação  
 
a) Atribuir à contratante responsabilidade pela obtenção da licença de instalação e operação do 
empreendimento.  
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b) Atribuir à executante responsabilidade pela obtenção da licença de instalação do canteiro, 
depósitos e pedreira industrial, quando for o caso.  
 
c) Recuperar a área afetada pelas operações de construção e execução, mediante a remoção dos 
depósitos e a limpeza do canteiro.  
 
Operação  
 
a) Dotar os silos de estocagem de agregados de proteções laterais e cobertura, para evitar a 
dispersão das emissões fugitivas durante a operação de carregamento.  
 
b) Manter em boas condições de operação todos os equipamentos de processo e de controle.  
 
Além destes procedimentos, devem ser atendidas, no que couber, as recomendações do Manual 
de Instruções Ambientais Rodoviárias do DNIT/RO.  
 
Controle Interno de Qualidade  
 
Compete à executante a realização de testes e ensaios que demonstrem a seleção adequada dos 
insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em conformidade com esta especificação.  
 
As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às quantidades 
mínimas aceitáveis, podendo a critério do DNIT/RO ou da executante, serem ampliados para 
garantia da qualidade dos serviços. 
 
O controle interno de qualidade do material consta, no mínimo, dos ensaios a seguir descritos.  

 
Emulsão asfáltica RR-2C  
 

a) Para cada carregamento de emulsão asfáltica que chegar ao serviço:  
 

 Um ensaio de viscosidade Saybolt-Furol;  
 Um ensaio de determinação do resíduo de CAP, pelo método do fogareiro (constante do 

Manual de Execução);  
 Um ensaio de peneiramento.  
 

Emulsão polimerizada com SBS ou SBR 
 
 Um ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, 25°C, s;  
 Um ensaio de sedimentação, cinco dias, % em peso;  
 Um ensaio de peneiramento, % em peso;  
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 Um ensaio de resíduo asfáltico a seco por evaporação, % em peso;  
 Um ensaio de penetração;  
 Um ensaio de recuperação elástica.  

 
Agregados  
 
 Um ensaio de granulometria, por via lavada, no mínimo, para cada tipo de agregado, a 

cada 2.500 m² de aplicação;  
 Um ensaio de abrasão Los Angeles no início dos serviços, e sempre que houver variação 

na natureza do material;  
 Um ensaio de durabilidade no início do serviço, e sempre que houver variação na 

natureza do material;  
 Um ensaio de adesividade, no início do serviço, para verificação da compatibilidade da 

emulsão - agregado mineral. Repetir, se houver alteração nos materiais.  
 
Controle interno da execução  
 
Controle da aplicação do agregado mineral: a determinação da taxa de agregado por faixa de 
espalhamento, expressa em kg/m², é feita com uma determinação para cada 700 m².  
 
A metodologia é abordada no Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DNIT/.  
 
 
Controle da aplicação do ligante asfáltico  
 
a) Execução de um ensaio de determinação do resíduo asfáltico, para cada carregamento do 
equipamento espargidor (Método do Fogareiro).  
 
b) A temperatura do ligante asfáltico deve ser medida no caminhão espargidor imediatamente 
antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz a temperatura preconizada.  
 
c) A taxa de ligante é determinada em l/m², por aplicação e por faixa de espalhamento, a cada 
700 m². A metodologia é detalhada no Manual de Execução.  
 
Controle Externo de Qualidade – da Contratante  
Compete a FISCALIZAÇÃO a realização aleatória de testes e ensaios que comprovem os 
resultados obtidos pela executante, bem como, formar juízo quanto à aceitação ou rejeição do 
serviço em epígrafe.  
 
O controle externo de qualidade é executado através de coleta aleatória de amostras, por ensaios 
e determinações previstos em Controle Interno de Qualidade, cuja quantidade mensal mínima 
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corresponde pelo menos a 10% dos ensaios e determinações realizadas pela executante no 
mesmo período.  
 
Compete exclusivamente a FISCALIZAÇÃO efetuar o controle geométrico, que consiste na 
verificação da largura da plataforma, nas diversas seções correspondentes às estacas da locação, 
por medidas à trena em espaçamento de, pelo menos, 20 m.  
 
Controle de acabamento da superfície: são apreciadas em bases visuais.  
 
Verificação final da qualidade  
Acabamento e segurança  
 
A macrotextura é avaliada, à razão de uma determinação a cada 500 m de faixa, pelo ensaio de 
mancha de areia. Opcionalmente, os ensaios de mancha de areia podem ser substituídos, a 
critério da FISCALIZAÇÃO, por medições a laser, em panos de 20 m situados a cada 500 m 
de faixa. 
 
Critérios de Aceitação e Rejeição  
Aceitações dos materiais 
 
Todos os ensaios dos materiais indicados no Controle Interno de Qualidade devem atender aos 
requisitos especificados nas Condições Específicas.  
 
 
Aceitação da execução  
 
Os equipamentos espargidores tenham sido devidamente aferidos e, juntamente com os demais, 
mantenham adequadas condições de funcionamento ao longo do serviço.  
 
A quantidade de ligante, por aplicação, situe-se no intervalo de ± 15%, em relação à taxa de 
dosagem. Para a taxa total, admite-se tolerância de ± 8% em relação ao projeto.  
A quantidade total do agregado mineral situe-se no intervalo de ± 15%, em relação à taxa de 
dosagem.  
 
Aceitação do controle geométrico  
 
Os serviços executados são aceitos, à luz do controle geométrico, desde que atendidas a seguinte 
condição:  
 
d) a largura da plataforma não deve ser menor que a prevista para a camada.  
 
Aceitação do acabamento e das condições de segurança  
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O serviço é aceito, sob o ponto de vista de acabamento e segurança, desde que atendidas as 
seguintes condições: 
 
e) as juntas executadas apresentem-se homogêneas, em relação ao conjunto do serviço, isentas 
de desníveis e saliências indesejáveis;  
 
f) a superfície apresente-se desempenada e homogênea;  
 
g) os valores da altura de areia (HS) obtidos com o ensaio de mancha de areia sejam HS ≥ 0,40 
mm para valores individuais e 0,40 mm ≤ HS ≤ 1,20 mm para análises estatísticas.  
 
Condições de conformidade e não-conformidade  
 
Todos os ensaios de controle e determinações devem cumprir condições gerais e específicas 
desta especificação, e estar de acordo com os critérios a seguir descritos.  
 
a) Quando especificada uma faixa de valores mínimos e máximos devem ser verificadas as 
seguintes condições:  
 
X – ks< valor mínimo especificado ou X + ks> valor máximo de projeto: não conformidade;  
X – ks ≥ valor mínimo especificado ou X + ks ≤ valor máximo de projeto: conformidade; 
 
 
 
Sendo: 

 
Onde:  
xi = valores individuais  
X = média da amostra  
s = desvio padrão  
k = adotado o valor 1,25  
n = número de determinações, no mínimo 9  
a) Quando especificado um valor mínimo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes 
condições:  
Se X – ks< valor mínimo especificado: não conformidade;  
Se X – ks ≥ valor mínimo especificado: conformidade.  
 
b) Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes 
condições:  
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Se X + ks> valor máximo especificado: não conformidade;  
Se X + ks ≤ valor máximo especificado: conformidade. 
 

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta especificação.  
Todo serviço incorreto ou mal executado deve ser corrigido.  
Qualquer serviço só deve ser aceito se as correções executadas colocarem-no em 

conformidade com o disposto nesta especificação; caso contrário é rejeitado. 
 
Critérios de Medição  
 
Os serviços aceitos são medidos pela determinação da área executada, expressa em metros 
quadrados.  
 
Critérios de Pagamento  
 
Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito de 
pagamento, se juntamente com a medição de referência, estiver apenso o relatório com os 
resultados dos controles e de aceitação.  
O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos 
preços unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para todas as 
operações, transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos, controle de qualidade, 
encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços.  
 
O preço unitário está sujeito à nova composição, baseada nas taxas efetivamente aplicadas de 
agregados e de ligante. 

 
MEIO-FIO E SARJETA 
 
Definição  
 
Meios-Fios  
 
Limitadores físicos da plataforma rodoviária, com diversas finalidades, entre as quais, destaca-
se a função de proteger o bordo da pista dos efeitos da erosão causada pelo escoamento das 
águas precipitadas sobre a plataforma que, decorrentes da declividade transversal, tendem a 
verter sobre os taludes dos aterros. Desta forma, os meios-fios têm a função de interceptar este 
fluxo, conduzindo os deflúvios para os pontos previamente escolhidos para lançamento.  
 
Guias 
 
Dispositivos com a função de limitar a área da plataforma dos terrenos marginais, 
principalmente em segmentos onde se torna necessária a orientação do tráfego como: canteiro 
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central, interseções, obras-dearte e outros pontos singulares, cumprindo desta forma importante 
função de segurança, além de orientar a drenagem superficial. 
 
Para efeito desta especificação, não será feita distinção entre meios-fios e guias, sendo 
considerado o seguinte serviço : 
 

• Execução de meios-fios de concreto, contínuos, isolados ou fundidos juntamente com a 
sarjeta, com forma deslizante e mecanicamente. 

 
 

Condições gerais 
 
Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as 
indicações do projeto. Na ausência de projetos específicos deverão ser utilizados os dispositivos 
padronizados pelo DNER, que constam do Álbum de Projetos-Tipo de dispositivos de 
Drenagem. 

 
Condições específicas 
 
Basicamente os dispositivos de drenagem abrangidos por esta Norma serão executados em pré-
moldados, devendo satisfazer as prescrições: 

 
Materiais 
 
Todo material utilizado na execução deverá satisfazer aos requisitos impostos pelas normas 
vigentes da ABNT e do DNIT. 

 
Concreto de cimento 
 
O concreto, quando utilizado nos dispositivos em que se especifica este tipo de material, deverá 
ser dosado racional e experimentalmente para uma resistência característica à compressão 
mínima (fck) min., aos 28 dias de 15Mpa. O concreto utilizado deverá ser preparado de acordo 
com o prescrito na norma NBR 6118/03, além de atender ao que dispõe a norma DNER-ES 
330/97. 

 
Equipamentos 
 
Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação 
dos serviços, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os serviços similares.  
 
Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: 
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a) caminhão basculante; 
b) caminhão de carroceria fixa; 
c) betoneira ou caminhão betoneira; 
d) motoniveladora; 
e) pá-carregadeira; 
f) rolo compactador metálico; 
g) retroescavadeira ou valetadeira; 
h) máquina automotriz para execução de perfis pré-moldados de concreto de cimento 
ou asfáltico por extrusão. 
 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado antes do início da execução do 
serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que não poderá ser 
autorizada sua utilização. 

 
Execução de meios-fios ou guias de concreto 
Processo executivo 
 
Meios-fios ou guias moldados “in loco” com formas deslizantes 
 
Esta alternativa refere-se ao emprego de fôrmas metálicas deslizantes, acopladas a máquinas 
automotrizes, adequadas à execução de concreto por extrusão, compreendendo as etapas de 
construção relacionadas a seguir: 
 

• escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos alinhamentos, cotas 
e dimensões indicados no projeto; 

 
• execução da base de brita para regularização do terreno e apoio dos meios-fios; 

 
• lançamento do concreto e moldagem, por extrusão; 

 
• interrupção da concretagem dos dispositivos; e execução de juntas de dilatação a 

intervalos de 12,0m, preenchidas com asfalto. 
 

Recomendações gerais 
 
Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais, quando estes não forem 
contidos por canteiros ou passeios, serão aplicadas escoras de concreto magro, em forma de 
“bolas” espaçadas de 3,0m. Em qualquer dos casos o processo alternativo, eventualmente 
utilizado, será adequado às particularidades de cada serviço. 

 
Manejo ambiental 
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Durante a execução dos dispositivos de drenagem deverão ser preservadas as condições 
ambientais, exigindo-se, entre outros os seguintes procedimentos: 
 
a) todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido das proximidades dos 
dispositivos; 

 
b) o material excedente removido será transportado para local pré-definido em conjunto com a 
Fiscalização cuidando-se ainda para que este material não seja conduzido para os cursos d'água 
de modo a não causar assoreamento; 
 
c) nos pontos de deságüe dos dispositivos deverão ser executadas serviços de proteção de modo 
a não promover a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água; 
 
d) durante o desenvolvimento dos serviços deverá ser evitado o tráfego desnecessário de 
equipamentos ou veículos por terrenos naturais de modo a evitar a sua desfiguração; 
 
e) além destas, deverão ser atendidas, no que couber, as recomendações da DNER-ISA 07- 
Instrução de Serviço Ambiental, referentes à captação, condução e despejo das águas 
superficiais ou sub-superficiais.  
 
 
 
 
Inspeção 
Controle dos insumos 
 
O controle tecnológico do concreto empregado será realizado de acordo com as normas NBR 
12654/92, NBR 12655/96 e DNER-ES 330/97. O ensaio de consistência dos concreto será feito 
de acordo com a NBR NM 67/98 ou a NBR NM 68/98, sempre que ocorrer alteração no teor 
de umidade dos agregados, na execução da primeira amassada do dia, após o reinicio dos 
trabalhos desde que tenha ocorrido interrupção por mais de duas horas, em cada vez que forem 
moldados corpos-de-prova, e na troca de operadores. 

 
Controle da produção (execução) 
 
Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos-de-prova de concreto, das 
amostras de aço, cimento, agregados e demais materiais, de forma a satisfazer às especificações 
respectivas. 
 
O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá ser submetido ao controle fixado pelos 
procedimentos da norma DNER-ES 330/97. 
 
Verificação do produto 
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Controle geométrico 
 
O controle geométrico da execução dos serviços será feito através de levantamentos 
topográficos, auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios. 
 
Os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em Notas de Serviço com as quais 
será feito o acompanhamento da execução. As dimensões das seções transversais avaliadas não 
devem diferir das indicadas no projeto de mais de 1%, em pontos isolados. Todas as medidas 
de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de ± 10% em relação à espessura de 
projeto. 
 
Controle de acabamento 
 
Será feito o controle qualitativo dos dispositivos, de forma visual, avaliando-se as 
características de acabamento dos serviços executados, acrescentando-se outros processos de 
controle, para garantir que não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização. 
 
Da mesma forma será feito o acompanhamento das camadas de embasamento dos dispositivos, 
acabamento dos serviços e enchimento das valas. 

 
 
 
 
Condições de conformidade e não conformidade 
 
Todos os ensaios de controle e verificações dos insumos, da produção e do produto serão 
realizados de acordo com o Plano da Qualidade, devendo atender às condições gerais e 
específicas dos capítulos 4 e 5 desta Norma, respectivamente. 
 
Será controlado o valor característico da resistência à compressão do concreto aos 28 dias, 
adotando-se as seguintes condições: 

 
• fck, est < fck – não-conformidade; 
• fck, est ≥ fck – conformidade. 

Onde: 
 
fck, est = valor estimado da resistência característica do concreto à compressão. 
fck = valor da resistência característica do concreto à compressão. 

 
Os resultados do controle estatístico serão analisados e registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO, a qual estabelece os 
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procedimentos para o tratamento das não-conformidades dos insumos, da produção e do 
produto.  
 
Critérios de medição 
 
Os serviços conformes serão medidos de acordo com os seguintes critérios: 
 

• os meios-fios e as guias serão medidos pelo comprimento, determinado em metros, 
acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de 
materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários 
à execução; 

 
• no caso de utilização de dispositivos pontuais acessórios, como caixas coletoras ou de 

passagem, os serviços serão medidas por unidade, de acordo com as especificações 
respectivas. 
 

CALÇADA 
Introdução 

Calçamentos são elementos complementares aos serviços de drenagem, destinados a 
caracterizar os espaços adjacentes aos meios-fios, externamente ao pavimento, em segmentos 
onde se torna necessária a orientação e disciplina do tráfego de pedestres, como canteiros 
centrais, interseções, obras-de-arte e outros pontos singulares. 

Conforme define o item 3.5 da NBR, “as etapas que constituem os serviços necessários para a 
execução de um passeio e que são basicamente: leito, sub-base, base e revestimento”. 

A construção dos meio-fios e sarjetas deve preceder à execução dos calçamentos. 

O preparo do terreno sobre o qual se assentará a calçada é de máxima importância, para garantir 
a qualidade do serviço. Nos pontos em que ocorrem solos fracos (orgânicos ou saturados de 
água), torna-se necessária a sua remoção, até uma profundidade conveniente. 

“Os passeios devem ser revestidos com material de grande resistência à abrasão, 
Antiderrapantes, principalmente quando molhados, confortáveis aos pedestres e que não 
permitam o acúmulo de detritos e águas pluviais.” (NBR 12255). 

Execução 

Os serviços de calçamento devem ser precedidos de limpeza do terreno no qual será executada 
a calçada nas dimensões indicadas em projeto. 

As calçadas deverão ser previamente capinadas, aterradas com material de 1ª qualidade e 
fortemente apiloadas com compactador mecânico tipo sapo, de modo a construir uma superfície 
firme e de resistência uniforme. 
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A superfície preparada para a execução do calçamento deve estar bem compactada. 

Materiais 

A regularização de base para calçamento é feita de cimento e areia grossa sem peneirar com 
traço 1:3 e espessura de 3,0 cm através de preparo mecânico. 

O lastro dos calçamentos é constituído por pedra britada com espessura de 3 cm. 

Será executado calçada em concreto com FCK=20Mpa, traço 1:2,7:3, com preparo mecânico. 

 As dimensões da calçada: largura de 1,20m e espessura de 0,06m. 

Juntas 

Deve ser empregadas ripas de madeira, ficando cravadas na base e dispostas transversalmente 
às guias, espaçadas de no máximo 1,50 m. Após a concretagem, as ripas ficam incorporadas no 
concreto, porém aparentes na superfície do passeio. 

 

 

Lançamento e Acabamento 

Antes de lançar o concreto, deve-se umedecer a base e as ripas, irrigando-as ligeiramente. O 
concreto é lançado no interior das formas, espalhado com uma enxada, adensado e regularizado 
com uma régua de madeira de comprimento aproximado de 1,50m 

O acabamento é feito com uma desempenadeira comum de madeira. Não é necessário fazer um 
alisamento da superfície. Com uma colher de pedreiro, enchem-se as falhas existentes junto às 
fôrmas ou removem-se os excessos. 

Cura 

A superfície concretada deve ser mantida continuamente úmida, quer irrigando-a diretamente, 
quer recobrindo-a com uma camada de areia ou com sacos de cimento vazios, molhados várias 
vezes ao dia. A proteção com folhagem cortada também pode servir para evitar a incidência 
direta dos raios solares, esse tratamento deve ser indicado logo que o concreto esteja endurecido 
e ser mantido pelo espaço mínimo de 7 dias. 

Declividade 
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A declividade longitudinal da calçada é, normalmente, suficiente para o escoamento das águas 
pluviais. Caso a rua seja uma ladeira (com grande declividade), a calçada deve ter uma 
superfície bastante áspera ou até mesmo ser provida de largos degraus. 

No caso de testadas (largura do terreno) com mais de 10m, para evitar que a água fique 
empoçada na frente da casa, é recomendada uma pequena declividade transversal, no sentido 
da rua. Essa declividade poderá ser de 1%, ou seja, uma calçada com largura (L)m terá um 
desnível de (0,01x L)m. Por exemplo, para uma largura de 2m, a inclinação transversal será de 
0,02m, ou seja, 2cm. 

As condições de acabamento devem ser verificadas visualmente. 

Critérios de Medição e Pagamento 

Os serviços devem ser medidos por metro quadrado (m²) de calçada executada e atestadas pela 
fiscalização. 

 
SINALIZAÇÃO 
 
HORIZONTAL 
A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições 
de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes 
permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os 
fluxos de tráfego". (Resolução nº 236/07 do Contran). É um subsistema da sinalização viária 
que se utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento 
das vias. Têm como função: organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os 
deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; 
complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. Em casos 
específicos, têm poder de regulamentação. 
 
a) Os serviços de pintura deverão ser executados por máquina de pintura própria para 
sinalização, atendendo aos requisitos de espessura da película úmida de 0,6 a 0,7 mm, 
atendendo ainda as exigências fornecidas pelo fabricante da tinta. 
 
b) A sinalização deverá ser, previamente demarcada, para que seja, o mais possível, uniforme 
no direcionamento, posicionamento e aplicação, e obedecer rigorosamente ao projeto de 
sinalização horizontal, bem como a todos os detalhes e aspectos técnicos indicados nas ordens 
de serviços e nos projetos. 
 
c) A contratação dos serviços será feita em área útil (m2), sendo o pagamento efetuado após a 
execução, feito por medição da área total efetivamente pintada. 
 
Observações: 
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a) É de responsabilidade da CONTRATADA para execução da pintura demarcatória, a lavação 
e varrição da pista a ser demarcada, devendo esta estar limpa e desimpedida para a realização 
dos serviços. 
b) Também é de responsabilidade da CONTRATADA a sinalização de trânsito necessária à 
indicação e orientação do tráfego no local da obra/serviço, bem como a sinalização indicando 
a obra/serviço em execução como também à empresa responsável por estes. 
 
c) Cabe a CONTRATANTE estabelecer as interrupções do tráfego, determinando as interdições 
parciais ou totais do tráfego, fixando os horários e a duração em que estes poderão ser 
executados, sempre com prévia comunicação, anuência e acompanhamento do DETRANS. Nos 
casos de aplicação da pintura demarcatória em vias de intenso tráfego, os serviços serão 
executados preferencialmente no período noturno, nos finais de semana, nos feriados ou fora 
do horário do pico de tráfego, a fim de não perturbar a fluidez viária. 
 
PLACA DE ADVERTÊNCIA 
 
A Sinalização Vertical de Advertência contém mensagens informativas cuja finalidade é alertar 
os usuários para condições adversas na pista ou locais adjacentes. 
 
Dispositivos confeccionados em chapa única montados sobre suportes, na posição vertical, 
implantados ao lado ou sobre a rodovia, sobre os quais se aplicam películas com as mensagens 
que se pretende transmitir aos usuários das rodovias. 
 
Critérios de medição 
Os serviços de sinalização vertical devem ser medidos pelos seguintes critérios: 
 
a) Fornecimento de placa ou painel, pela área na qual foi efetivamente aplicada a mensagem, 
expressa em m2; 
 
ENTREGA DOS SERVIÇOS  
 
Os serviços serão entregues em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as 
implantações de base estabilizada, emulsão CM-30 pa------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------ ra 
imprimação, emulsão asfáltica RR-2C para TSD, concreto para meio-fio e pintura de faixas em 
perfeitas condições de funcionamento e devidamente testada.  
 
Uma vistoria final deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do 
término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO.  
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Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória, onde deverão constar todas as pendências 
e/ou problemas verificados na vistoria. 

 
 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS  
 

Todas as imperfeições decorrentes das implantações de base estabilizada, emulsão CM-30 para 
imprimação, emulsão asfáltica RR-2C para TSD, concreto para meio-fio e pintura de faixas, 
deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela 
CONTRATANTE. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações, 
Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. 

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira. É obrigatória a comprovação da 
regularidade ambiental e mineral em caso de exploração dos materiais, conforme legislação 
vigente. 

Toda a mão-de-obra será fornecida pela Empreiteira. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições 
contratuais. 

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 
oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 
providências. 

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 
executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de 
resquícios de materiais de outras obras e/ou serviços. 

A Empreiteira manterá no local engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos 
em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em 
quantidades suficientes para execução dos trabalhos. 

A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes 
de sua negligência, imperícia e omissão. 

Caberá à Empreiteira toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência 
durante a execução dos serviços, até a entrega definitiva dos mesmos. 

Serão de responsabilidade da Contratada a vigilância e proteção de todos os materiais e 
equipamentos no local dos serviços, inclusive do canteiro e demais instalações. 
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A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. 
Todos os ensaios geotécnicos, assim como os ensaios dos materiais betuminosos deverão ser 
apresentados e comprovados pela Contratada a Fiscalização, sendo realizados em laboratórios 
habilitados e creditados, arcados pela Contratada. 

Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades dos serviços ou a pedido da 
Fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e 
autenticados, se for o caso, pela Contratante. 

Este memorial e especificação têm objetivo de orientar com premissas básicas para execução 
dos principais serviços objeto, contudo, não se sobrepõem as normas técnicas vigentes, nem 
poderá ser usado para desconsiderar ou negligência as normas da engenharia, referências da 
literatura e especificações do DNIT. 
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